
Proc. Administrativo 11.856/2021

De: Franciane S. - SEDH

Para: PGM - PROC - Procuradoria Geral - Memorandos e Processos  - A/C Anna A.

Data: 21/09/2021 às 19:40:12

Setores envolvidos:

PGM - GAB, GP, PGM - PGA, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSADM - DGDA - SOD, STDA -

SSLICOM, STDA - SSLICOM - DCLI, SEDH, SEDH - UNEI, SEDH - APA, SEDH - DPDH, SEDH - DAIL, STDA - SSADM -

DGDA - SPDDO, STDA - SSADM - DGDA - SODCPT, SEDH - DPDH - PI, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEDH -

UNEI - SSEOFFC, STDA - SSLICOM - RECP

Proposta para o Edital de Chamamento Público referente a implantação do Espaço de Cuidados

para Pessoas Idosas

Número do Processo Físico: 

009245

Quantidade de Volumes Físicos: 

1

 

Em cumprimento ao Decreto n. 14.399, de 12 de março de 2021 , abro Processo Eletrônico referente ao Processo
Administrativo físico n. (escrever o número do processo físico)

Prezada,

Segue solicitação para análise de Edital de Chamamento Público referente a implantação do Espaço de Cuidados
para Pessoas Idosas.

Atenciosamente, 

 

_

Franciane Santos 

Gerente do Departamento de Políticas para Promoção e Defesa dos Direitos Humanos

Anexos:

EDITAL_DE_CHAMAMENTO_PUBLICO_ESPACOS_DE_CUIDADOS_ATUALIZADO.docx
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Proc. Administrativo 1- 11.856/2021

De: Anna A. - PGM - PROC

Para: SEDH - Secretaria Especial de Direitos Humanos  - A/C Franciane S.

Data: 22/09/2021 às 08:32:38

Setores envolvidos:

SEDH, PGM - PROC

Proposta para o Edital de Chamamento Público referente a implantação do Espaço de Cuidados

para Pessoas Idosas

 

Prezada Sra. Franciane,

 

Ciente. Aguardo recebimento dos autos para distribuição e realização da análise pretendida.

 

À disposição. 

_

Anna Flávia Aguilar

Assessora - PGM
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1CE7-4777-68D6-4EE4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANNA FLÁVIA AGUILAR (CPF 077.XXX.XXX-79) em 22/09/2021 08:32:49 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/1CE7-4777-68D6-4EE4
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Proc. Administrativo 2- 11.856/2021

De: Fernanda B. - PGM - PROC

Para: PGM - DEPCONSU - PT - Parecer Técnico  - A/C Adriana P.

Data: 22/09/2021 às 17:26:07

Setores envolvidos:

SEDH, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC

Proposta para o Edital de Chamamento Público referente a implantação do Espaço de Cuidados

para Pessoas Idosas

 

Ao DEPCONSU/ Dra. Adriana, 

Para análise e manifestação.

Atenciosamente, 

_

Fernanda Meireles Baumgratz

Assessora - PGM
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C4E0-35AB-C380-017C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FERNANDA MEIRELES BAUMGRATZ (CPF 089.XXX.XXX-60) em 22/09/2021 17:26:59 (GMT-03:00)
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Proc. Administrativo 3- 11.856/2021

De: Adriana P. - PGM - DEPCONSU - PT

Para: PGM - DEPCONSU - Departamento de Procuradoria Consultiva  - A/C Nathan S.

Data: 28/09/2021 às 09:53:46

Setores envolvidos:

PGM - DEPCONSU, SEDH, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC

Proposta para o Edital de Chamamento Público referente a implantação do Espaço de Cuidados

para Pessoas Idosas

 

 À PGM/DPCONSU

Sr. Gerente,

 

Veio a este Departamento de Procuradoria Consul�va – DEPCONSU, pedido de análise e manifestação acerca da possibilidade

de se realizar uma parceria, através de Chamamento Público nos termos da Lei Federal nº 13.019/14, para a concessão de

apoio do Município para a execução do "Espaços de Cuidados para Pessoas Idosas", desenvolvido pela SEDH\.

Primeiramente, cabe ressaltar que o regramento jurídico u�lizado na Minuta de Edital encaminhada junto ao Proc.

Administra�vo nº 11.856/2021 fora aplicada de maneira correta, a saber, a Lei nº 13.019/2014, que trata especificamente do

regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, em regime de mútua

cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de a�vidades ou de

projetos previamente estabelecidos, o que a nosso ver se faz através do Termo de Referência presente no Anexo I da referida

Minuta, que será efe�vado com a proposta vencedora do Chamamento através do Plano de Trabalho ofertado pelas próprias

OSC`s, conforme permissivo legal – Art. 34.

Tal norma, em seu Art. 2º, define explicitamente o que se considera como organização da sociedade civil, portanto, a

pactuação almejada só poderia se dar com pretendentes que se enquadrem exatamente em tais definições, sendo tal previsão

expressa no Edital encaminhado no item 3.1, pois vejamos:

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:

I - organização da sociedade civil: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

a) en�dade privada sem fins lucra�vos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores,

empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos,

isenções de qualquer natureza, par�cipações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas a�vidades,

e que os aplique integralmente na consecução do respec�vo objeto social, de forma imediata ou por meio da cons�tuição de

fundo patrimonial ou fundo de reserva; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Nos termos da referida Lei, esta faz expressamente a possibilidade de tal parceria entre a Administração Pública e as OSC’s, por

meio de Termo de Colaboração , quando houver transferência de recursos financeiros , conforme previsão no Art.

16 da Lei 13.019/2014, restando correta tal nomenclatura nos termos do Edital encaminhado. Vejamos:

Art. 16. O termo de colaboração  deve ser adotado pela administração pública para consecução de planos de trabalho de
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sua iniciativa, para celebração de parcerias com organizações da sociedade civil que envolvam a transferência
de recursos financeiros. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015);

Quanto à possibilidade de se realizar o pretendido através de Chamamento Público, entendo não haverem óbices jurídicos para

tal, vez que a multicitada lei de regência da matéria prevê expressamente tal possibilidade, em seu Art. 19.

Vejamos:

Art. 19. A proposta a ser encaminhada à administração pública deverá atender aos seguintes requisitos :

I - identificação do subscritor da proposta;

II - indicação do interesse público envolvido;

III - diagnós�co da realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver e, quando possível, indicação da viabilidade, dos

custos, dos benefícios e dos prazos de execução da ação pretendida.

Ainda sobre o Chamamento Público, importante salientar que, quando do efe�vo chamamento, tem-se de observar os

mandamentos do inciso X do Art. 2º da Lei em comento, quanto a necessidade de se realizar o chamamento através de uma

Comissão de Seleção, em atenção à imposição de haver ao menos um servidor ocupante de cargo efe�vo no corpo de tal

comissão, também compreendido no Edital, no item 5 e seguintes. Vejamos:

X - comissão de seleção: órgão colegiado des�nado a processar e julgar chamamentos públicos, cons�tuído por ato publicado

em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo
efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública.

A Lei de regência da matéria, também prevê no seu Art. 2º, inciso XIV, a necessidade de prestação de contas e a sua forma, o

que se compreende na Minuta encaminhada sob o item nº 10, atendendo também os mandamentos legais previstos nos Arts.

63, 68, 69, 70 e 71. Vejamos:

XIV - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria, pelo qual seja possível verificar o

cumprimento do objeto da parceria e o alcance das metas e dos resultados previstos, compreendendo duas fases:

a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade civil;

b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da administração pública, sem prejuízo da atuação dos

órgãos de controle;

De se destacar que quando da escolha pelo Administrador Público na realização de parcerias com base na Lei nº 13.019/2014,

tem-se de observar os mandamentos do Art.8º, o que visa assegurar a eficiência do acordo almejado.

Outra questão relevante, seguindo-se os mandamentos legais, são as previsões dos Arts. 10 a 12 da Lei, que versa sobre a

transparência do acordo celebrado de forma a promover o controle público sobre a matéria, o que se encontra atendido no

item 12.7 e seguintes da Minuta a nós encaminhada.

Quanto à apresentação do Plano de Trabalho pela OSC selecionada e os critérios mínimos a serem observadas em tal

documento, vale mencionar que a Minuta proposta traz tal previsão no item 7.2 e seguintes, em conformidade com o Art. 22

da Lei de regência sobre a matéria.

 

A Lei em comento traz em seus Art. 23 a 29 como deve se realizar o Chamamento Público almejado, o que deverá ser

observado pela Administração Pública em sua integralidade, sendo que as fases do chamamento e suas regras encontram

previstas também na Minuta de Edital encaminhada sob os nº 6 e 7.

De se destacar que o Art. 33 da Lei em análise prevê as exigências legais que as OSC’s pretendentes devem atender para não

serem impedidas de celebrarem o Termo de Colaboração almejado, e o Art. 34 traz a previsão da documentação mínima

necessária a ser apresentada pela OSC, sendo que tal matéria encontra-se prevista na Minuta encaminhada, mais

especificamente no Item 4 e seguintes, portanto, também atendida.

Em atenção ao Art. 39 da lei, que regula os casos em que a OSC ficará impedida de celebrar parcerias com a Administração

Pública, também encontra previsão na Minuta em análise, sob o item 4.2.

Convém analisar, já que presente no Anexo XVII da Minuta de Edital, a Minuta do Termo de Colaboração almejado, que tem
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sua previsão no Art. 42 da Lei 13.019/2014, quanto às cláusulas essenciais à sua realização, o que também entendemos

restar consignadas na Minuta ofertada, sem prejuízo de outras cláusulas que a Administração Pública, pela SEDH, julgou

necessário constar.

Quanto aos recursos relacionados à execução do acordo que se almeja realizar, encontram-se previstos no Item 3 do Anexo I

da Minuta de Edital, em conformidade com a Lei de regência, nos restando observar os mandamentos do Art. 45 de tal norma,

que traz as vedações na utilização de tais recursos. Vejamos:

Art. 45. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas nos termos dos incisos XIX e XX do art. 42, sendo

vedado:

I – utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;

II – pagar, a qualquer Qtulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas

em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

Ainda sobre o tema da despesa dos recursos integrantes do acordo, encontram-se des�nadas a questões permi�das e previstas

na Lei, que, em seu art. 46, lista tais possibilidade de aplicação dos recursos públicos.

Sobre a previsão de recursos, tem-se que analisar diversas exigências legais impostas.

Primeiramente, há previsão no Art. 50 sobre a viabilização do acompanhamento via “internet” dos processos de liberação de

recursos, o que se encontra compreendido na Cláusula Segunda, item 2.2.6 da Minuta do Termo de Colaboração.

Já os Art. 51 a 53 regulamentam a movimentação e a aplicação financeira dos recursos, sua forma de transferência e

especificidades quanto à conta em que serão realizados os depósitos, o que se encontra compreendido na Cláusula Terceira do

Termo de Compromisso anexo ao Edital.

No Art. 58 da Lei 13.019/2014 há previsão de que a Administração Pública deverá promover o monitoramento e a avaliação da

parceria, estando tal previsão expressa na Minuta de Termo de Colaboração encaminhada através da Cláusula Segunda,

subitem 2.1.3, portanto em cumprimento.

Ainda sobre o monitoramento e a avaliação do objeto do Termo, há previsão no Art. 59 da Lei, tanto quanto à necessidade de

elaboração de parecer técnico e dos elementos mínimos que deverão constar neste, estando tal previsão expressa no Edital a

nós encaminhado no item 7.6, subitem 7.6.1.

Por fim, convém destacar que a Lei de regência, através do Art. 61 e incisos, ao versar sobre o monitoramento e a avaliação

prevê quais as obrigações do gestor da parceria, que encontram-se atendidas na Minuta encaminhada quando da disposição

das obrigações do Município.

Sugerimos, para maior segurança, que seja encaminhado ao STDA/SSSLICOM, para análise dos valores efe�vamente previstos

no Edital de referência para fins da formalização do ajuste almejado, ou seja, da demonstração coerência do previsto

com a realidade do mercado.

Quando da análise do Termo de Referência do referido Edital, presente em seu Anexo I, temos que, agora avaliando

detalhadamente o objeto da parceria que se almeja realizar, tem-se:

“ concessão de apoio do Município para a execução do "Espaços de Cuidados para Pessoas Idosas", conforme
especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência.”.

Ainda no Termo de Referência, no item 5.2, traz os objetivos específicos do projeto, pois vejamos:

5.2 – Objetivos Específicos Principais:

Proteger integralmente a pessoa idosa inserida no Projeto e promover apoio às famílias e cuidadores
na tarefa de cuidar, minimizando a sobrecarga de trabalho e a fragilização dos vínculos familiares;

Promover autonomia e melhoria da qualidade de vida das pessoas idosas com graus de dependência
I e II, em conformidade com a RDC 283 (A RDC nº 283/05 da ANVISA abrange todas as ILPIs —
governamentais ou não governamentais — e se destina a normatizar a moradia coletiva de pessoas
com idade igual ou superior a 60 anos que possuem ou não suporte familiar.)

Promover o acesso do público-alvo atendido e suas famílias a direitos, realizando a referência e
contra referência com os equipamentos públicos estatais da Assistência Social, com rede de proteção
e Sistema de Garantia de Direitos.
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Garantir a participação dos usuários do Projeto no planejamento, avaliação e monitoramento em
todas as fases de execução do projeto.

Acolhida; escuta; informação, comunicação e defesa de direitos; articulação com os serviços de
políticas públicas setoriais; articulação da rede de serviços socioassistenciais; articulação
interinstitucional com o Sistema de Garantia de Direitos; atividades de convívio e de organização da
vida cotidiana; orientação e encaminhamento para a rede de serviços locais; referência e
contrarreferência; construção de Plano Individual e/ou Familiar de Atendimento; orientação
sociofamiliar; estudo social; diagnóstico socioeconômico; cuidados pessoais; desenvolvimento do
convívio familiar, grupal e social; acesso à documentação pessoal; apoio à família na sua função
protetiva; mobilização de família extensa ou ampliada; mobilização e fortalecimento do convívio e de
redes sociais de apoio; mobilização para o exercício da cidadania; elaboração de relatórios e/ou
prontuários.

No item 5.8 do Termo de Referência há previsão da Equipe Profissional Exigida na proposta a ser oferecida pela OSC, fazendo

menção a diversos profissionais técnicos cujas a�vidades são inerentes à efe�vação do objeto pretendido, como por exemplo,

coordenador, assistente social, etc.

Manifestamo-nos pela atenção quando da formalização do Termo de Colaboração almejado aos mandamentos do Art. 35 da

Lei 13.019/2014, que traz quais providências a Administração Pública deve adotar para a realização efe�va do pacto que se

pretende aprovação.

Diante do exposto, nossa manifestação nesse momento, sem prejuízo de análises posteriores na medida em que o processo

avance, é pela a necessidade inexorável das regras do almejado Chamamento Público respeitarem integralmente a Lei Federal

13.019/2014, o que, a princípio, identificamos no Edital de referência.

Para apreciação.

_

Adriana Quinet Pifano 

Procuradora Municipal  
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Proc. Administrativo 4- 11.856/2021

De: Nathan S. - PGM - DEPCONSU

Para: SEDH - Secretaria Especial de Direitos Humanos  - A/C Gabriel R.

Data: 29/09/2021 às 17:05:36

Setores envolvidos:

PGM - DEPCONSU, SEDH, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC

Proposta para o Edital de Chamamento Público referente a implantação do Espaço de Cuidados

para Pessoas Idosas

 

 À Secretaria Especial de Direitos Humanos,

Sr. Gabriel dos Santos Rocha, 

 

O processo epigrafado foi remetido a este Departamento de Procuradoria Consultiva - DEPCONSU para análise
e manifestação acerca da possibilidade de se realizar uma parceria, através de Chamamento Público, nos
termos da Lei Federal nº 13.019/2014, para a concessão de apoio do Município, por intermédio da Secretaria
Especial de Direitos Humanos - SEDH, à execução do “Espaço de Cuidados para Pessoas Idosas”.

Após regular distribuição no interior deste DEPCONSU, a Procuradora Municipal Adriana Quinet Pifano avaliou
adequadamente a demanda e emitiu parecer jurídico (Despacho 3- 11.856/2021) favorável à possibilidade de
realização da parceria, uma vez que, a princípio, a Minuta do Edital de Chamamento Público nº 001/2021 (anexa
ao Despacho Inicial) atende às normas da Lei Federal nº 13.019/2014.

A referida parecerista ressaltou a necessidade de que os autos sejam encaminhados à STDA-SSLICOM, para
análise dos valores previstos no Edital de referência a fim de se demonstrar a sua conformidade com a realidade
do mercado, bem como de que se atente para os mandamentos do art. 35 da Lei Federal nº 13.019/2014, o qual
estabelece as providências que a Administração Pública deve adotar quando da celebração e formalização do
Termo de Colaboração pretendido.

Neste momento, endosso as razões e ratifico integralmente o ato opinativo elaborado pela sobredita
Procuradora Municipal. Solicito, ainda, a retificação, na Minuta do Edital, do número da Lei 13.391 (e não
13.991), de 29 de junho de 2016, que dispõe sobre a atenção especial ao idoso no âmbito do Município de Juiz
de Fora.

Por fim, com fundamento no Enunciado nº 5 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU, a este
DEPCONSU, enquanto Órgão Consultivo, que, no presente caso concreto, sugeriu condicionantes necessárias
à aprovação do ajuste, não incumbe pronunciamento subsequente de verificação do cumprimento das
recomendações consignadas. A atividade de exame e aprovação de minutas de editais e contratos pelos
Órgãos jurídicos é prévia, consoante art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. Desse modo, não integra o
fluxo consultivo a fiscalização posterior de cumprimento de recomendações feitas na manifestação jurídica. Com
efeito, é ônus do gestor a responsabilidade por eventual conduta que opte pelo não atendimento das orientações
jurídicas.

_
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Nathan Lucas Brum Moreira da Silva 
Procurador Municipal
Gerente do Departamento de Procuradoria Consultiva - PGM/DEPCONSU
Mat. 56576801 - OAB/MG 161.242
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  Proc. Administrativo 5- 11.856/2021

De: Gabriel R. - SEDH

Para: SEDH - DPDH - Departamento de Políticas para Promoção e Defesa dos Direitos Humanos  - A/C Franciane...

Data: 01/10/2021 às 13:59:27

 

Prezada Franciane,

Solicito a continuidade do tramite dessa materia.

Atenção para as orientações contidas no Despacho 4- 11.856/2021.

_

Biel Rocha

Secretário Especial de Direitos Humanos
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  Proc. Administrativo 6- 11.856/2021

De: Franciane S. - SEDH - DPDH

Para: STDA - SSLICOM - Subsecretaria de Licitações e Compras  - A/C PEDRO O.

Data: 04/10/2021 às 08:46:26

 

Prezado,

Solicito análise dos valores previstos no Edital supracitado, conforme orientações do Procurador Nathan, contidas no
Despacho 4.

Atenciosamente,

_

Franciane Santos 

Gerente do Departamento de Políticas para Promoção e Defesa dos Direitos Humanos
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  Proc. Administrativo 7- 11.856/2021

De: Franciane S. - SEDH

Para: STDA - SSLICOM - Subsecretaria de Licitações e Compras  - A/C PEDRO O.

Data: 15/10/2021 às 12:58:29

Setores (CC):

STDA - SSLICOM, STDA - SSLICOM - DCLI

 

Prezado,

Estamos com urgência em relação a este Edital, a programação é de que seja efetivado ainda este ano. Tem como me dar notícias
do andamento das solicitações do Procurador Nathan, contidas no Despacho 4.

Atenciosamente,

_

Franciane Santos 

Gerente do Departamento de Políticas para Promoção e Defesa dos Direitos Humanos
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  Proc. Administrativo 8- 11.856/2021

De: PEDRO O. - STDA - SSLICOM

Para: STDA - SSLICOM - RECP - Recepção  - A/C Lucilene F.

Data: 15/10/2021 às 16:02:54

 

Cara Lucilene da Conceição Rolim Fávero - STDA - SSLICOM - RECP, solicito verificar e informar a localização do volume
físico do processo n. 9245 - possivelmente ano 2020, 2019 ou 2018 - não foi especificado corretamente na abertura
do processo eletrônico.

Grato, e no aguardo,

_

Pedro Paulo Lelis Carneiro

Subsecretário de Licitações e Compras 
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  Proc. Administrativo 9- 11.856/2021

De: Lucilene F. - STDA - SSLICOM - RECP

Para: STDA - SSLICOM - Subsecretaria de Licitações e Compras  - A/C PEDRO O.

Data: 15/10/2021 às 17:55:54

 

Prezado  Subsecretário  da SSLICOM/STDA, Sr Pedro Lellis:

O processo 9245/2018  trata de Proposta para o Edital de Chamamento Público Referente à Implantação do Centro
Dia para Pessoas Idosas e suas Famílias no Município de Juiz de Fora. É um processo da extinta SDS, hoje SAS.
Sua última tramitação foi para a PGM na data de 22/09/2021.

Att

_

Lucilene Rolim

Auxiliar Administrativa
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  Proc. Administrativo 10- 11.856/2021

De: PEDRO O. - STDA - SSLICOM

Para: SEDH - DPDH - Departamento de Políticas para Promoção e Defesa dos Direitos Humanos  - A/C Franciane...

Data: 17/10/2021 às 17:41:27

 

Prezada Gerente Franciane Rabelo Dos Santos - SEDH - DPDH,

diante da informação constante do despacho 9, aguardo o recebimento do volume físico do processo para
prosseguimento, uma vez que as informações constantes do híbrido eletrônico são insuficientes para as análises
pretendidas.

Atenciosamente,

_

Pedro Paulo Lelis Carneiro

Subsecretário de Licitações e Compras 
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  Proc. Administrativo 11- 11.856/2021

De: Franciane S. - SEDH

Para: STDA - SSLICOM - Subsecretaria de Licitações e Compras  - A/C PEDRO O.

Data: 26/10/2021 às 08:27:10

 

Prezado, 

O processo físico já foi encaminhado. Aguardo retorno.

Atenciosamente,

_

Franciane Santos 

Gerente do Departamento de Políticas para Promoção e Defesa dos Direitos Humanos
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  Proc. Administrativo 12- 11.856/2021

De: Franciane S. - SEDH

Para: SEDH - DPDH - PI - Pessoa Idosa  - A/C Deadalva S.

Data: 26/10/2021 às 08:29:01

 

Prezada,

Segue para acompanhamento.

Atenciosamente,

_

Franciane Santos 

Gerente do Departamento de Políticas para Promoção e Defesa dos Direitos Humanos
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  Proc. Administrativo 13- 11.856/2021

De: PEDRO O. - STDA - SSLICOM

Para: SEDH - Secretaria Especial de Direitos Humanos  - A/C Franciane S.

Data: 03/11/2021 às 17:51:33

 

À SEDH

Caro sr. Secretário, cara sra Gerente.

trata-se de solicitação de verificação da compatibilidade de preços praticados em mercado, relativos a pretenso edital
de chamamento público a ser processado pela Secretaria Especial de Direitos Humanos, após orientação jurídica da
d. PGM.

O Chamamento Público, regido pela lei 13.019/2014, tem regramento próprio que escapa às atribuições da
SSLICOM, mesmo no que tange à verificação da compatibilidade de preço do pretenso ajuste com o mercado, dada
a singularidade do objeto e a necessidade de especificação da metodologia técnica de formulação do valor de
referência.

Prevê o art. 20, do Decreto n. 14.350/2021, que são atribuições da SSLICOM o planejamento, coordenação e
gerenciamento do sistema de licitações no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional, o que
não é o caso do Chamamento Público pretendido, que se refere à perfectibilização de um Termo de Colaboração
entre a Administração Pública e OSC’s, para transferência de recursos financeiros. Ainda, todas as previsões
descritas nos incisos do art. 20 do Decreto 14.350/2021 dizem respeito a específicos procedimentos relativos à Lei
Geral de Licitações - também diversos daqueles regrados pela Lei 13.019/2014.

Com isso, assim como cabe à Unidade Gestora promover meios de constituir comissão de seleção e comissão de
monitoramento e avaliação do Chamamento Público, nos termos da Lei 13.019/2021, também cabe à
Unidade: i)especificar detalhadamente a metodologia técnica de formulação do valor de referência; e ii)verificar se o
preço referenciado é compatível com ajustes públicos semelhantes (e com o mercado), dada a singularidade do
objeto cujo ajuste se pretende - o que se sugere, s.m.j., a instituição de comissão independente própria, exclusiva a
esse fim, para segurança da verificação a partir da metodologia técnica e própria a ser estabelecida pela Unidade
Gestora, cuja intelecção será peculiar à área técnica envolvida.

Esse procedimento específico já é adotado em diversos outros Chamamentos Públicos processados pelo Município,
cujos trâmites são autônomos às atibuições da SSLICOM.

Assim, restituo o expediente, para que a SEDH possa dar prosseguimento ao trâmite pretendido.

Atenciosamente,

_

Pedro Paulo Lelis Carneiro
Subsecretário de Licitações e Compras 
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  Proc. Administrativo 14- 11.856/2021

De: Franciane S. - SEDH

Para: STDA - SSADM - DGDA - Departamento de Gestão de Documentos e Arquivos  - A/C Marta F.

Data: 21/12/2021 às 09:40:47

 

Prezada, 

Segue para publicação Edital de Chamamento Público destinado a seleção de propostas de Organizações da
Sociedade Civil para a celebração de parcerias em regime de mútua cooperação para execução do Espaço de
Cuidados para Pessoas Idosas.

Favordar publicidade nodia 28/12/21, tendo em vista o cumprimento do cronograma do Edital.

Atenciosamente,

Atenciosamente,

_

Franciane Santos 

Gerente do Departamento de Políticas para Promoção e Defesa dos Direitos Humanos

Anexos:

EDITAL_DE_CHAMAMENTO_PUBLICO_ESPACOS_DE_CUIDADOS_ATUALIZADO.docx

EDITAL_DE_CHAMAMENTO_PUBLICO_ESPACOS_DE_CUIDADOS_ATUALIZADO.pdf
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 - SEDH
Espaço de Cuidados para Pessoas Idosas

Dispõe sobre chamamento público destinado à seleção
de Propostas de Organizações da Sociedade Civil para
a  celebração  de  parcerias,  em  regime  de  mútua
cooperação para execução do Espaço de Cuidados para
Pessoas Idosas. 

O  SECRETÁRIO ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS,  no uso  de suas atribuições
legais  conferidas pela  Lei  Municipal  nº  13.830/19,  e  regulamentadas  pelo  Decreto  nº
14.354/21;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n 11.701, de 18 de outubro de 2008 e sua alteração Lei nº
13.612, de 08 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Conselho Municipal dos Direitos do
Idoso, sobre o Fundo Municipal de Promoção ao Idoso;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o regime
jurídico de parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em
regime  de  mútua  cooperação,  para  a  consecução  de  finalidades  de  interesse  público  e
recíproco, mediante a execução de colaboração,  em termos de fomento ou em acordos de
cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com
organizações da sociedade civil; e altera as Leis nº 8.429, de 2 junho de 1992, e 9.790, de 23
de março de 1999, em vigor para os municípios desde 01 de janeiro de 2017; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 10.741 de 1 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso) e a
Resolução  do  CMDPI/JF  nº  19  de  09  de  dezembro  de  2017  que  define  os  parâmetros
municipais  para  a  inscrição  das  entidades  ou  organizações  no  Conselho  Municipal  dos
Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI/JF; 

CONSIDERANDO a Lei 13.391, de 29 de junho de 2016, que dispõe sobre a atenção especial
ao idoso no âmbito do município de Juiz de Fora;

RESOLVE tornar público o presente Edital de Chamamento Público, destinado à seleção de
Propostas e de planos de trabalho a serem apresentados pelas Organizações  da Sociedade
Civil  interessadas,  para  a  consecução  de  finalidade  de  interesse  público  e  recíproco
envolvendo a transferência de recursos financeiros, conforme condições estabelecidas neste
Edital. 

1. DO OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

1.1 O Termo de Colaboração terá por objeto a concessão de apoio do Município para a
execução do "Espaços de Cuidados para Pessoas Idosas", conforme especificações constantes
do Anexo I – Termo de Referência. 

1.2 A  execução  do  objeto  será  formalizada  através  de  Termo  de  Colaboração,  a  ser
celebrado entre o Município de Juiz de Fora, com interveniência da Secretaria Especial de
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Direitos Humanos, e a Organização da Sociedade Civil vencedora, nos termos e condições
estabelecidos neste Edital.

1.3  Será  selecionada  uma  única  Proposta,  observada  a  ordem  de  classificação  e  a
disponibilidade orçamentária para a celebração do Termo de Colaboração.

2. DA JUSTIFICATIVA 

À medida que a população idosa cresce no país, a discussão sobre a garantia de seus direitos
tem ocupado maior espaço na agenda da sociedade,  acompanhada de uma percepção mais
aguda sobre a diversidade de suas demandas. Entretanto, não é raro notar neste processo que
os  idosos  são  percebidos,  equivocadamente,  como  um  grupo  etário  homogêneo,  sem  a
necessária compreensão das diferenças que o constituem. O termo “idoso” ou “pessoa idosa”
abriga diferenças, singularidades e traços específicos que devem ser observados pelo poder
público, a fim de atender adequadamente às suas necessidades, dada a existência de várias
velhices.  Esta  diversidade  entre  os  idosos  se  dá  em  razão  de  diferenças  na  capacidade
funcional, na relação com o território, no contexto socioeconômico, nas relações familiares e
comunitárias, no gênero, nas experiências já vividas e nas expectativas quanto ao futuro.
O índice de pessoas idosas em Juiz de Fora supera o percentual nacional. Nosso município é a
3ª maior cidade do país em concentração de idosos, dentre as cidades com mais de 500 mil
habitantes, o que corresponde a 13,6% da população, conforme aponta o IBGE. O município
possui  cerca  de  700  pessoas  idosas  em  abrigos,  sendo  3  unidades  de  acolhimento
filantrópicas, 01 mista e 19 Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPIs) privadas. 
A Política Nacional de Assistência Social, de 2004, entende e expressa que a família é a fonte
prioritária de apoio e cuidados aos indivíduos. Princípios e diretrizes da Política Nacional do
Idoso de 1994 também indicam a primazia da família, embora corresponsabilize a sociedade e
o Estado na obrigação de garantir os direitos de cidadania e assegurar o bem-estar do idoso.
Esta orientação também é observada nas disposições preliminares do Estatuto do Idoso, de
2003. 
Assim, em conformidade com a Lei 13.391, de 29 de junho de 2016, que dispõe sobre  a
atenção especial ao idoso no âmbito do município de Juiz de Fora, será ofertado um espaço de
cuidado para idosos com 60 anos de idade ou mais, de ambos os sexos, independentes e/ou
com  graus  de  dependência  I  e  II,  destinado  a  proporcionar  acolhimento,  proteção  e
convivência aos idosos cujas famílias não tenham condições de prover esses cuidados durante
todo o dia  ou  parte  dele,  não  tendo caráter  residencial  ou  asilar,  sendo um equipamento
destinado a ofertar o serviço da Proteção Social Especial de Média Complexidade. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

3.1 Poderão  participar  deste  chamamento  público  as  organizações  da  sociedade  civil
definidas  na alínea  “a”  do  inciso  I  do art.  2o  da  Lei  Federal  n°  13.019,  de  2014,  assim
consideradas as entidades  privadas sem fins lucrativos  (associação ou fundação),  que não
distribuam entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores
ou  terceiros  eventuais  resultados,  sobras,  excedentes  operacionais,  brutos  ou  líquidos,
dividendos,  isenções  de  qualquer  natureza,  participações  ou  parcelas  do  seu  patrimônio,
auferidos  mediante  o  exercício  de  suas  atividades,  e  que  os  apliquem  integralmente  na
consecução do respectivo objeto social,  de forma imediata ou por meio da constituição de
fundo patrimonial ou fundo de reserva.

3.2 Os  objetivos  e  finalidades  institucionais  das  organizações  da  sociedade  civil
participantes deverão ser compatíveis com o objeto deste chamamento público.
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3.3 Para participar  deste  Edital,  a OSC deverá declarar  conforme modelo constante no
Anexo XVI – Declaração de Ciência e Concordância,  que está  ciente e concorda com as
disposições  previstas  no  Edital e  seus  anexos,  bem  como  que  se  responsabilizam  pela
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de
seleção.

4. DOS  REQUISITOS  E  IMPEDIMENTOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO
TERMO DE COLABORAÇÃO

4.1 Para participar  deste chamamento público,  a organização da sociedade civil  deverá
cumprir as seguintes exigências, a serem comprovadas no momento da apresentação da
documentação de habilitação:
I - possuir, no mínimo, 2 (dois) anos de existência, com cadastro ativo, comprovado por meio
de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;
II - ter experiência prévia na realização, com efetividade ou atividades com idosos;
III - ter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades previstas e o
cumprimento das metas estabelecidas; 
IV - ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração
de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de
Contabilidade (art. 33, “caput”, inciso IV, Lei Federal n° 13.019/14);                             
V - apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de
dívida ativa e trabalhista (art. 34, “caput”, inciso II, da Lei Federal n° 13.019/14);   
VI - apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de
correio eletrônico, número e órgão expedidor da Carteira de Identidade e número de registro
no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, “caput”, incisos V e VI, da
Lei n° 13.019, de 2014):    
a)  comprovar  que  funciona  no  endereço  declarado  pela  entidade,  por  meio  de  cópia  de
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação, acompanhado da
Declaração constante do Modelo do Anexo VI deste Edital (art. 34, “caput”, inciso VII, da Lei
Federal n° 13.019/14, e art. 26, “caput”, inciso VIII, do Decreto Estadual n° 14.494/16); 
b)  estar  regularmente  inscrito  e  atender  aos  critérios  gerais  estipulados  pelo  Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI/JF, nos termos previstos na Lei Municipal
n 11.701/2008 com suas alterações posteriores.

4.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a OSC que:
I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no
território nacional;                   
II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 
III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão
ou entidade da administração pública  municipal,  estendendo-se a  vedação aos  respectivos
cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau;               
IV - tenha as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se:
a)  forem  sanadas  as  irregularidades  que  motivaram  a  rejeição  e  quitados  os  débitos
eventualmente imputados; 
b) forem consideradas ou revistas as decisões pela rejeição;     
c)  as  apreciações  das  contas  estiverem  pendentes  de  decisão  sobre  recurso  com  efeito
suspensivo;
d) tenham sido punidas com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:
e)  suspensão de participação em licitação  e impedimento  de  contratar  com administração
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pública;                                         
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; suspensão
temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades da administração pública municipal sancionadora, por prazo
não superior a dois anos;                        
g)  tenham declaração de inidoneidade para participar  de chamamento público ou celebrar
parceria  ou  contrato  com  órgãos  e  entidades  de  todas  as  esferas  de  governo,  enquanto
perdurarem os motivo determinantes  da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
h) tenham contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
I) tenham entre seus dirigentes pessoa: cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação,
em decisão  irrecorrível,  nos  últimos  8  (oito)  anos;  julgada  responsável  por  falta  grave  e
inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a
inabilitação; considerada responsável por ato de improbidade,  enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal no 8.429, de 2 de junho de 1992.

5. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO

5.1 A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente
chamamento público, constituída na forma da Portaria.
5.2 A Comissão de Seleção será composta sempre por, no mínimo, 05 (cinco) integrantes,
sendo que sua composição terá sempre um número ímpar. 
5.3 A composição dos membros da Comissão de Seleção para processo e julgamento de
Chamamento Público para a execução do Projeto "Espaço de Cuidados para a Pessoa Idosa"
far-se-á mediante prévia indicação do titular da Unidade Gestora da Administração Pública,
que tiverem afinidade com o objeto da Parceria, devendo a mesma contar com, pelo menos,
com 01 (um) servidor ocupante de cargo efetivo do quadro de pessoal. 
5.4 Após análise da documentação a Comissão emitirá seu parecer, sendo registrado em
ata e anexado aos autos do processo administrativo. 
5.5 Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção, quando verificar que
tenha  participado,  nos  últimos  05  (cinco)  anos,  como  associado,  cooperado,  dirigente,
conselheiro  ou  empregado  de  qualquer  Organização  da  Sociedade  Civil  participante  do
chamamento público. (art.27, 2 e 3 da Lei n 13.019, de 2014)
5.6 A Comissão, uma vez designada, escolherá, dentre seus membros, o responsável pela
coordenação.
5.7 Para  subsidiar  seus  trabalhos,  a  Comissão  de  Seleção  poderá,  a  qualquer  tempo,
solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja membro deste colegiado para
verificar  a  autenticidade  das  informações  e  documentos  apresentados  pelas  entidades
concorrentes  ou  para  esclarecer  dúvidas  e  omissões.  Em  qualquer  situação,  devem  ser
observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência. 

6. DA FASE DE SELEÇÃO

6.1 A fase de seleção observará as seguintes etapas:

TABELA 01:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATA
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01
Publicidade do Edital de Chamamento Público 28/12/2021

02
Envio das Propostas e documentações de habilitação
pelas OSC’s 28/12/2021 a 27/01/2022

03
Avaliação pela Comissão de Seleção das Propostas

28/01/2022 a 07/02/2022

04
Divulgação do resultado preliminar (estimativa).

08/02/2022

05
Interposição  de  recursos  contra  o  resultado
preliminar. 

5 (cinco) dias úteis
contados da  divulgação
do resultado preliminar

06
Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 5 (cinco) dias após prazo

final de apresentação das
contrarrazões aos

recursos.

07
Homologação e publicação do resultado definitivo
da  fase  de  seleção,  com  divulgação  das  decisões
recursais proferidas (se houver).

22/02/2022

6.2 A verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria (arts. 33 e
34 da Lei Federal n° 13.019/14) e a não ocorrência de impedimento para a celebração da
parceria (art. 39 da Lei Federal no 13.019/14) é posterior à etapa competitiva de julgamento
das Propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) (mais bem classificada/s),
nos termos do art. 28 da Lei Federal n° 13.019/14.
6.3 Etapa 1: Publicidade do Edital de Chamamento Público:
6.3.1 O presente Edital será divulgado na página do sítio eletrônico oficial da Prefeitura de
Juiz de Fora, na internet, seção Atos do Governo, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a
apresentação das Propostas, contado da data de publicação do Edital.
6.4 Etapa 2: Envio das Propostas e documentação pelas OSCs:
6.4.1 A Proposta e Documentos de habilitação deverão ser protocolados, pessoalmente, pela
OSC, por meio de (02) dois envelopes lacrados. A entrega poderá ser realizada de segunda a
sexta-feira, no período de 9:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00, na Secretaria Especial de Direitos
Humanos, localizada na Av. Brasil, 2001, 10º andar – Juiz de Fora – MG.
I – Envelope 1 – Proposta – Edital de Chamento Público nº 01/2021;
II – Envelope 2 – Documentos de habilitação.
6.4.2 A Proposta e os Documentos de habilitação deverão ser dirigidos à Comissão de Seleção
deste Chamamento Público, com identificação da instituição proponente e meios de contato,
com as seguintes inscrições: 

À SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS
Comissão de Seleção DO CHAMAMENTO PÚBLICO
DOCUMENTO: Proposta DE EXECUÇÃO DO PROJETO “ESPAÇO DE CUIDADOS
PARA PESSOAS IDOSAS”
Edital Nº: 01/2021
Envelope 1 – Proposta – Edital de Chamento Público nº 01/2021
Denominação da OSC:______________________
CNPJ:____________________

Endereço da OSC:________________________________________________________
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À SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS
Comissão de Seleção DO CHAMAMENTO PÚBLICO
DOCUMENTO: Proposta DE EXECUÇÃO DO PROJETO “ESPAÇO DE CUIDADOS
PARA PESSOAS IDOSAS”

Edital Nº: 01/2021
Envelope 2 -  Documentos de habilitação
Denominação da OSC:______________________
CNPJ:____________________

Endereço da OSC:________________________________________________________

6.4.3  A  Proposta  deverá  ser  entregue,  em  uma  única  via  impressa, ter  todas  as  folhas
rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, assinada pelo representante legal da OSC
proponente.
6.4.4 Após  o prazo limite  para  apresentação  da  Proposta,  nenhuma outra  será  recebida,
assim  como  não  serão  aceitos  adendos  ou  esclarecimentos  que  não  forem  explícita  e
formalmente solicitados pela Administração Pública.
6.4.5 Cada OSC poderá apresentar apenas uma Proposta. Caso venha a apresentar mais de
uma  Proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última enviada conforme o item
6.4.1 deste Edital. 
6.4.6 A Proposta deverá estar em consonância com as orientações do Termo de Referência,
integrante do Edital -  Anexo I.
6.4.7 Somente  serão  avaliadas  as  Propostas  tempestivamente  cadastradas,  conforme
orientações do item 6.4.
6.4.8 Para fins de comprovação do cumprimento dos requisitos previstos no I do caput do
art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art.34 da Lei
13.019/2014 e a não ocorrência de hipóteses que incorrem nas vedações de que trata o art. 39
da referida Lei, referentes à habilitação, serão verificados os seguintes documentos:
I  –  Cópia  do  estatuto  registrado  e  suas  alterações,  em conformidade  com as  exigências
previstas no art. 33 da Lei nº 13.019/2014;     
II – Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no
sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC
existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo; 
III – Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria de, no mínimo,
um ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros
como instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública,
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil; relatórios de
atividades com comprovação das ações desenvolvidas; publicações, pesquisas e outras formas
de  produção  de  conhecimento  realizadas  pela  OSC  ou  a  respeito  dela;  declarações  de
experiência  prévia  e  de capacidade  técnica  no desenvolvimento  de  atividades  ou projetos
relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos,
instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas
públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas; ou prêmios de
relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC; 
IV – Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Termo de Serviço – CRF/FGTS;
VI – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;     
VII  –  Apresentar  cópia  da  ata  de  eleição  do  quadro  dirigente  atual,  bem  como  relação
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nominal  atualizada dos dirigentes  da entidade,  conforme estatuto,  com endereço, telefone,
endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número
de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo V -
Declaração do artigo 39, inciso III da Lei 13.019/2014 (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei
nº 13.019/2014); 
VIII  –  Cópia  de  documento  que  comprove  que  a  OSC  funciona  no  endereço  por  ela
declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 
IX – Certidão comprovando a regularidade perante a Fazenda do Município de Juiz de Fora;
X – Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de Minas Gerais; 
XI – Declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art.39 da Lei 13.019/2014, as
quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no Anexo V – Declaração de
Não Ocorrência de Impedimentos;     
XII –  Declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras
condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos
da parceria, conforme Anexo III – Declaração Sobre Instalações e Condições Materiais;      
XIII –  Caso a OSC não esteja cadastrada como contribuinte no Município de Juiz de Fora
deverá apresentar Declaração, firmada por seu representante legal, sob penas da lei, de não,
cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de Juiz de Fora, conforme Anexo;
XIV – Declaração de Inexistencia de Debitos Municipais.
6.4.9 Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativa na forma da
lei.
6.4.10 Se for considerada habilitada a OSC classificada em primeiro lugar, será divulgado, na
hora, o resultado final do certame. 
6.5 Etapa 3: Avaliação das Propostas pela Comissão de Seleção. 
6.5.1 As Propostas serão avaliadas e julgadas pela Comissão de Seleção, instituída nos termos
de Portaria própria que deverá observar o disposto na Lei Federal n° 13.019, de 2014 e o
estabelecido neste Edital.
6.5.2 A Comissão de Seleção poderá realizar diligências, a qualquer tempo, para verificar a
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas organizações da sociedade
civil participantes ou para esclarecer dúvidas e omissões, observados, em qualquer situação,
os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.
6.5.3 A avaliação das Propostas terá caráter eliminatório e classificatório.
6.5.4 Serão eliminadas as Propostas:
I – que não forem apresentadas em envelope lacrado;     
II – protocolizadas após o prazo estabelecido; 
III – que não contiverem os documentos e informações estabelecidos nos anexos deste Edital.
6.5.5 As Propostas não eliminadas serão analisadas pela Comissão de Seleção, de acordo com
os seguintes quesitos:
I – adequação; e                 
II – consistência.
6.5.6 Os quesitos previstos no item antecedente serão avaliados e pontuados de acordo com os
critérios a seguir:

TABELA 02: 
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ITEM PONTUAÇÃO DESCRIÇÃO DOS CRITÉRIOS
1  –  Proposta  de  Execução
(detalhamento do serviço de
acordo  com  o  Termo  de
Referência).

0 a 5 pontos
0  ponto:  se  a  Proposta  não  atender as
informações solicitadas.

2 pontos:  se  a  Proposta atender
parcialmente,  devendo  ser  ajustada  na
elaboração do Plano de Trabalho.

5 pontos:  se  a  Proposta atende
totalmente ao objetivo proposto.

2  –  Tempo  de  experiência
prévia  comprovado  na
execução de  ações  voltadas
para a Pessoa Idosa.

Serão  aceitas  comprovações
de  Convênios,  Termos  de
colaboração,  Contratos
firmados. 

0 a 3 pontos

0  ponto:  se  a  OSC  não  apresentar
experiência  prévia  comprovada  na
execução das ações.

1 ponto: se a OSC apresenta experiência
prévia  comprovada  de  1 a  3 anos  na
execução das ações.

2  pontos:  se  a  OSC  apresenta
experiência prévia comprovada de 4 a 6
anos na execução das ações.

3  pontos:  se  a  OSC  apresenta
experiência  prévia  comprovada  de  7  a
10 anos ou mais, na execução das ações.

3  –  Comprovação  de
parcerias  e/ou  articulação
com a Rede. 

Serão  aceitas  declarações
assinadas  por  representantes
de  entidades  públicas  e/ou
privadas  que  comprovem
ações em conformidade com
o objeto.

0 a 3 pontos

0  ponto:  se  a  OSC  não  apresentar
parceria e/ou articulação com a Rede. 

1 ponto: se a OSC apresentar de 1 a 3
anos de parceria e/ou articulação com a
Rede.

2 pontos: se a OSC apresentar de 4 a 6
anos de parceria e/ou articulação com a
Rede.

3 pontos: se a OSC apresentar de 7 a 10
anos  ou  mais,   de  parceria  e/ou
articulação com a Rede.

4  –  Comprovação  na
realização  de  atividades  de
promoção  realizadas  em
conformidade com o objeto.

Serão  aceitas  comprovações
através  de  fotos,  notícias,
publicações,  com  relatórios
das respectivas atividades. 

0 a 3 pontos

0  ponto:  se  a  OSC  não  apresentar  as
informações solicitadas.

1  ponto:  No  mínimo  2  atividades  de
campanha na área da pessoa idosa.

2  pontos:  Mais  de  2  atividades  de
campanha na área da pessoa idosa. 

3  pontos:  No  mínimo  2  atividades  de
promoção de direitos da pessoa idosa.
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6.5.7 A falsidade de informações nas  Propostas, poderá acarretar a respectiva eliminação,
podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e
comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de
eventual crime.
6.5.8 Para  a  classificação  das  Propostas,  a  Comissão  de  Seleção  obedecerá  uma ordem
decrescente, considerando aqueles melhores pontuados, conforme apresentado no item 6.5.6
deste Edital. 
6.5.9 Em caso eventual empate nas notas finais, os critérios adotados para desempate serão
os seguintes, em ordem decrescente de prioridade:
I  –  Maior  nota  no  item  Proposta  de  Execução.  Detalhamento  do  serviço  a  ser  prestado
contendo descrição  das  estratégias  metodológicas,  carga  horária,  profissionais  envolvidos;
II – Maior nota no item elaboração de documento que contemple  o Tempo de experiência
prévia comprovado na execução de ações voltadas para a Pessoa Idosa;
III  –  Maior  nota  no  item  Comprovação  de  parcerias  e/ou  articulação  com  a  Rede.
IV – Maior nota no item Comprovação na realização de atividades de promoção realizadas
em conformidade com o objeto;
V – Persistindo o empate, será avaliado o critério: maior tempo de inscrição da sede/matriz no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas da Receita Federal do Brasil (C.N.P.J.);
6.6 Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar.
6.7 Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar.
6.7.1 Haverá fase recursal após a divulgação do resultado do processo de seleção. 
6.7.2 As Organizações da Sociedade Civil poderão apresentar recurso contra o resultado do
processo de seleção à Comissão encarregada do referido procedimento, no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis,  contados da data de sua publicação no Diário Oficial  Eletrônico do
Município.
6.7.3 Os  recursos  serão  apresentados  através  de  petição  simples,  subscrita  pela  (o)
responsável legal da OSC recorrente ou por Procurador devidamente constituído, endereçada
à Comissão de Seleção e protocolada no endereço informado no subitem 6.4.1
6.7.4 Havendo recursos a Comissão de Seleção os analisará.
6.7.5 Interposto  recurso,  a  Administração  Pública  dará  ciência  aos  demais  interessados
através de e-mail, encaminhando, anexas, cópias das petições recursais, com vistas à eventual
oferta de contrarrazões. 
6.7.6 É  assegurado  a  todos  os  participantes  obter  cópia  dos  elementos  dos  autos
indispensáveis  à  defesa  de  seus  interesses,  preferencialmente  por  via  eletrônica,  arcando
somente com os devidos custos. 
6.7.7 A Comissão de Seleção terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
encerramento do prazo para a oferta de contrarrazões, para apresentar a sua análise e decisão
acerca do recurso apresentado. 
6.7.8 Não caberá novo recurso da decisão proferida. 
6.8 Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
6.9 Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção,
com divulgação das decisões recursais proferidas (se houver).
6.9.1 Encerrada  a  fase  de  julgamento  dos  recursos  ou  transcorrido  o  prazo  para  a  sua
interposição,  a  Administração  Pública  deverá  homologar  e  divulgar,  no  Diário  Oficial
Eletrônico do Município, as decisões recursais proferidas (se houver). 
6.9.2 A homologação do resultado não gera direito para a Organização da Sociedade Civil a
celebração da parceria.
6.9.3 Após  o  recebimento  e  julgamento  das  Propostas,  havendo  uma  única  OSC  com
Proposta classificada (não eliminada),  e desde que atendidas  as exigências  deste  Edital,  a
Administração Pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para
iniciar o processo de celebração. 
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7 DA FASE DE CELEBRAÇÃO

7.1 A fase de celebração observará as seguintes Etapas até a assinatura do instrumento de
parceria:

Tabela 03:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA
01 Convocação  das  organizações  da  sociedade  civil  selecionadas  para

apresentação do Plano de Trabalho e comprovação do cumprimento dos
requisitos legais e ausência de impedimentos para celebração da parceria.

02 Análise do Plano de Trabalho.

03 Ajustes no Plano de Trabalho.
04 Parecer do órgão técnico e assinatura do Termo de Colaboração.
05 Publicação  do  extrato  do  Termo  de  Colaboração  no  Diário  Oficial  do

Município.
 
7.2 Etapa  1:  Convocação  das  organizações  da  sociedade  civil  selecionadas  para
apresentação do Plano de Trabalho e comprovação do cumprimento dos requisitos legais e
ausência de impedimentos para celebração da parceria.
7.2.1 Para  a  apresentação  do  Plano  de  Trabalho,  a  administração  pública  municipal
convocará por e-mail, a OSC selecionada para, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a partir
da convocação para apresentar o seu Plano de Trabalho, nos moldes do Anexo V deste Edital.
7.2.2 A OSC proponente deverá descrever, minuciosamente, no Plano de Trabalho (Anexo
V) as experiências relativas ao objeto, informado as atividades ou projetos desenvolvidos, sua
duração, financiador(es), local ou abrangência das ações, beneficiários, resultados alcançados,
dentre  outras  informações  que  julgar  relevantes.  A  comprovação  documental  de  tais
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 5 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou
fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
Todas as informações ou dados colocados, por cada OSC, em sua respectiva Proposta, para
fins de obtenção de pontuação serão, necessariamente, exigidos na celebração do termo de
parceria e durante toda a execução da oferta.
7.3 Etapa 2: Análise do Plano de Trabalho.
7.3.1 A administração pública municipal examinará o  Plano de Trabalho apresentado pela
OSC selecionada ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha
sido convocada.
7.3.2 Somente será aprovado o Plano de Trabalho que estiver de acordo com as informações
já  apresentadas  na  Proposta  apresentada  pela  OSC,  observados  os  termos  e  as  condições
constantes neste Edital. 
7.3.3 Deverão constar, obrigatoriamente, no Plano de Trabalho, todas as informações, dados
e condições estipulados pelas OSC´s em suas respectivas Propostas, especialmente aquelas
destinadas à percepção de pontuação, vez que deverão ser mantidos na integralidade durante
toda a execução da parceria.  
7.4 O Plano de Trabalho, em qualquer caso, sem prejuízo do disposto no item 7.3.3 deverá
contemplar, integralmente, todas as informações, dados e condições constantes do Termo de
Referência – Anexo I. 
7.5 Etapa 3: Ajustes no Plano de Trabalho.
7.5.1 Poderá ser  solicitada  a  realização de ajustes  no Plano de Trabalho,  observados os
termos e condições da proposta e deste Edital.
7.5.2 O prazo  para  realização  de  ajustes  no  Plano  de  Trabalho  será  de  5  (cinco)  dias,
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contado da data de recebimento da solicitação apresentada à organização da sociedade civil
(OSC).
7.6 Etapa 4: Parecer do órgão técnico e assinatura do Termo de Colaboração
7.6.1 A  celebração  do  instrumento  de  parceria  dependerá  da  adoção  das  providências
impostas pela legislação vigente, incluindo a aprovação do Plano de Trabalho, a emissão do
parecer  técnico  pelo  órgão  ou  entidade  pública  municipal,  as  designações  do  gestor  da
parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para
execução da parceria. 
7.6.2 A aprovação do Plano de Trabalho não gerará direito à celebração da parceria. 
7.6.3 No período entre  a  apresentação da documentação prevista  na Etapa  1 da fase de
celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer
evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto
ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 
7.6.4 A  OSC  deverá  comunicar  alterações  em  seus  atos  societários  e  no  quadro  de
dirigentes, quando houver. 
7.7 Etapa  5:  Publicação  do  extrato  do  Termo  de  Colaboração no  Diário  Oficial  do
Município.
7.7.1 O Termo de Colaboração somente produzirá efeitos jurídicos com a publicação do
respectivo extrato no Diário Oficial do Município 

8 PROGRAMAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E  VALOR  PREVISTO  PARA  A
REALIZAÇÃO DO OBJETO

8.1 Para  fazer  frente  às  despesas  envolvidas  na  execução  dos  serviços  descritos  no
Capítulo I deste  Edital, serão utilizados recursos utilizados recursos referentes às seguintes
dotações orçamentárias: 
Valor total do repasse R$ 460.857,62 
Fonte: 0165000000 / 0265000000
UG: 677300     Dotação orçamentária: 14.214.0015.2212.0000     ND: 3.3.50.39
Valor de repasse de recurso trimestral: R$ 114.900,00
Valor de repasse de recurso por um período de 12 meses: R$ 460.000,00
Agência Banco do Brasil: 25925 – Conta: 41165-5 FUMPI
8.2 O valor total de recursos disponibilizados para a execução do projeto para 12 (doze)
meses será de R$ 460.857,62 (Quatrocentos sessenta mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e
sessenta e dois centavos), com parcelas trimestrais de R$ 114.900,00. Nos casos das parcerias
com  vigência  plurianual  ou  firmadas  em  exercício  financeiro  seguinte  ao  da  seleção,  a
previsão dos créditos necessários para garantir  a execução das parcerias será indicada nos
orçamentos dos exercícios seguintes.
8.3 Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguintes
ao  da  seleção,  a  Administração  Pública  indicará  a  previsão  dos  créditos  necessários  para
garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
8.4 As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso,  que guardará
consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de
2014. Fica expressamente admitida, em caráter excepcional, a realização de pagamentos em
espécie.
8.5 Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com
recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente,
em especial o dispostos nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019,
de 2014.
8.6 Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, em
especial para garantir a execução do serviço com a manutenção da equipe mínima durante
toda a vigência da parceria, observado o seguinte:
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I  – Remuneração  da  equipe  encarregada  da  execução  do  projeto  previstos  no  Plano  de
Trabalho, durante a vigência da parceria,  compreendendo as despesas com pagamentos de
impostos,  contribuições  sociais,  Fundo de Garantia  do Tempo de Serviço – FGTS, férias,
décimo terceiro salário, salários, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas
proporcionais ao período de vigência da parceria;      
II – Diárias referentes ao deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos de execução do
objeto da parceria assim o exija;                  
III – Custos indiretos necessários à execução do objeto, pactuado no Plano de Trabalho seja
qual for a proporção em relação ao valor total da parceria; 
IV – Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e
serviços de adequação de espaço físico, desde que seja previamente autorizado pelo gestor de
parceria;
8.7 É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança,
de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, ou seu cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município;
8.8 Eventuais  saldos  financeiros  remanescentes  dos  recursos  públicos  transferidos,
inclusive  os  provenientes  das  receitas  obtidas  das  aplicações  financeiras  realizadas,  serão
devolvidos à Administração Pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção
da parceria, nos termos do art. 52 da Lei nº 13.019, de  2014;
8.9 O  instrumento  de  parceria  será  celebrado  de  acordo  com  a  disponibilidade
orçamentária  e  financeira,  respeitado  o  interesse  público  e  desde  que  caracterizada  a
oportunidade e conveniência administrativas; 
8.10 A seleção de Propostas não obriga a Administração Pública a firmar o instrumento de
parceria  com  quaisquer  dos  proponentes,  os  quais  não  têm  direito  subjetivo  ao  repasse
financeiro. 

9 CONTRAPARTIDA

9.1 Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

10 DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

10.1 Das Prestações de Contas Parcial e Final.
10.2 A Organização da Sociedade Civil  está  obrigada a apresentar  prestação de contas,
parcial e final, da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, nos seguintes prazos: 
10.3 Quando se referir à prestação de contas parcial,  ocorrerá trimestralmente, conforme
estabelecido  na  Lei  13019  Art.  86  A,  além  de  orientação  da  administração  pública
subsequente ao da liberação da respectiva parcela; 
10.4 Quando se referir à prestação de contas final, no prazo máximo de até  90 (noventa)
dias, contados do término de vigência do Termo de Colaboração.
10.5 Quando as datas referenciadas no caput deste artigo caírem em sábados, domingos e
feriados/pontos  facultativos,  a  prestação  de  contas  deverá  ocorrer  no  primeiro  dia  útil
imediatamente posterior. 
10.6 Quando a prestação de contas não for encaminhada nos prazos estabelecidos neste
Edital, será encaminhada notificação formal à Organização da Sociedade Civil, com aviso de
recebimento para que, no prazo máximo de 10 ( dez) dias corridos, a entidade providencie a
sua apresentação ou o recolhimento dos respectivos recursos financeiros ao Erário Municipal,
acrescido de atualização monetária.  
10.7 A partir da data do recebimento da prestação de contas, a Administração Pública sobre
ela se pronunciará nos prazos previstos na legislação de regência, avaliando como: 
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10.7.1 regular, quando expressar, de forma clara e objetiva, o cumprimento do objeto e das
metas da parceria;
10.7.2 regular com ressalva, quando, apesar de cumpridos o objeto e as metas da parceria, for
constatada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano
ao erário; 
10.7.3 irregular, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:
I – omissão no dever de prestar contas;
II – descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no Plano de Trabalho;
III – dano erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
IV – desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 
10.8 Ocorrendo qualquer impugnação de documentos ou constatação de irregularidades por
ocasião dos procedimentos de monitoramento e avaliação das prestações de contas parciais e
finais, deverá a Organização da Sociedade Civil ser notificada, formalmente, dos desajustes
apurados, cujas omissões e impropriedade registradas deverão ser sanadas no prazo assinalado
pela Administração, nos termos da legislação de regência. 
10.8.1 Na  impossibilidade  da  Organização  da  Sociedade  Civil  sanar  as  omissões  ou
impropriedades  no  prazo  de  que  trata  o  caput  deste  artigo,  poderá  ser  concedida  sua
prorrogação  uma  única  vez,  por  igual  período,  mediante  requerimento  devidamente
fundamentado.  
10.8.2 Em se tratando de hipótese de prestação de contas parciais, em razão da concessão dos
prazos  para  saneamento  das  irregularidades,  será  a  mesma  aprovada  parcialmente,  com
ressalvas, com o objetivo de não atrasar o repasse da próxima parcela referente à parceria. 
10.8.3 Se  ao  término  do  prazo  estabelecido  nos  itens  10.8  e  10.8.1,  a  Organização  da
Sociedade  Civil  não  sanar  as  omissões  as  omissões  ou  impropriedades  apontadas,  a
Administração  Pública  registrará  a  inadimplência,  suspenderá  o  repasse  dos  recursos,
instaurar a Tomada de Contas Especial, nos termos da Instrução Normativo TCEMG nº 03, de
27 de fevereiro de 2013.
10.8.4 As  Organizações  da  Sociedade  Civil  deverão  manter  a  guarda  dos  documentos
originais relativos à execução das parcerias pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil
subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a sua
apresentação. 

11 DAS SANÇÕES

11.1 Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o  Plano de Trabalho, com
as  disposições  da  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  com  suas  alterações
posteriores, de legislações específicas, a Administração Pública poderá aplicar à Organização
da Sociedade Civil as seguintes sanções:
I – advertência;
II – suspensão temporária; 
III – declaração de inidoneidade. 
11.2 É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 ( dez) dias úteis, contados da data
de abertura de vista dos autos processuais. 
11.3 A  advertência  tem  caráter  preventivo  e  será  aplicada  quando  verificadas
impropriedades praticadas pela Organização da Sociedade Civil, âmbito da parceria que não
justifique a aplicação de penalidade mais grave. 
11.4 A  suspensão  temporária  será  aplicada  nos  casos  em  que  forem  verificadas
irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não justificar a
imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração
cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os
danos que dela provieram para a Administração Pública. 
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11.5 A declaração de inidoneidade impede a Organização da Sociedade Civil de participar
de  chamamento  público  e  celebrar  parcerias  ou  contratos  com  a  Administração  Pública,
enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou até  que  seja  promovida  a
reabilitação  perante  a  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  ocorrerá  quando  a
Organização da Sociedade Civil;
I – ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e;
II  –  após  decorrido  o  prazo  de  02  (dois)  anos  da  aplicação  da  sanção  de  declaração  de
inidoneidade. 

12 DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 O presente Edital será divulgado na página do sítio eletrônico oficial da Prefeitura de
Juiz de Fora com prazo máximo de 30 dias para a apresentação das Propostas, contado da data
de publicação do Edital. 
12.2 Qualquer  pessoa  poderá  solicitar  impugnação  do presente  Edital,  no período de 5
(cinco) dias a contar da publicação do  Edital e deverá ser realizada por petição dirigida ou
protocolada no endereço informado no subitem 6.4.1 deste Edital. A resposta às impugnações
caberá à Comissão de Seleção do Chamamento Público que terá até cinco dias da data do
respectivo protocolo para análise.
12.2.1 Os pedidos de impugnação não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas
às  impugnações  serão  juntadas nos  autos  do  processo  de  Chamamento  Público  e  estarão
disponíveis para consulta por qualquer interessado.
12.2.2 Eventual modificação no Edital decorrente das impugnações ensejará divulgação pela
mesma forma que se  deu o texto  original,  alterando-se  o  prazo inicialmente  estabelecido
somente quando a alteração afetar a formulação das Propostas ou o princípio da isonomia.
12.3 O Conselho Municipal  dos Direitos da  Pessoa Idosa - CMDPI/JF poderá,  junto à
Comissão de Seleção,  resolver  os casos  omissos  e  as  situações  não previstas  no presente
Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.  
12.4 A qualquer tempo,  o presente  Edital poderá ser revogado por interesse público ou
anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização
ou reclamação de qualquer natureza.  
12.5 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos  documentos  apresentados  em qualquer  fase  do  Chamamento  Público.  A falsidade  de
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas pode acarretar
a eliminação da  Proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a
comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de
eventual  crime.  Além  disso,  caso  a  descoberta  da  falsidade  ou  inverdade  ocorra  após  a
celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas.
12.6 Ficam vedadas nas parceiras a inclusão, tolerância ou admissão, sob pena de nulidade
do ato e responsabilidade do administrador público, de cláusulas que permitam:
I  –  aditamento  com alteração  do objeto  no  caso  de  ampliação  de  metas,  desde  que  seja
previamente  aprovada  a  adequação  do  respectivo  Plano  de  Trabalho  pela  Administração
Público.     
II – atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos. 
12.6.1 A vigência da parceria poderá ser alterada, por adiantamento, mediante solicitação da
Organização da Sociedade Civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à
Administração Pública no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do prazo do término de sua
vigência, nos casos seguintes:
I – redução do valor global, sem limitação de montante;
II – reformulação do Plano de Trabalho, mediante justificativa fundamentada; ou 
III – alteração da destinação dos bens remanescentes.
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12.6.2 A  alteração  da  parceria,  por  parte  da  Administração  Pública,  será  realizada  por
apostilamento,  independentemente  de  anuência  da  Organização  da  Sociedade  Civil,  para
prorrogação de ofício da vigência, antes de seu término, quando o ente público tiver dado
causa ao atraso na liberação dos recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato
período do atraso verificado.  
12.7 A  Administração  Pública  e  as  Organizações  da  Sociedade  Civil  deverão  dar
publicidade e promover a transparência das informações referentes à seleção e à execução das
parcerias. 
12.7.1 A Administração  Pública  divulgará  informações  referentes  às  parcerias  celebradas
com as Organizações da Sociedade Civil em dados abertos e acessíveis e deverá manter, no
seu sítio eletrônico oficial, a relação dos instrumentos de parcerias celebrados.  
12.7.2 As Organizações da Sociedade Civil divulgarão nos seus sítios eletrônicos oficiais e
em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas ações,
desde  a  celebração  das  parcerias  até  60  (sessenta)  dias  corridos  após a  apresentacao  da
prestacao de contas final, as seguintes informações:
I – data da assinatura e identificação do instrumento de parceria e da Administração Pública
responsável;
II  – nome  da  Organização  da  Sociedade  Civil  e  seu  número  de  inscrição  no  Cadastro
Nacional  da  Pessoa  Jurídica  –  CNPJ da  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  –  RFB.
III – descrição do objeto da parceria; 
IV – valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;     
V – situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua
apresentação,  a  data  em  que  foi  apresentada,  o  prazo  para  a  sua  análise  e  o  resultado
conclusivo; 
VI – quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total
da remuneração da equipe de trabalho,  as funções que seus integrantes desempenham e a
remuneração prevista para o respectivo exercício.  
12.8 Caracterizando  a  execução  descentralizada  de  programas,  projetos,  atividades  e
serviços de natureza continuada, a realização de atos de gestão orçamentária e financeira, após
a data final estabelecida como encerramento do exercício,  deverão seguir os parâmetros a
serem adotados nos Decretos Municipais de encerramento e abertura do exercício financeiro. 
12.9 A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar
deste Chamamento Público. 
12.10 Todos os custos decorrentes da elaboração das Propostas e quaisquer outras despesas
correlatas  à  participação  no  Chamamento  Público  serão  de  inteira  responsabilidade  das
entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte
da administração pública. 
12.11 O presente  Edital terá vigência de 12 meses,  a contar da data da homologação do
resultado definitivo. 
12.12 Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:  
Anexo I – Termo de Referência
Anexo II – Ofício de encaminhamento da Proposta / Declarações 
Anexo III – Declaração de capacidade técnica e operacional
Anexo IV – Declaração da experiência  prévia na realização do Objeto da Parceria  ou de
natureza semelhante
Anexo V – Plano de Trabalho
Anexo VI – Declaração de comprovação de endereço
Anexo VII – Declaração de inalienabilidade
Anexo VIII – Declaração de transparência
Anexo IX – Declaração de adimplência
Anexo X – Declaração de comprovação, compromisso e idoneidade
Anexo XI – Declaração de regularidade das contas da Organização da Sociedade Civil
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Anexo XII – Declaração de idoneidade dos dirigentes da Organização da Sociedade Civil
Anexo XIII – Declaração de Conta Bancária Exclusiva
Anexo XIV – Declaração de co financiamento de custeio
Anexo XV – Declaração de gratuidade
Anexo XVI – Declaração de Ciência e Concordância
Anexo XVII – Minuta do Termo de Colaboração
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Requisitante 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI/JF

2. Objeto

Implementação do Projeto Espaço de Cuidados para Pessoas Idosas

3. Justificativa

A  efetivação  do  Espaço  de  Cuidados  para  Pessoas  Idosas  é  amparado  pela  Resolução
016/2018 CMDPI/JF, que dispõe sobre os critérios para a utilização dos recursos do Fundo
Municipal  do  Idoso  –  FUMPI  e  para  seu  funcionamento,  através  ainda  da  Resolução  nº
28/2018, do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, que dispõe sobre a aprovação
do Plano de Aplicação de Recursos do Fundo Municipal de Promoção do Idoso – FUMPI, e
Resolução n 013/2019 – CMDPI/JF que dispõe sobre a alteração do programa Centro Dia
para Projeto Espaço de Cuidados para Pessoas Idosas. 
À medida que a população idosa cresce no país, a discussão sobre a garantia de seus direitos
tem ocupado maior espaço na agenda da sociedade,  acompanhada de uma percepção mais
aguda sobre a diversidade de suas demandas.
Entretanto, não é raro notar neste processo que os idosos são percebidos, equivocadamente,
como  um grupo  etário  homogêneo,  sem a  necessária  compreensão  das  diferenças  que  o
constituem.  O  envelhecimento  é  um  processo  contínuo,  comum  a  todos,  mas  também
singular. Cada indivíduo envelhece a seu modo, em virtude de fatores ambientais, biológicos,
econômicos,  culturais  e  sociais.  O  termo  “idoso”  ou  “pessoa  idosa”  abriga  diferenças,
singularidades e traços específicos que devem ser observados pelo poder público, a fim de
atender  adequadamente  às  suas  necessidades,  dada  a  existência  de  várias  velhices.  Esta
diversidade entre os idosos se dá em razão de diferenças na capacidade funcional, na relação
com o território,  no  contexto  socioeconômico,  nas  relações  familiares  e  comunitárias,  no
gênero, nas experiências já vividas e nas expectativas quanto ao futuro.
O índice de pessoas idosas em Juiz de Fora supera o percentual nacional. Nosso município é a
3ª maior cidade do país em concentração de idosos, dentre as cidades com mais de 500 mil
habitantes, o que corresponde a 13,6% da população, conforme aponta o IBGE. O município
possui  cerca  de  700  pessoas  idosas  em  abrigos,  sendo  3  unidades  de  acolhimento
filantrópicas, 01 mista e 19 Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPIs) privadas. 
A Política Nacional de Assistência Social, de 2004, entende e expressa que a família é a fonte
prioritária de apoio e cuidados aos indivíduos. Princípios e diretrizes da Política Nacional do
Idoso de 1994 também indicam a primazia da família, embora corresponsabilize a sociedade e
o Estado na obrigação de garantir os direitos de cidadania e assegurar o bem-estar do idoso.
Esta orientação também é observada nas disposições preliminares do Estatuto do Idoso, de
2003. Assim, em conformidade com a Lei 13991, de 29 de junho de 2016, que dispõe sobre a
atenção especial ao idoso no âmbito do município de Juiz de Fora, projeto de autoria  do
executivo,  será instalado em um espaço destinado a proporcionar acolhimento,  proteção e
convivência a idosos semidependentes, cujas famílias não tenham condições de prover esses
cuidados durante todo o dia ou parte dele, não tendo caráter residencial ou asilar, sendo  um
equipamento  destinado  a  ofertar  o  serviço  da  Proteção  Social  Especial  de  Média
Complexidade. 
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O conceito de Espaço de Cuidados para Pessoas Idosas é uma Proposta inovadora, buscando
novas soluções humanizadas para o acolhimento do idoso, permitindo sua convivência com a
família,  se diferenciando do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos cujo  o
principal  objetivo é desenvolver  o sentimento de pertencimento e de identidade.  Além de
incentivar  a socialização e a convivência comunitária  e a  promoção de potencialidades,  a
partir das atividades realizadas em grupo. Neste contexto, contribui para o fortalecimento de
vínculos e do papel protetivo da família; para o favorecimento da autonomia dos cuidadores
familiares  na  conciliação  dos  papéis  sociais  de  cuidados,  desenvolvimento  de  projetos
pessoais, estudos, trabalho e convivência com os demais integrantes da família.

4. Recurso orçamentário e previsão financeira

Dotação orçamentária: 14.214.0015.2212.0000
Fonte: 0165000000 / 0265000000
Unidade Gestora: 117300
Agência Banco do Brasil: 2592-5
Conta: 41165-5 FUMPI

Valor de repasse de recurso por 12 meses: R$ 460.000,00
Valor do repasse trimestral: R$ 114.900,00

5. Descrição do Projeto 

5.1 Caracterização do Projeto

O Projeto Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa é  um equipamento  público destinado a
ofertar atendimento especializado às famílias  com pessoas idosas que apresentem grau de
dependência 1 ou 2 (possuem limitação na realização de alguma atividade da vida diária -
AVD) que tiverem indicativos  de violação de direitos.  Nosso público alvo,  serão pessoas
idosas,  de  ambos  os  sexos,  com  idade  igual  ou  superior  a  60  anos,  em  situação  de
vulnerabilidade  ou  risco  social,  e  cuja  condição  requeira  o  auxílio  de  pessoas  ou  de
equipamentos especiais para a realização de atividades da vida diária, tais como: alimentação,
mobilidade, higiene; sem comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada
(graus de dependência I ou II segundo a ANVISA).

Segundo a ANVISA, estão estabelecidos três graus de dependência para os idosos, a saber: a)
Grau de Dependência I - idosos independentes, mesmo que requeiram uso de equipamentos
de auto-ajuda; b) Grau de Dependência II - idosos com dependência em até três atividades de
autocuidado  para  a  vida  diária  tais  como:  alimentação,  mobilidade,  higiene;  sem
comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada; e c) Grau de Dependência
III - idosos com dependência que requeiram assistência em todas as atividades de autocuidado
para a vida diária e ou com comprometimento cognitivo.

5.1.2 Objetivos gerais principais: 
I – Prevenir o acolhimento institucional e com isso uma possível segregação da pessoa idosa;
II – Prevenir situações de risco pessoal e social;
III – Evitar o isolamento social e a institucionalização;
IV – Reduzir o número de internações médicas e o número de acidentes domésticos; 
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V – Fortalecer  os  vínculos  familiares  através  de  orientações  à  família  sobre  os  cuidados
básicos necessários;
VI – Compartilhar com as famílias a provisão de cuidados essenciais; 
VII – Incentivar e promover a participação da família e da comunidade na atenção;
VIII – Desenvolver ações que visem a superação das violações de direitos;
IX – Acolher e Garantir Proteção Social.
5.2 Objetivos específicos principais: 
I – Proteger integralmente a pessoa idosa inserida no Projeto e promover apoio às famílias e
cuidadores na tarefa de cuidar, minimizando a sobrecarga de trabalho e a fragilização dos
vínculos familiares; 
II – Promover autonomia e melhoria da qualidade de vida das pessoas idosas com graus de
dependência I e II, em conformidade com a RDC 283 (A RDC nº 283/05 da ANVISA abrange
todas  as ILPIs — governamentais  ou não governamentais  — e se destina  a  normatizar  a
moradia coletiva  de pessoas com idade igual  ou superior  a 60 anos que possuem ou não
suporte familiar.)
III – Promover o acesso do público-alvo atendido e suas famílias a direitos,  realizando a
referência e contra referência com os equipamentos públicos estatais da Assistência Social,
com rede de proteção e Sistema de Garantia de Direitos.
IV  – Garantir  a  participação  dos  usuários  do  Projeto  no  planejamento,  avaliação  e
monitoramento em todas as fases de execução do projeto. 
5.2.1 Trabalho social essencial ao serviço:
Acolhida; escuta; informação, comunicação e defesa de direitos; articulação com os serviços
de políticas públicas setoriais; articulação da rede de serviços socioassistenciais; articulação
interinstitucional  com  o  Sistema  de  Garantia  de  Direitos;  atividades  de  convívio  e  de
organização da vida cotidiana; orientação e encaminhamento para a rede de serviços locais;
referência e contrarreferência; construção de Plano Individual e/ou Familiar de Atendimento;
orientação  sociofamiliar;  estudo  social;  diagnóstico  socioeconômico;  cuidados  pessoais;
desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social; acesso à documentação pessoal; apoio
à família na sua função protetiva; mobilização de família extensa ou ampliada; mobilização e
fortalecimento  do  convívio  e  de  redes  sociais  de  apoio;  mobilização  para  o  exercício  da
cidadania; elaboração de relatórios e/ou prontuários.
5.3 Especificidades do Projeto: 
As atividades do serviço ofertado no Espaços de Cuidados devem ser realizadas pela equipe
de  profissionais  do  serviço,  por  meio  da  atuação  multi  e  interdisciplinar,  valendo-se  de
distintos métodos e técnicas acessíveis considerando os tipos de deficiências e dependências e
o  ciclo  vital,  as  dimensões  individuais  e  coletivas,  dentre  outros  aspectos.  Deverão  ser
ofertadas  um conjunto  variado  de  atividades  de  convivência;  fortalecimento  de  vínculos;
cuidados  pessoais  e  de  apoio  aos  cuidadores  familiares,  valendo-se  de  estratégias
metodológicas  acessíveis,  incluindo  atendimento  individualizado  e  em  grupos;  oficinas;
palestras;  atividades  internas  e  externas  ao  Espaços  de  Cuidados;  na  comunidade  e  no
domicílio; convites a profissionais de outros serviços afins, por exemplo, das áreas da saúde,
educação,  cultura,  dentre outras,  para orientação sobre temas de interesse do serviço,  dos
usuários e suas famílias.
O atendimento no Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa tem início com a acolhida e a escuta
qualificada do usuário e sua família quando for o caso e, a elaboração conjunta de um Plano
Individual  e/ou  Familiar  de  Atendimento.  Deve  ser  realizado  um  conjunto  variado  de
atividades,  por uma equipe multi e interdisciplinar,  sob distintas metodologias de escuta e
expressão  das  relações  (reuniões,  leituras,  vídeos,  música,  grupos  focais,  atenção
individualizada, atividades do tipo “oficinas diversificadas” como, música, teatro, atividades
com água,  dentre  outras),  não  apenas  nos  espaços  físicos  da unidade,  mas envolvendo o
domicílio,  o  bairro,  a  comunidade,  clubes,  cinemas,  praças,  entre  outros.  Os  cuidados
cotidianos  com  os  usuários  durante  o  atendimento  incluem  acompanhamento  e
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assessoramento  em  todas  as  atividades  da  vida  diária;  apoio  na  administração  de
medicamentos indicados por via oral e de uso externo, prescrito por profissionais; ingestão
assistida de alimentos; higiene e cuidados pessoais; ações preventivas de acidentes; atividades
recreativas  e  ocupacionais  de  acordo  com  as  possibilidades;  colaboração  nas  práticas
indicadas  por  profissionais;  difusão  de  ações  de  promoção  de  saúde  e  inclusão  social,
acompanhamento nos deslocamentos e locomoção do seu cotidiano, orientação às famílias
sobre cuidados, dentre outras atividades.
Ressaltamos que a pessoa idosa avaliada com transtornos mentais deverá ser encaminhada ao
CAPS – Centro de Atenção Psicossocial, para que receba a intervenção e acompanhamento
adequado. Caso apresente evolução para o Grau III (idosos com dependência que requeiram
assistência  em  todas  as  atividades  de  autocuidado  para  a  vida  diária  e  ou  com
comprometimento  cognitivo),  o  mesmo  terá  o  seu  desligamento  do  programa  e  será
encaminhado à rede socioassistencial.  
Os idosos receberão medicamentos apenas se receitados por profissional competente e com
receita médica. Tais medicamentos deverão ser providenciados pelos familiares e ministrados
pelo  técnico  de  enfermagem  no  horário  prescrito.  Atendimentos  médicos,  psicológicos  e
odontológicos  de  rotina  serão  de  responsabilidade  da  família.  Situações  que  requeiram
atendimento médico emergencial, durante o tempo que o idoso esteja no Espaço de Cuidados,
deverão ser encaminhadas para unidades públicas de pronto atendimento. 
5.4 Usuários: 
Para a efetiva admissão no Projeto, a pessoa idosa deverá passar por uma avaliação de saúde
que apontará os graus de dependência à luz da RDC 283 (A RDC nº 283/05 da ANVISA
abrange todas as ILPIs – governamentais ou não governamentais – e se destina a normatizar a
moradia coletiva  de pessoas com idade igual  ou superior  a 60 anos que possuem ou não
suporte familiar.), atestando que o grau de dependência corresponde ao critério estabelecido
para  atendimento  no  Serviço,  que  são  pessoas  idosas  com dependência  até  grau  II,  seus
cuidadores e familiares.
O projeto visa atender a pessoas idosas com alguma limitação na realização de atividades da
vida diária, a saber: 
I  – Grau  de  Dependência  I  –  idosos  independentes,  mesmo  que  requeiram  uso  de
equipamentos de auto-ajuda; 
II – Grau de Dependência II – idosos com dependência em até três atividades de autocuidado
para  a  vida  diária  tais  como:  alimentação,  mobilidade,  higiene;  sem  comprometimento
cognitivo ou com alteração cognitiva controlada.
5.5 Provisões institucionais, físicas e materiais: 
Quanto  às  provisões  institucionais  físicas  e  materiais,  de acordo com as  organizações  da
sociedade  civil,  para  executar  o  Projeto:  Espaços  de  Cuidados  para  Pessoas  Idosas,  deve
atender os seguintes requisitos: 
5.5.1 Ambiente físico:
I  –  Espaços  compatíveis  com  as  atividades  desenvolvidas;  como  refeitório,  espaço  para
atividades,  espaço para repouso, sala para atendimento técnico,  cozinha,  dispensa,  sala de
coordenação, área aberta para realização de atividades ao ar livre;
II – Acessibilidade de acordo com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas –
ABNT (NRB 9050/2015) e/ou com adaptações razoáveis (Lei 13.146/2015).
5.5.2 Local de funcionamento: 
O  espaço  deverá  ser  localizado  na  Região  Sul  do  município  de  Juiz  de  Fora,
preferencialmente, alguma que abriga grupos mais vulneráveis e prioritários.
5.5.3 Recursos materiais: 
I  –  Materiais  permanentes  e  de  consumo necessários  ao  desenvolvimento  das  ações,  tais
como: mobiliário, computadores, linha telefônica, dentre outros.
II – Materiais socioeducativos.
III – Prontuários / banco de dados dos usuários do Projeto.
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5.5.4 Meta de atendimento: 
A meta do Projeto compreende o atendimento a 20 usuários ao dia.
5.5.5 Horário de atendimento: 
O horário de atendimento será de segunda a sexta de 08h às 17h (exceto feriados nacionais e
municipais). 
5.6 Formas de acesso:
O acesso ao Espaço de Cuidados para Pessoas Idosas se dará através de encaminhamentos
realizados por um Comitê Gestor coordenado pela Secretaria Especial de Direitos Humanos a
ser definido por Portaria.
5.7 Articulação em Rede:
A  OSC  executora  do  Projeto  deverá  participar  das  reuniões  de  Rede  dos  equipamentos
públicos estatais e promover a articulação e parceria com entidades públicas não estatais, que
tenham a finalidade de trabalhar a atenção à pessoa idosa. Além de acompanhar as atividades
do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.
5.8 Equipe profissional mínima exigida:
O quadro de profissionais do Espaços de Cuidados para Pessoas Idosas deverá ser composto
por equipe técnica multi e interdisciplinar  - responsável pela organização e planejamento do
serviço  e  equipe  operacional  -  responsável  pela  manutenção  e  funcionamento  do
equipamento. O conjunto de profissionais deverá fornecer atendimento durante o período de 8
horas diárias.

Qtd Profissional Carga Horária

01 Coordenador (a) 40h/ semana

01 Assistente Social 30h/ semana

01 Terapeuta Ocupacional 30h/ semana

02 Cuidadores 40h/ semana 

01 Auxiliar de limpeza 40h/ semana

01 Cozinheiro (a) 40h / semana

01 Técnico (a) de Enfermagem 40h/ semana

5.8.1 Perfil e atribuições da equipe de referência:

Coordenador:  Escolaridade mínima de nível  superior  em serviço social  ou psicologia  de
acordo com a Resolução CNAS no 17/2011. Habilidades: experiência em gestão; domínio da
legislação referente à Política Nacional de Assistência Social e legislações relacionadas às
pessoas  com  deficiência  e  idosas;  conhecimento  dos  serviços,  programas,  projetos  e/ou
benefícios  socioassistenciais;  experiência  de  coordenação  de  equipes,  com  habilidade  de
comunicação, de estabelecer relações e negociar conflitos e de avaliação de resultados.

Assistente Social: Escolaridade mínima de nível superior, com formação em serviço social,
com experiência  de atuação e/ou gestão em programas,  projetos,  serviços  e/ou benefícios
socioassistenciais;  conhecimento da legislação referente à Política Nacional  de Assistência
Social e legislações relacionadas às pessoas idosas. Habilidades: domínio sobre os direitos
sociais; experiência em trabalho interdisciplinar; boa capacidade relacional e de escuta dos
indivíduos e  famílias;  autocontrole  para transmitir  segurança  e  tranquilidade em situações
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críticas; flexibilidade e discrição para lidar com novas situações.

Terapeuta Ocupacional: Escolaridade mínima de nível superior, com formação em terapia
ocupacional; com experiência de atuação e/ou gestão em programas, projetos, serviços e/ou
benefícios  socioassistenciais;  conhecimento  da  legislação  referente  à  Política  Nacional  de
Assistência  Social  e  legislações  relacionadas  às  pessoas  com  deficiência  e  idosas.
Habilidades: domínio sobre os direitos sociais; experiência em trabalho interdisciplinar; boa
capacidade  relacional  e  de  escuta  dos  indivíduos  e  famílias;  autocontrole  para  transmitir
segurança e tranquilidade em situações críticas; flexibilidade e discrição para lidar com novas
situações.

Cuidador: Escolaridade  mínima  de  nível  médio  completo,  com  formação  técnica  de
cuidador.  Habilidades:  sensibilidade;  empatia;  habilidade de comunicação e para escutar e
conversar com pessoas idosas, respeitando suas limitações, desabafos e necessidade de contar
sua história; habilidades para relacionar-se com diferentes arranjos e dinâmicas familiares e
comunitárias-territoriais; autocontrole para transmitir segurança e tranquilidade em situações
críticas;  flexibilidade  e  discrição  para  lidar  com novas  situações;  criatividade,  paciência,
capacidade de exercitar a tolerância e de trocar experiências; habilidades para relacionar-se
com diferenças e com os diferentes; habilidade de observar e de manter-se atento a detalhes;
habilidade para lidar com a imprevisibilidade; habilidade para respeitar as relações de afeto e
a privacidade familiar.

Auxiliar de limpeza: Executar serviços de limpeza em geral (pisos, paredes, tetos, sanitários,
pias, vidraças, jardins); utilização de produtos de limpeza; transporte de móveis e objetos em
geral; serviços de carga e descarga de materiais; serviços de copa e cozinha (preparar e servir
café, lanches, higienizar utensílios de cozinha, etc.).

Cozinheiro:  Preparar alimentos de modo que assegure a qualidade, higiene, sabor, aroma e
apresentação  da  refeição  a  ser  servida.  Inspecionar  a  higienização  de  equipamentos  e
utensílios.  Auxiliar  na requisição do material  necessário para a preparação dos alimentos.
Coordenar  as  atividades  relacionadas  ao  preparo  das  refeições,  conforme  receitas  e
procedimentos estabelecidos.

Técnico  de enfermagem:  Escolaridade  mínima  de  nível  médio  completo,  com formação
técnico  de enfermagem.  Habilidades:  orientar  e  auxiliar  os  idosos,  prestando informações
relativas  à  higiene,  alimentação,  utilização  de  medicamentos  e  cuidados  específicos  em
tratamento de saúde; verificar  os sinais vitais  e as condições gerais  dos clientes,  segundo
prescrição médica e de enfermagem.

5.9 Indicadores utilizados para aferição do cumprimento das metas:
I – Número de pessoas acompanhadas referenciadas ao atendimento de outros serviços 
II – Número de pessoas em situação de vulnerabilidade localizadas no território
III – Usuários com, no mínimo, 70% de frequência ao serviço;
IV – Participação dos familiares nas atividades intergeracionais;
5.10 Sobre as formas de avaliação para aferição do cumprimento das metas:
As avaliações periódicas com a equipe multi e interdisciplinar, atendidos e seus familiares
buscando oferecer um serviço de atenção integral sem deixar de contemplar nenhuma das
áreas de sua vida. Espera-se que seja proporcionado às pessoas idosas atendidas no Espaço de
Cuidados  para  Pessoas  Idosas  uma  vida  com  mais  qualidade  trazendo  crescimento  e
desenvolvimento de suas capacidades. Pesquisa de satisfação com os beneficiários do Plano
de Trabalho e utilizando os resultados como subsídio na avaliação da Parceria celebrada e do
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cumprimento dos objetivos pactuados,  bem como na reorientação e no ajuste das metas e
atividades definidas, com elaboração de relatório e entrega posterior à SEDH.

6. Refeições: 
A OSC deverá  anexar  o  cardápio  das  refeições  ofertados  aos/às  usuários/as  ao  Relatório
Mensal,  para  entrega  juntamente  com  o  Relatório  e  a  Prestação  de  Contas.  Será  de
responsabilidade da OSC também prezar por servir produtos saudáveis e de qualidade para o
público atendido. A aquisição de alimentos deve estar baseada num cardápio adequado às
necessidades nutricionais dos usuários. Devem ser ofertadas no mínimo 03 refeições diárias
(café da manhã, almoço, lanche da tarde).

7. Descrição das atribuições da executora: 
A Unidade Executora do serviço deverá enviar, mensalmente, para a Secretaria Especial de
Direitos  Humanos,  a  sua  programação  de  atividades,  sendo  que  todas  as  atividades
desenvolvidas  deverão ser registradas para compor um relatório mensal  consolidado.  Este
registro deverá conter o tipo e o número de atividades realizadas (reunião socioeducativa,
evento  comunitário,  oficina,  palestra,  encaminhamentos,  visitas  domiciliares).  Também
deverão ser registrados o número de idosos atendidos, o ingresso e o desligamento, relatando
os  respectivos  motivos.  Deverá  ser  realizado  um  cadastro  individual  para  cada  usuário,
contendo  dados  pessoais  como  nome,  endereço,  número  de  documentos,  caracterização
socioeconômica  e  composição  familiar,  registro  de  acesso  à  aposentadoria,  BPC.  Os
prontuários devem ser organizados preferencialmente em meio eletrônico, reunindo o cadastro
individual,  o  registro  dos  encaminhamentos  realizados,  das  visitas  domiciliares,  do  plano
individual  de  acompanhamento,  da  frequência  ao  serviço  e  demais  relatórios  da  equipe
técnica. A frequência dos usuários deverá ser registrada em listas de presença. O controle da
frequência constitui informação importante para o acompanhamento do idoso e sua família,
bem como para a avaliação do serviço.  A Unidade Executora do serviço deve respeitar e
seguir  os  fluxos  de  encaminhamentos  de  usuários  entre  os  níveis  de  proteção  social,  os
integrantes da rede socioassistencial e do Sistema de Garantia de Direitos elaborados e/ou
validados pela Secretaria  Especial  de Direitos Humanos.  A Unidade Executora do projeto
deve se responsabilizar pela realização de capacitação/formação continuada junto aos seus
profissionais, a fim de assegurar a execução com qualidade da sua Proposta de Execução, bem
como a avaliação sistemática para a  prestação de contas dentro da Política de Assistência
Social;  A  Unidade  Executora  do  serviço  deve  participar  das  capacitações/formações
continuadas oferecidas e/ou encaminhadas pela Secretaria Especial de Direitos Humanos; A
Unidade Executora do serviço deve mencionar, em toda publicação, material promocional e
de divulgação de suas atividades e eventos, a parceria com a Prefeitura de Juiz de Fora/SEDH
e Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 
7.1 Gestão – Secretaria Especial de Direitos Humanos
As ações da executora do Projeto estão submetidas a gestão da Secretaria Especial de Direitos
Humanos, através da Coordenadoria de Políticas da Pessoa Idosa, responsável pela gestão de
vagas  deste  Projeto  e  acompanhamento  dos  idosos  que  utilizam o  Projeto,  junto  com as
equipes  técnicas  das  Unidades.  Desta  forma,  para  garantir  o  comando  único  e  a  gestão
municipal, a Secretaria Especial de Direitos Humanos deverá ser reconhecida pela equipe da
Unidade  Executora  do  Projeto  como  responsável  pelo  acompanhamento  da  prestação  do
serviço, devendo ter assegurada em suas atribuições: 
I – realização de visitas in loco;
II  –  condução  de  reuniões  de  supervisão  técnica  de  direcionamento,  monitoramento  e
avaliação com as equipes executoras do projeto; 
III  –  o  acesso  a  relatórios,  prontuários  e  instrumentais  de  controle  da  participação
(frequência) dos usuários nos grupos e oficinas; 
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IV –  o acesso a instrumentos utilizados para a organização e planejamento das atividades
ofertadas no serviço; 
V – a proposição de estudos de caso em conjunto com a equipe da unidade executora. 

8. Não será aceito nenhum acréscimo de informação após a entrega da documentação.

9. Prazos de Vigência do Termo de Colaboração
9.1 O Termo de Colaboração a ser firmado com a OSC terá vigência de 12 meses; 

10. Marcos Legais Orientativos do Termo de Referência e Outros.
I – Lei 13.019/2014
II – Resolução 016/2018 CMDPI/JF
III – Resolução 028/2018 CMDPI/JF
IV – Resolução 013/2019 – CMDPI/JF

Juiz de Fora, em ___ de _________ de 2022
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TIMBRE DA OSC

ANEXO II

OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DA Proposta / DECLARAÇÕES

OFÍCIO Nº______/______

___________________(MG), _____ de ___________________de _____.

À Comissão de Seleção DO CHAMAMENTO PÚBLICO
SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS (SEDH)

Assunto: Encaminhamento do envelope referente ao serviço de _______________________,
constante do Chamamento Público n° 00/21.
___________________________ (nome da organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ
sob  n°  __________________,  por  seu  ________________,  Sr.  ______________  (nome
completo do representante legal da organização da sociedade civil), em atendimento ao Edital
de  chamamento  público  n° 001/2021,  vem apresentar  Proposta,  declaração  de capacidade
técnica e operacional e declaração de experiência prévia, para a celebração de parceria, em
regime  de  mútua  cooperação,  para  execução  do  serviço  de  proteção  social
_______________________, durante o período de vigência estabelecido no Edital, mediante
transferência de recursos financeiros oriundos do Fundo Municipal De Promoção do Idoso de
Juiz de Fora, conforme abaixo relacionado:

< Nome do serviço >;
Respeitosamente,

________________________________________________________
Assinatura do Representante Legal da OSC
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TIMBRE DA OSC

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

Eu,  _________________________________________________________,  inscrito  no  CPF
sob  o  no  _______________________,  e  RG  no  _______________________,  residente  e
domiciliado  na  __________________________________,  n°  _________,
Bairro_____________,  na  Cidade  de_____________/_____,  representante  legal  da
organização da sociedade civil  denominada______________________________,  com sede
na  ___________________________,  no___________,  Bairro  ___________,  na  Cidade  de
________________/____, inscrito no CNPJ sob no ________________, DECLARO, para os
devidos fins e sob as penas da lei, nos termos da alínea “c” do inciso V do artigo 33 da Lei
Federal n° 13.019, de 2014, com a redação conferida pela Lei Federal no 13.204, de 2015, que
a organização da sociedade civil possui instalações, condições materiais e capacidade técnica
e operacional para execução do termo de colaboração, em especial, as seguintes:
1. RECURSOS HUMANOS
<informar>
2. INSTALAÇÕES FÍSICAS
<informar>
3. EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
<informar>

___________________(MG), _____ de ___________________de 2022.

________________________________________________________

Assinatura do Representante Legal da OSC
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TIMBRE DA OSC

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DA EXPERIÊNCIA PRÉVIA NA REALIZAÇÃO DO OBJETO DA

PARCERIA OU DE NATUREZA SEMELHANTE

Eu,  _________________________________________________________,  inscrito  no  CPF
sob  o  no  _______________________,  e  RG  no  _______________________,  residente  e
domiciliado na Rua ______________________, n° _____, na Cidade de ______________,
Estado de ___________________________, representante legal da organização da sociedade
civil denominada ______________________________, DECLARO, para os devidos fins e
sob as penas da lei, que a organização da sociedade civil (OSC) possui o seguinte histórico e
experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de natureza semelhante:

<informar história da OSC>
<informar experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de natureza semelhante, 
mencionando as atividades ou projetos desenvolvidos, financiador(es), sua duração, local ou 
abrangência, beneficiários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar 
relevantes>

___________________(MG), _____ de ___________________de 2022.

________________________________________________________

Assinatura do Representante Legal da OSC
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TIMBRE DA OSC

ANEXO V
Plano de Trabalho

I. Identificação do Convenente

Razão Social:

Sigla: 

CNPJ:

Endereço da Sede: 

Telefones:

Site:

Data da Fundação:

Inscrição CMPDI/Validade:

Certificado OSCIP: 

II. Finalidade Estatutária

(conforme previsto no Estatuto da Organização)

III. História da Organização

IV. Estrutura Organizacional – Organograma

Representação Gráfica

V. Caracterização da Proposta

Período de Execução: Início _____/____/_____ Término ____/____/____

a) Justificativa da Proposta (Argumentar qual a relevância e a necessidade de se 
realizar este serviço, tendo como referência as legislações e normativas gerais e temáticas).

b) Objeto (Descrição completa do objeto do serviço e dos objetivos que se pretende
alcançar, em consonância com o Termo de Referência do Edital de chamamento público
que sagrou a entidade vencedora do certame)

c) Meta Pactuada (Usuários, público prioritário, formas de acesso, perfil das pessoas 
beneficiárias que serão atendidas mensalmente. 

d) Atividades desenvolvidas e fases de execução do serviço (Descrever todas as 
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atividades que serão realizadas com metas a serem alcançadas, cronograma de execução de 
cada atividade, bem como dias e horários que serão realizadas. 

VI. Recursos Humanos (Perfil e atribuições – Descrição)

A. Coordenador
Perfil:
Atribuições:

B. Assistente Social
Perfil:
Atribuições:

C. Psicólogo
Perfil:
Atribuições:

C....
Perfil:
Atribuições:

VII. Capacidade Instalada (o que a entidade possui de espaço físico, materiais, RH)

VIII. Recursos Materiais (a serem despendidos para a execução do serviço)

IX. Espaço físico

X. Procedimentos estratégicos, táticos e operacionais do trabalho

(Informar como ocorrerá os procedimentos estratégicos, táticos e operacionais internos do
trabalho,  bem  como  o  Planejamento,  Execução,  Monitoramento  e  Avaliação  de  cada
procedimento  relacionado  ao Projeto.  Considerar  o  trabalho social  essencial  do serviço
exposto no Termo de Referência).
PROCEDIMENTOS ESTRATÉGICOS, TÁTICOS E OPERACIONAIS:
Estratégico: analisar os Atores Sociais envolvidos no plano, seus interesses, motivações e
poder  em  cada  uma  das  Operações  previstas  e  cenários  imaginados,  definir  a  melhor
estratégia possível para cada trajetória traçada, estabelecer um programa direcional para o
plano, construir viabilidade estratégica para atingir a Situação-Objetivo.
Tático-Operacional  (sistema de gestão):  debate sobre as formas organizativas,  a cultura
organizacional e o modus operandi da organização de modo a garantir a execução do plano.
Neste momento devem ser encaminhados os seguintes temas: funcionamento da agenda da
direção, sistema de prestação de contas,  participação dos envolvidos,  gerenciamento do
cotidiano, sala de situações e análise sistemática da conjuntura.
Operacional: desenhar ações ou projetos concretos sobre cada Nó Crítico – as chamadas
Operações  do Plano,  definir  para  cada Operação necessária  os  recursos  necessários,  os
produtos esperados e os resultados previstos, construir cenários possíveis onde o plano será
executado, analisar a trajetória do conjunto das operações em cada cenário e – a partir disto
– tentar diminuir a vulnerabilidade do Plano. (pg..12). 
Fonte:  Curso  Planejamento  Estratégico  para  Organizações  Públicas/Módulo  1:
Planejamento Estratégico – Escola Nacional de Administração Pública (ENAP), Brasília:
2017.

 XII. Cronograma do processo de trabalho
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Nº Atividades J F M A M J J A S O N D

1

2

3

XIII. Forma de execução das atividades estratégicas (Atividades individuais - público 
alvo e família)

N
º

ATIVIDADE DESCRIÇÃO
DA

ATIVIDADE

PÚBLI
CO

ALVO

MATERI
AIS

PROFISSIO
NAIS

PERIODICI
DADE

XIV. Plano de aplicação dos recursos

Demonstrativo de Custos

Custos de Investimentos e/ou Custeio

Especificação das despesas (detalhar todas as despesas previstas para execução do serviço
e/ou programa, inclusive pequenas reformas se for o caso, vinculando-as a cada fonte de

recurso que será utilizando, se Federal, Estadual ou Municipal; explicitar o serviço,
quantidade de atendimentos, o repasse dos valores mensal e anual)

XV. Educação permanente: Informar o planejamento de Educação Permanente do 
Projeto.

XVI. Cronograma de desembolso

Concedente: Recurso Municipal

Mês J F M A M J J A S O N D

Valor
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TIMBRE DA OSC

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO DA SEDE DA

ORGANIZAÇÃO SOCIEDADE CIVIL

Eu,  _________________________________________________________,  inscrito  no  CPF
sob  no  _______________________,  e  portador  do  RG  no
_______________________,residente e domiciliado na Rua ______________________, n°
____________,  Bairro_____________________,  na  Cidade  de  ___________________,
Estado  de  _______________,  representante  legal  da  organização  da  sociedade  civil
denominada______________________________,  DECLARO, para  os  devidos  fins  que,  a
organização  da  sociedade  civil  (OSC)  encontra-se  sediada  na
_____________________________________,no _______, Bairro __________, na Cidade de
___________________/_____, conforme inscrição no CNPJ sob no _________________, e
comprovante de conta(s) de consumo de água e/ou energia elétrica, em anexo.

___________________(MG), _____ de ___________________de ______.

________________________________________________________

Assinatura do Representante Legal da OSC
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TIMBRE DA OSC

ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE INALIENABILIDADE

Eu,  _________________________________________________________,  inscrito  no  CPF
sob  no  _______________________,  portador  do  RG  no  _______________________,
residente e domiciliado na Rua __________________________________________, n° ____,
Bairro_______________,  na  Cidade  de  ________________/____,  representante  legal  da
organização da sociedade civil denominada ______________________________, com sede
na  Rua_____________________,  no  ___________,  Bairro  ___________,  na  Cidade  de
________________/____,  inscrita  no CNPJ sob no ________________,  DECLARO, para
osdevidos fins e sob penas da lei, nos termos do § 5o do art. 35 da Lei Federal no 13.019, de
2014, que, na hipótese de a organização da sociedade civil adquirir equipamentos e materiais
permanentes com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com
cláusula  de  inalienabilidade,  firmando  o  compromisso  de  formalizar  transferência  da
propriedade ao Município de Juiz de Fora, na hipótese da extinção da OSC ou do serviço.

___________________(MG), _____ de ___________________de _______.

________________________________________________________

Assinatura do Representante Legal da OSC
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TIMBRE DA OSC

ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE TRANSPARÊNCIA

Eu,  _________________________________________________________,  inscrito  no  CPF
sob  no  _______________________,  portador  do  RG  no  _______________________,
residente e domiciliado na Rua _________________________________________________,
n° ____, Bairro _____________, na Cidade de _____________/______, representante legal
da  organização  da  sociedade  civil  denominada  ______________________________,  com
sede na  Rua ___________________________,  no  ___________,  Bairro  ___________,  na
Cidade  de  ________________/______,  inscrita  no  CNPJ  sob  no  ________________,
DECLARO, para os devidos fins e sob penas da lei,  que a organização da sociedade civil
compromete-se  a  garantir  a  transparência  da parceria  celebrada,  em conformidade  com o
disposto no art. 11 da Lei Federal no 13.019, de 2014, alterada pela Lei Federal no 13.204, de
2015.

___________________(MG), _____ de ___________________de _______.

________________________________________________________

Assinatura do Representante Legal da OSC
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TIMBRE DA OSC
ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA

Eu,  _________________________________________________________,  inscrito  no  CPF
sob  no  _______________________,  portador  do  RG  no  _______________________,
residente  e  domiciliado  na  Rua  __________________________________________,  n°
_______,  Bairro  _______________,  na  Cidade  de  _____________/______,  representante
legal  da organização da sociedade civil,  denominada ______________________________,
com sede na Rua ________________________, no ___________, Bairro ___________, na
Cidade  de  ________________/_____,  inscrita  no  CNPJ  sob  no  ________________,
DECLARO, para os devidos fins e sob penas da lei, que a organização da sociedade civil não
se  encontra  em nenhuma  situação  de  impedimento  e  está  adimplente  ao  regime  jurídico
estabelecido pela Lei Federal no 13.019, de 2014, com as alterações introduzidas pela Lei
Federal no 13.204, de 2015, para a celebração de parceria com o Município de Juiz de Fora.

___________________(MG), _____ de ___________________de _______.

________________________________________________________

Assinatura do Representante Legal da OSC
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TIMBRE DA OSC

ANEXO X
DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO, COMPROMISSO E IDONEIDADE

Eu,  ______________________________________,  inscrito  no  CPF  sob  no
__________________, portador do RG no _________________, residente e domiciliado na
___________________, n° ____, na Cidade de __________________/_____, representante
legal da organização da sociedade civil denominada __________________, com sede na Rua
__________________, no ________, Bairro _________, na Cidade de ____________/____,
inscrita no CNPJ sob no ______________, DECLARO, para os devidos fins e sob as penas da
lei, que: 1. não há, no quadro de dirigentes da organização da sociedade civil, membro de
Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública
municipal, e cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau, das pessoas mencionadas; 2. a organização da sociedade civil não possui e não
contratará, para a prestação dos serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que
exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração
pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o segundo grau; 3. não serão remunerados pela organização da sociedade
civil,  a  qualquer  título,  com os  recursos  repassados:  membro  de  Poder  ou  do  Ministério
Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal; servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança,
de  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  municipal  celebrante,  ou  seu  cônjuge,
companheiro  ou  parente  em linha  reta,  colateral  ou por  afinidade,  até  o  segundo grau,  e
pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a Administração Pública ou contra
o  Patrimônio  Público,  de  crimes  eleitorais  para  os  quais  a  lei  comine  pena  privativa  de
liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 4. a organização da
sociedade civil proponente não está impedida de participar do presente chamamento público e
não se encontra inserida em nenhuma das vedações estabelecidas nos arts. 39 a 41 da Lei
Federal no 13.019, de 2014.

___________________(MG), _____ de ___________________de 2022.

________________________________________________________

Assinatura do Representante Legal da OSC
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TIMBRE DA OSC

ANEXO XI
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DAS CONTAS DA ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL

Eu, ____________________________, inscrito no CPF sob n° ___________________, 
portador do RG n° ________________, residente e domiciliado na ____________________, 
n° ____, na Cidade de ____________, Estado de __________, na qualidade de representante 
legal da organização da sociedade civil denominada ___________________, inscrita no CNPJ
sob no __________________, DECLARO, sob as penas da lei, e para fins do Edital de 
chamamento público no 001/2021, que a organização da sociedade civil:
a)  não teve as contas  rejeitadas  pela administração pública nos últimos cinco anos,  salvo
enquadramento nas exceções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso IV do art. 39 da Lei
Federal n° 13.019, de 2014, quais sejam: a.1) saneamento da irregularidade que motivou a
rejeição e quitação dos débitos eventualmente imputados; a.2) reconsideração ou revisão da
decisão  que  rejeitou  as  contas;  a.3)  pendência  da  apreciação  das  contas  em  face  da
interposição de recurso com efeito suspensivo;
b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas "a", “b”, “c” e "d" do
inciso  V do art.  39  da  Lei  Federal  no  13.019,  de  2014,  e  não  está  em cumprimento  de
penalidade passível de impedimento de celebração de parcerias; e
c) não teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos,
nos termos do inciso VI do art. 39 da Lei Federal no 13.019, de 2014.

___________________(MG), _____ de ___________________de 2022

________________________________________________________

Assinatura do Representante Legal da OSC
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TIMBRE DA OSC

ANEXO XII
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE DOS DIRIGENTES DA ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL

Eu,  ____________________________,  inscrito  no  CPF  sob  n°  ________________,
portadordo  RG  n°  ________________,  residente  e  domiciliado  na  _______________,  n°
____, na Cidade de ____________________, Estado de _____________, na qualidade de
representante  legal  da  organização  da  sociedade  civil  denominada
________________________, inscrita no CNPJ sob no _______________, DECLARO, sob
as penas da lei, e para fins do Edital de chamamento público no 001/2021, que não há, dentre
os dirigentes da organização da sociedade civil, pessoas:
a)  cujas  contas  relativas  a  parcerias  tenham  sido  julgadas  irregulares  ou  rejeitadas  por
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos
últimos 8 (oito) anos;
b) julgadas responsáveis por falta grave e inabilitadas para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; e
c)  consideradas  responsáveis  por  ato  de  improbidade,  enquanto  durarem  os  prazos
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal no 8.429, de 2 de junho de 1992.

___________________(MG), _____ de ___________________de 2022.

________________________________________________________

Assinatura do Representante Legal da OSC
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TIMBRE DA OSC

ANEXO XIII
DECLARAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA EXCLUSIVA

Eu,  ______________________________,  inscrito  no  CPF  sob  n°  _______________,
portador  do  RG  n°  ___________________,  residente  e  domiciliado  na
___________________, n° ________________, na Cidade de __________________, Estado
de ________________, na qualidade de representante legal da organização da sociedade civil
denominada ____________________, inscrita no CNPJ sob no ______________________,
informo que as  transferências  de recursos  financeiros  referentes  ao termo de colaboração
decorrente do Edital  de chamamento público no 001/2021, para a execução do Espaço de
Cuidados  para  Pessoa  Idosa  _____________________________________,  com  recursos
oriundos do Fundo Municipal de Promoção do Idoso de Juiz de Fora, deverão ser depositados
na conta bancária abaixo identificada:
Nome do Banco (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal): __________
Agência: ______________________
Conta Corrente no: ______________

(OBS.: deverá ser aberta uma conta para o recebimento de cada fonte de recurso – municipal,
estadual ou federal – conforme disposto no Termo de Referência) Declaro ainda ter ciência
que toda e qualquer movimentação bancária deverá ocorrer única e exclusivamente na conta
bancária acima mencionada, sob pena de devolução dos recursos financeiros.

___________________(MG), _____ de ___________________de 2022.

________________________________________________________

Assinatura do Representante Legal da OSC
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TIMBRE DA OSC

ANEXO XIV
DECLARAÇÃO DE COFINANCIMENTO DE CUSTEIO

Eu,  ______________________________________________,  inscrito  no  CPF  sob  o  no
_______________________, e RG no _______________________, residente e domiciliado
ao Endereço _________________________________, representante legal da Organização da
Sociedade  Civil,  denominada  de  _________________________,  com  Sede  à
__________________________,  no  ___________,  Bairro  ___________,  na  cidade  de
________________, inscrito no CNPJ no ________________, DECLARO estar ciente que a
parceria  ora  firmada  com a  municipalidade  de  Juiz  de  Fora  é  de  custeio,  não  admitindo
portanto aquisição de equipamento permanentes com recursos provenientes da parceria.

___________________(MG), _____ de ___________________de 2022.

__________________________________________
(Assinatura do Representante Legal da OSC)
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TIMBRE DA OSC

ANEXO XV
DECLARAÇÃO DE GRATUIDADE

Eu,  ______________________________________________,  inscrito  no  CPF  sob  o  no
_______________________, e RG no _______________________, residente e domiciliado
ao Endereço _________________________________,representante legal da Organização da
Sociedade  Civil,  denominada  de  _________________________,  com  Sede
à__________________________,  no  ___________,  Bairro  ___________,  na  cidade  de
________________, inscrito no CNPJ no ________________, DECLARO que a(s) Oferta(s)
prestada(s) pela Organização é(são) gratuita(s) para os(as) usuários(as), não sendo cobrado
quaisquer pagamentos pelas atividades prestadas

___________________(MG), _____ de ___________________de 2022.

__________________________________________
(Assinatura do Representante Legal da OSC)
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TIMBRE DA OSC

ANEXO XVI 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda
com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº .........../20....... e de seus
anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade
das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção. 

Local-UF,_________ de_______ de 20____. 

........................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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TIMBRE DA OSC

ANEXO XVII

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO SEDH nº _____/________

Termo  de  Colaboração  que  celebra  a  parceria  entre  o  Município  de  Juiz  de  Fora  e  a
Organização  da  Sociedade  Civil  (OSC) denominada  <informar  o nome da  OSC>, para  a
execução do Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa.

Pelo presente instrumento, de um lado, Município de Juiz de Fora, pessoa jurídica de direito
público  interno,  inscrito  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  (CNPJ)  sob  no
45.781.176/0001-66,  com  paço  na  Avenida  Brasil,  no  85,  representado  pelo  Prefeito
Municipal  <informar  o nome do Prefeito>,  portador  do documento  de  identidade  RG no
<informar o número> e inscrito no CPF sob n° <informar o número>, e de outro, <informar o
nome da OSC>, inscrita no CNPJ sob no <informar o CNPJ da OSC>, com endereço na
<informar o endereço>, na Cidade de <informar a cidade>, representada por seu dirigente,
<informar o nome do(a) dirigente>, portador do documento de identidade RG no <informar o
número>  e  inscrito  no  CPF  sob  no  <informar  o  número>,  doravante  denominada
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL,  CELEBRAM  o  presente  TERMO  DE
COLABORAÇÃO, com fundamento nas Leis Federais n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e
no 13.019, de 31 de julho de 2014, no Edital de Chamamento Público n° 001/2021 e seus
anexos, conforme cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente termo de colaboração tem por objeto a execução, pela ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL <informar o nome da OSC>, do serviço Espaço de Cuidados para
Pessoa Idosa  de _________________________________________, em conformidade com o
termo de referência constante do Anexo I do Edital de Chamamento Público n° 001/2021 e o
plano de trabalho apresentado.
1.2 O plano de trabalho referido no item anterior é parte integrante e indissociável do
presente termo de colaboração.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
2.1 São obrigações do Município:
2.1.1 liberar  os  recursos  obedecendo  ao  Cronograma  de  Desembolso  –  do  Edital  de
Chamamento Público no 001/2021, que guardará consonância com as metas da parceria;
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2.1.2 divulgar, em seu sítio eletrônico oficial, informações referentes à parceria celebrada
com a organização da sociedade civil, por meio de dados abertos e acessíveis, incluindo este
termo,  o  plano  de  trabalho  e  os  meios  de  representação  sobre  a  aplicação  irregular  dos
recursos envolvidos na parceria;
2.1.3 promover  o  monitoramento  e  a  avaliação  do  cumprimento  do  objeto  da  parceria,
emitindo  relatório  técnico  de  monitoramento  e  avaliação  da  parceria  e  submetendo-o  à
avaliação da comissão de monitoramento e avaliação;
2.1.4 realizar  visita  técnica  in  loco  para  subsidiar  o  monitoramento  da  parceria,  nas
hipóteses  em que esta  for  essencial  para verificação do cumprimento  do seu objeto  e  do
alcance das metas;
2.1.5 fornecer assessoramento técnico à organização da sociedade civil,  na execução das
atividades previstas no plano de trabalho;
2.1.6 dar  conhecimento,  à  organização  da  sociedade  civil,  das  normas  programáticas  e
administrativas que regulamentam o serviço; 
2.1.7 promover, sempre que necessário e possível, a capacitação dos recursos humanos da
organização da sociedade civil, a fim de viabilizar a execução do objeto;
2.1.8 realizar a análise da prestação de contas fornecida pela organização da sociedade civil;
2.1.9 notificar a organização da sociedade civil, no caso de rejeição da prestação de contas,
para devolver os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do
objeto apurada ou com a prestação de contas não apresentada, ou solicitar o ressarcimento ao
erário por meio de ações compensatórias de interesse público;
2.1.10 comunicar  ao  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa  -  CMDPI as
irregularidades  verificadas  e  não  sanadas  pela  organização  da  sociedade  civil,  quanto  à
qualidade do serviço prestado e quanto à aplicação dos recursos financeiros transferidos;
2.1.11 nas  parcerias  com vigência  superior  a  1  (um)  ano,  realizar,  sempre  que  possível,
pesquisa de satisfação, que terá por base critérios objetivos de apuração da satisfação dos
beneficiários  e  de  apuração  da  possibilidade  de  melhorias  das  ações  desenvolvidas  pela
organização  da  sociedade  civil,  visando  a  contribuir  com  o  cumprimento  dos  objetivos
pactuados e com a reorientação e o ajuste das metas e das ações definidas;
2.1.12 cumprir  as  disposições  da  Lei  Federal  no  13.019,  de  2014,  com  as  alterações
introduzidas pela Lei Federal no 13.204, de 2015. 
2.2 São obrigações da Organização da Sociedade Civil
2.2.1 executar o serviço em consonância com as legislações e normativas pertinentes, bem
como com o exposto no Edital de Chamamento n° 001/2021 e em seu Anexo I – Termo de
Referência, e o previsto no plano de trabalho aprovado pela Comissão de Seleção;
2.2.2 desenvolver  as  ações  seguindo  as  diretrizes  da  Secretaria  Especial  de  Direitos
Humanos
2.2.3 apresentar a Secretaria Especial de Direitos Humanos, nos prazos e nos moldes por ela
estabelecidos, os relatórios e instrumentos técnicos do serviço;
2.2.4 manter, durante a execução da parceria, as condições exigidas nos arts. 33 e 34 da Lei
Federal n° 13.019, de 2014;
2.2.5 comunicar ao Município suas alterações estatutárias;
2.2.6 divulgar,  em seu  sítio  eletrônico  e  em locais  visíveis  de  suas  sedes  sociais  e  dos
estabelecimentos onde exerça suas ações, a parceria celebrada, devendo informar, no mínimo:
I – a data de assinatura e identificação do instrumento desta parceria;
II  – o  nome  da  organização  da  sociedade  civil  e  seu  número  de  inscrição  no  Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
III – a descrição do objeto da parceria; 
IV – o valor total da parceria e valores liberados;     
V – a situação da prestação de contas da parceria, mencionando, inclusive, a data prevista
para sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para sua análise e o resultado
conclusivo, e 
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VI – o valor total  da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes
desempenham e a  remuneração prevista  para o respectivo  exercício,  quando vinculados à
execução do objeto e pagos com recursos da parceria;
2.2.7 manter escrituração contábil  regular,  de acordo com os princípios fundamentais  de
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
2.2.8 caso a organização da sociedade civil adquirir equipamentos e materiais permanentes
com  recursos  provenientes  da  celebração  da  parceria,  deverá  gravar  referidos  bens  com
cláusula  de  inalienabilidade,  formalizando  promessa  de  transferência  de  propriedade  à
Prefeitura Municipal de Juiz de Fora, na hipótese de sua extinção;
2.2.9 gerenciar os recursos recebidos, respondendo pelo pagamento das despesas de custeio,
de  investimento  e  de  pessoal,  além  dos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais  relacionados  à  execução  do  objeto  previsto  no  termo  de  colaboração,  não
implicando responsabilidade solidária  ou subsidiária  da administração pública municipal  a
inadimplência da Organização da Sociedade Civil em relação aos referidos pagamentos;
2.2.10 movimentar  os  recursos  recebidos  em decorrência  da  parceria  por  meio  de  conta
bancária específica, observando o disposto nos artigos 51 a 53 da Lei Federal n° 13.019, de
2014;
2.2.11 não utilizar os recursos recebidos em despesas vedadas, enumeradas no art. 45 da Lei
Federal n° 13.019, de 2014;
2.2.12 obter de seus fornecedores e prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou
recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da organização da sociedade
civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de serviço, para fins de comprovação das
despesas;
2.2.13 prestar contas, para fins de monitoramento do cumprimento das metas previstas no
plano de trabalho e aferição do uso regular dos recursos transferidos;
2.2.14 manter  a  guarda dos  documentos  originais  relativos  à  execução das parcerias  pelo
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de
contas ou do decurso do prazo para sua apresentação;
2.2.15 permitir o livre acesso dos servidores da administração pública, do controle interno e
do  Tribunal  de  Contas  aos  documentos  e  às  informações  relacionadas  ao  termo  de
colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
2.2.16 restituir  à administração pública municipal  eventual  saldo financeiro remanescente,
inclusive  o  proveniente  de  receitas  obtidas  de  aplicações  financeiras,  por  ocasião  da
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei Federal n°
13.019, de 2014;
2.2.17 cumprir as disposições da Lei Federal no 13.019, de 2014, alterada pela Lei Federal no
13.204, bem como das legislações e normativas. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO COFINANCIAMENTO
3.1 Para a execução do Espaço de Cuidados para Pessoas Idosas previsto na Cláusula
PRIMEIRA,  o  MUNICÍPIO  repassará  à  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  o
montante de até R$460.000,00 quatrocentos e sessenta mil reais, cuja despesa correrá por
conta  da  dotação  orçamentária  nº  14214.0015.2212.0000,  em  quatro  parcelas  trimestrais,
vencendo a primeira a partir da assinatura do Termo de Colaboração  e as demais no mesmo
dia dos meses subsequentes, em consonância com o Cronograma de Desembolso previsto no
Edital de Chamamento Público n° 001/2021.
3.1.1 Os valores a serem repassados são oriundos da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):
I – Recurso Fonte Vinculada: R$460,000.00 (quatrocentos e sessenta mil reais.);
CLÁUSULA QUARTA – DOS BENS REMANESCENTES
4.1 Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos provenientes da
celebração da parceria deverão ser gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo ser
formalizada promessa de transferência da propriedade à administração pública municipal, na
hipótese de extinção da organização da sociedade civil.
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4.2 Os bens remanescentes adquiridos com os recursos transferidos para a execução da
parceria, após o fim de sua vigência, serão de titularidade da organização da sociedade civil;
4.3 Caso a prestação de contas final da organização da sociedade civil seja rejeitada, a
titularidade dos bens remanescentes permanecerá com a entidade, devendo ser observados os
seguintes procedimentos:
I – não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido quando a motivação da
rejeição não estiver relacionada ao seu uso ou aquisição; ou
II – o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado no cálculo do
dano ao erário a ser ressarcido, quando a motivação da rejeição estiver relacionada ao seu uso
ou aquisição.
4.4 Ocorrendo  a  dissolução  da  organização  da  sociedade  civil  durante  a  vigência  da
parceria, o valor pelo qual os bens remanescentes foram adquiridos deverá ser computado no
cálculo da importância a ser ressarcida.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1 O presente  instrumento  vigorará  pelo período de 12 (doze)  meses,  a  partir  de sua
assinatura.
5.2 A vigência da parceria  poderá ser alterada  mediante  solicitação da organização da
sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser endereçada à Secretaria Especial
de Direitos Humanos e protocolizada na mesma no prazo previsto no artigo 55 da Lei Federal
n° 13.019, de 2014.
CLÁUSULA  SEXTA  –  DO  REAJUSTE  DE  VALORES  EM  CASO  DE
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DA PARCERIA
6.1 Após decorrido o período de 12 (doze)  meses da assinatura deste  instrumento,  na
hipótese de prorrogação de vigência da parceria, poderá ocorrer reajuste do valor estabelecido
na cláusula terceira, adotando-se o índice de preços ao consumidor amplo (IPCA/IBGE).
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
7.1 A prestação de contas terá o objetivo de demonstrar e verificar resultados e deverá
conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas.
7.2 A prestação de contas deverá observar a Lei Federal n° 13.019, de 2014, para fins de
fiscalização contábil, financeira, operacional e fechamento do exercício, que permitam avaliar
o andamento da parceria e concluir que seu objeto foi executado conforme pactuado, com a
descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e
resultados esperados.
CLÁUSULA OITAVA – DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
8.1 O  monitoramento  e  avaliação  da  parceria  celebrada  ocorrerão  pela  comissão  de
monitoramento e avaliação e pela Secretaria Especial de Direitos Humanos.
8.2 O monitoramento  e  avaliação  ocorrerão  em conformidade  com o  previsto  na  Lei
Federal no 13.019, de 2014, com as alterações introduzidas pela Lei Federal no 13.204, de
2015.
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES
9.1 Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de trabalho, com as
normas da Lei Federal no 13.019, de 2014.
9.2 Da decisão administrativa que aplicar  as sanções caberá recurso administrativo,  no
prazo de 10 (dez) dias, contado da data de ciência da decisão.
9.3 Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as ações punitivas da Prefeitura Municipal de
Juiz de Fora destinadas à aplicação das sanções, contado da data de apresentação da prestação
de contas ou do fim do prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria,
no caso de omissão no dever de prestar contas.
9.4 A  prescrição  será  interrompida  com  a  edição  de  ato  administrativo  destinado  à
apuração da infração.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
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10.1 O presente  instrumento  poderá  ser  rescindido  por  descumprimento  das  obrigações
assumidas ou por infração legal.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Juiz de Fora para dirimir quaisquer questões
oriundas deste termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por
estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo em 4 (quatro) vias de igual
teor e forma para um único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.

Juiz de Fora/MG, _______, de __________________ de 2022.

___________________________________         _________________________________
MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA/MG                   NOME DA ORGANIZAÇÃO DA
                                                                                            SOCIEDADE CIVIL
                                                                                             Representante Legal

____________________________________
SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS

Testemunhas
___________________________________           _______________________________
<informar o nome da Testemunha 1>                     <informar o nome da Testemunha 2>
RG <informar o número>                                                 RG <informar o número>
CPF <informar o número>                                               CPF <informar o número>
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  Proc. Administrativo 15- 11.856/2021

De: Marta F. - STDA - SSADM - DGDA

Para: STDA - SSADM - DGDA - SPDDO - Sup. II de Publicação e Divulgação de Documentos Oficiais 

Data: 21/12/2021 às 09:52:28

 

Segue para publicação.

Grata,

_

Marta Cristina Moreira da Fonseca

STDA/SSADM/DGDA - Gerente

Proc. Administrativo 11.856/2021  |  Anexo: Recursoaaci.pdf (71/78)        70/1740



  Proc. Administrativo 16- 11.856/2021

De: Deise C. - STDA - SSADM - DGDA - SPDDO

Para: STDA - SSADM - DGDA - Departamento de Gestão de Documentos e Arquivos 

Data: 21/12/2021 às 10:52:44

 

Esclarecemos, como já informado as UA que, para efetuarmos a solicitação é necessário que a UA encaminhe um
aviso, informando os principais dados do Chamamento, este será publicado, e em anexo colocaremos o Edital,
encaminhado no Despacho 14, na integra, sendo divulgado.

Assim aguardamos envio do aviso para darmos sequencia a solicitação.

Atenciosamente,

_

Deise Osorio Cardoso

Supervisão de Publicação e Divulgação de Documentos Oficiais

SPDDO/DGDA/SSADM/STDA
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  Proc. Administrativo 17- 11.856/2021

De: Marta F. - STDA - SSADM - DGDA

Para: SEDH - DPDH - Departamento de Políticas para Promoção e Defesa dos Direitos Humanos 

Data: 21/12/2021 às 10:58:41

 

Prezada Franciane,

Conforme orientações do Despacho 16, favor nos encaminhar o aviso do Chamamento Público, para prosseguimento
quanto a publicação.

Grata,

_

Marta Cristina Moreira da Fonseca

STDA/SSADM/DGDA - Gerente
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  Proc. Administrativo 18- 11.856/2021

De: Franciane S. - SEDH

Para: STDA - SSADM - DGDA - SPDDO - Sup. II de Publicação e Divulgação de Documentos Oficiais  - A/C Deise...

Data: 21/12/2021 às 11:23:58

 

Prezada,

Segue conforme solicitado. 

Atenciosamente,

_

Franciane Santos 

Gerente do Departamento de Políticas para Promoção e Defesa dos Direitos Humanos

Anexos:

Aviso.odt

Aviso.pdf
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PREFEITURA DE JUIZ DE FORA
SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS

EDITAL N.º 001/2021 - SEDH
ESPAÇO DE CUIDADOS PARA PESSOAS IDOSAS

AVISO

A Secretaria  Especial  de  Direitos Humanos torna público  o Edital de Chamamento
destinado a seleção de propostas de Organizações da Sociedade Civil para a celebração
de parcerias em regime de mútua cooperação para execução do Espaço de Cuidados
para Pessoas Idosas.

Prefeitura de Juiz de Fora, xxxxx
 

BIEL ROCHA
Secretário de Direitos Humanos
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Proc. Administrativo 19- 11.856/2021

De: Franciane S. - SEDH

Para: STDA - SSADM - DGDA - SPDDO - Sup. II de Publicação e Divulgação de Documentos Oficiais  - A/C Deise...

Data: 21/12/2021 às 15:17:00

Setores envolvidos:

PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSLICOM, STDA - SSLICOM - DT, SEDH, SEDH - DPDH, STDA -

SSADM - DGDA - SPDDO, PI, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, STDA - SSLICOM - RECP

Proposta para o Edital de Chamamento Público referente a implantação do Espaço de Cuidados

para Pessoas Idosas

 

Prezada,

Segue conforme solicitado.

Atenciosamente,

_

Franciane Santos 

Gerente do Departamento de Políticas para Promoção e Defesa dos Direitos Humanos
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Anexos:

Aviso.odt

Aviso.pdf

EDITAL_DE_CHAMAMENTO_PUBLICO_ESPACOS_DE_CUIDADOS_ATUALIZADO.docx

EDITAL_DE_CHAMAMENTO_PUBLICO_ESPACOS_DE_CUIDADOS_ATUALIZADO.pdf
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PREFEITURA DE JUIZ DE FORA
SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS

EDITAL N.º 001/2021 - SEDH
ESPAÇO DE CUIDADOS PARA PESSOAS IDOSAS

AVISO

A Secretaria  Especial  de  Direitos Humanos torna público  o Edital de Chamamento
destinado a seleção de propostas de Organizações da Sociedade Civil para a celebração
de parcerias em regime de mútua cooperação para execução do Espaço de Cuidados
para Pessoas Idosas.

Prefeitura de Juiz de Fora, 27 de dezembro de 2021
 

BIEL ROCHA
Secretário de Direitos Humanos
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 - SEDH
Espaço de Cuidados para Pessoas Idosas

Dispõe sobre chamamento público destinado à seleção
de Propostas de Organizações da Sociedade Civil para
a  celebração  de  parcerias,  em  regime  de  mútua
cooperação para execução do Espaço de Cuidados para
Pessoas Idosas. 

O  SECRETÁRIO ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS,  no uso  de suas atribuições
legais  conferidas pela  Lei  Municipal  nº  13.830/19,  e  regulamentadas  pelo  Decreto  nº
14.354/21;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n 11.701, de 18 de outubro de 2008 e sua alteração Lei nº
13.612, de 08 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Conselho Municipal dos Direitos do
Idoso, sobre o Fundo Municipal de Promoção ao Idoso;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o regime
jurídico de parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em
regime  de  mútua  cooperação,  para  a  consecução  de  finalidades  de  interesse  público  e
recíproco, mediante a execução de colaboração,  em termos de fomento ou em acordos de
cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com
organizações da sociedade civil; e altera as Leis nº 8.429, de 2 junho de 1992, e 9.790, de 23
de março de 1999, em vigor para os municípios desde 01 de janeiro de 2017; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 10.741 de 1 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso) e a
Resolução  do  CMDPI/JF  nº  19  de  09  de  dezembro  de  2017  que  define  os  parâmetros
municipais  para  a  inscrição  das  entidades  ou  organizações  no  Conselho  Municipal  dos
Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI/JF; 

CONSIDERANDO a Lei 13.391, de 29 de junho de 2016, que dispõe sobre a atenção especial
ao idoso no âmbito do município de Juiz de Fora;

RESOLVE tornar público o presente Edital de Chamamento Público, destinado à seleção de
Propostas e de planos de trabalho a serem apresentados pelas Organizações  da Sociedade
Civil  interessadas,  para  a  consecução  de  finalidade  de  interesse  público  e  recíproco
envolvendo a transferência de recursos financeiros, conforme condições estabelecidas neste
Edital. 

1. DO OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

1.1 O Termo de Colaboração terá por objeto a concessão de apoio do Município para a
execução do "Espaços de Cuidados para Pessoas Idosas", conforme especificações constantes
do Anexo I – Termo de Referência. 

1.2 A  execução  do  objeto  será  formalizada  através  de  Termo  de  Colaboração,  a  ser
celebrado entre o Município de Juiz de Fora, com interveniência da Secretaria Especial de A
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Direitos Humanos, e a Organização da Sociedade Civil vencedora, nos termos e condições
estabelecidos neste Edital.

1.3  Será  selecionada  uma  única  Proposta,  observada  a  ordem  de  classificação  e  a
disponibilidade orçamentária para a celebração do Termo de Colaboração.

2. DA JUSTIFICATIVA 

À medida que a população idosa cresce no país, a discussão sobre a garantia de seus direitos
tem ocupado maior espaço na agenda da sociedade,  acompanhada de uma percepção mais
aguda sobre a diversidade de suas demandas. Entretanto, não é raro notar neste processo que
os  idosos  são  percebidos,  equivocadamente,  como  um  grupo  etário  homogêneo,  sem  a
necessária compreensão das diferenças que o constituem. O termo “idoso” ou “pessoa idosa”
abriga diferenças, singularidades e traços específicos que devem ser observados pelo poder
público, a fim de atender adequadamente às suas necessidades, dada a existência de várias
velhices.  Esta  diversidade  entre  os  idosos  se  dá  em  razão  de  diferenças  na  capacidade
funcional, na relação com o território, no contexto socioeconômico, nas relações familiares e
comunitárias, no gênero, nas experiências já vividas e nas expectativas quanto ao futuro.
O índice de pessoas idosas em Juiz de Fora supera o percentual nacional. Nosso município é a
3ª maior cidade do país em concentração de idosos, dentre as cidades com mais de 500 mil
habitantes, o que corresponde a 13,6% da população, conforme aponta o IBGE. O município
possui  cerca  de  700  pessoas  idosas  em  abrigos,  sendo  3  unidades  de  acolhimento
filantrópicas, 01 mista e 19 Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPIs) privadas. 
A Política Nacional de Assistência Social, de 2004, entende e expressa que a família é a fonte
prioritária de apoio e cuidados aos indivíduos. Princípios e diretrizes da Política Nacional do
Idoso de 1994 também indicam a primazia da família, embora corresponsabilize a sociedade e
o Estado na obrigação de garantir os direitos de cidadania e assegurar o bem-estar do idoso.
Esta orientação também é observada nas disposições preliminares do Estatuto do Idoso, de
2003. 
Assim, em conformidade com a Lei 13.391, de 29 de junho de 2016, que dispõe sobre  a
atenção especial ao idoso no âmbito do município de Juiz de Fora, será ofertado um espaço de
cuidado para idosos com 60 anos de idade ou mais, de ambos os sexos, independentes e/ou
com  graus  de  dependência  I  e  II,  destinado  a  proporcionar  acolhimento,  proteção  e
convivência aos idosos cujas famílias não tenham condições de prover esses cuidados durante
todo o dia  ou  parte  dele,  não  tendo caráter  residencial  ou  asilar,  sendo um equipamento
destinado a ofertar o serviço da Proteção Social Especial de Média Complexidade. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

3.1 Poderão  participar  deste  chamamento  público  as  organizações  da  sociedade  civil
definidas  na alínea  “a”  do  inciso  I  do art.  2o  da  Lei  Federal  n°  13.019,  de  2014,  assim
consideradas as entidades  privadas sem fins lucrativos  (associação ou fundação),  que não
distribuam entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores
ou  terceiros  eventuais  resultados,  sobras,  excedentes  operacionais,  brutos  ou  líquidos,
dividendos,  isenções  de  qualquer  natureza,  participações  ou  parcelas  do  seu  patrimônio,
auferidos  mediante  o  exercício  de  suas  atividades,  e  que  os  apliquem  integralmente  na
consecução do respectivo objeto social,  de forma imediata ou por meio da constituição de
fundo patrimonial ou fundo de reserva.

3.2 Os  objetivos  e  finalidades  institucionais  das  organizações  da  sociedade  civil
participantes deverão ser compatíveis com o objeto deste chamamento público.
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3.3 Para participar  deste  Edital,  a OSC deverá declarar  conforme modelo constante no
Anexo XVI – Declaração de Ciência e Concordância,  que está  ciente e concorda com as
disposições  previstas  no  Edital e  seus  anexos,  bem  como  que  se  responsabilizam  pela
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de
seleção.

4. DOS  REQUISITOS  E  IMPEDIMENTOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO
TERMO DE COLABORAÇÃO

4.1 Para participar  deste chamamento público,  a organização da sociedade civil  deverá
cumprir as seguintes exigências, a serem comprovadas no momento da apresentação da
documentação de habilitação:
I - possuir, no mínimo, 2 (dois) anos de existência, com cadastro ativo, comprovado por meio
de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;
II - ter experiência prévia na realização, com efetividade ou atividades com idosos;
III - ter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades previstas e o
cumprimento das metas estabelecidas; 
IV - ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração
de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de
Contabilidade (art. 33, “caput”, inciso IV, Lei Federal n° 13.019/14);                             
V - apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de
dívida ativa e trabalhista (art. 34, “caput”, inciso II, da Lei Federal n° 13.019/14);   
VI - apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal
atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de
correio eletrônico, número e órgão expedidor da Carteira de Identidade e número de registro
no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles (art. 34, “caput”, incisos V e VI, da
Lei n° 13.019, de 2014):    
a)  comprovar  que  funciona  no  endereço  declarado  pela  entidade,  por  meio  de  cópia  de
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação, acompanhado da
Declaração constante do Modelo do Anexo VI deste Edital (art. 34, “caput”, inciso VII, da Lei
Federal n° 13.019/14, e art. 26, “caput”, inciso VIII, do Decreto Estadual n° 14.494/16); 
b)  estar  regularmente  inscrito  e  atender  aos  critérios  gerais  estipulados  pelo  Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI/JF, nos termos previstos na Lei Municipal
n 11.701/2008 com suas alterações posteriores.

4.2 Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a OSC que:
I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no
território nacional;                   
II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 
III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão
ou entidade da administração pública  municipal,  estendendo-se a  vedação aos  respectivos
cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau;               
IV - tenha as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se:
a)  forem  sanadas  as  irregularidades  que  motivaram  a  rejeição  e  quitados  os  débitos
eventualmente imputados; 
b) forem consideradas ou revistas as decisões pela rejeição;     
c)  as  apreciações  das  contas  estiverem  pendentes  de  decisão  sobre  recurso  com  efeito
suspensivo;
d) tenham sido punidas com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:
e)  suspensão de participação em licitação  e impedimento  de  contratar  com administração
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pública;                                         
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; suspensão
temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades da administração pública municipal sancionadora, por prazo
não superior a dois anos;                        
g)  tenham declaração de inidoneidade para participar  de chamamento público ou celebrar
parceria  ou  contrato  com  órgãos  e  entidades  de  todas  as  esferas  de  governo,  enquanto
perdurarem os motivo determinantes  da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
h) tenham contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
I) tenham entre seus dirigentes pessoa: cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação,
em decisão  irrecorrível,  nos  últimos  8  (oito)  anos;  julgada  responsável  por  falta  grave  e
inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a
inabilitação; considerada responsável por ato de improbidade,  enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal no 8.429, de 2 de junho de 1992.

5. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO

5.1 A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente
chamamento público, constituída na forma da Portaria.
5.2 A Comissão de Seleção será composta sempre por, no mínimo, 05 (cinco) integrantes,
sendo que sua composição terá sempre um número ímpar. 
5.3 A composição dos membros da Comissão de Seleção para processo e julgamento de
Chamamento Público para a execução do Projeto "Espaço de Cuidados para a Pessoa Idosa"
far-se-á mediante prévia indicação do titular da Unidade Gestora da Administração Pública,
que tiverem afinidade com o objeto da Parceria, devendo a mesma contar com, pelo menos,
com 01 (um) servidor ocupante de cargo efetivo do quadro de pessoal. 
5.4 Após análise da documentação a Comissão emitirá seu parecer, sendo registrado em
ata e anexado aos autos do processo administrativo. 
5.5 Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção, quando verificar que
tenha  participado,  nos  últimos  05  (cinco)  anos,  como  associado,  cooperado,  dirigente,
conselheiro  ou  empregado  de  qualquer  Organização  da  Sociedade  Civil  participante  do
chamamento público. (art.27, 2 e 3 da Lei n 13.019, de 2014)
5.6 A Comissão, uma vez designada, escolherá, dentre seus membros, o responsável pela
coordenação.
5.7 Para  subsidiar  seus  trabalhos,  a  Comissão  de  Seleção  poderá,  a  qualquer  tempo,
solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja membro deste colegiado para
verificar  a  autenticidade  das  informações  e  documentos  apresentados  pelas  entidades
concorrentes  ou  para  esclarecer  dúvidas  e  omissões.  Em  qualquer  situação,  devem  ser
observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência. 

6. DA FASE DE SELEÇÃO

6.1 A fase de seleção observará as seguintes etapas:

TABELA 01:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATA
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01
Publicidade do Edital de Chamamento Público 28/12/2021

02
Envio das Propostas e documentações de habilitação
pelas OSC’s 28/12/2021 a 27/01/2022

03
Avaliação pela Comissão de Seleção das Propostas

28/01/2022 a 07/02/2022

04
Divulgação do resultado preliminar (estimativa).

08/02/2022

05
Interposição  de  recursos  contra  o  resultado
preliminar. 

5 (cinco) dias úteis
contados da  divulgação
do resultado preliminar

06
Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 5 (cinco) dias após prazo

final de apresentação das
contrarrazões aos

recursos.

07
Homologação e publicação do resultado definitivo
da  fase  de  seleção,  com  divulgação  das  decisões
recursais proferidas (se houver).

22/02/2022

6.2 A verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria (arts. 33 e
34 da Lei Federal n° 13.019/14) e a não ocorrência de impedimento para a celebração da
parceria (art. 39 da Lei Federal no 13.019/14) é posterior à etapa competitiva de julgamento
das Propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) (mais bem classificada/s),
nos termos do art. 28 da Lei Federal n° 13.019/14.
6.3 Etapa 1: Publicidade do Edital de Chamamento Público:
6.3.1 O presente Edital será divulgado na página do sítio eletrônico oficial da Prefeitura de
Juiz de Fora, na internet, seção Atos do Governo, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a
apresentação das Propostas, contado da data de publicação do Edital.
6.4 Etapa 2: Envio das Propostas e documentação pelas OSCs:
6.4.1 A Proposta e Documentos de habilitação deverão ser protocolados, pessoalmente, pela
OSC, por meio de (02) dois envelopes lacrados. A entrega poderá ser realizada de segunda a
sexta-feira, no período de 9:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00, na Secretaria Especial de Direitos
Humanos, localizada na Av. Brasil, 2001, 10º andar – Juiz de Fora – MG.
I – Envelope 1 – Proposta – Edital de Chamento Público nº 01/2021;
II – Envelope 2 – Documentos de habilitação.
6.4.2 A Proposta e os Documentos de habilitação deverão ser dirigidos à Comissão de Seleção
deste Chamamento Público, com identificação da instituição proponente e meios de contato,
com as seguintes inscrições: 

À SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS
Comissão de Seleção DO CHAMAMENTO PÚBLICO
DOCUMENTO: Proposta DE EXECUÇÃO DO PROJETO “ESPAÇO DE CUIDADOS
PARA PESSOAS IDOSAS”
Edital Nº: 01/2021
Envelope 1 – Proposta – Edital de Chamento Público nº 01/2021
Denominação da OSC:______________________
CNPJ:____________________

Endereço da OSC:________________________________________________________ A
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À SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS
Comissão de Seleção DO CHAMAMENTO PÚBLICO
DOCUMENTO: Proposta DE EXECUÇÃO DO PROJETO “ESPAÇO DE CUIDADOS
PARA PESSOAS IDOSAS”

Edital Nº: 01/2021
Envelope 2 -  Documentos de habilitação
Denominação da OSC:______________________
CNPJ:____________________

Endereço da OSC:________________________________________________________

6.4.3  A  Proposta  deverá  ser  entregue,  em  uma  única  via  impressa, ter  todas  as  folhas
rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, assinada pelo representante legal da OSC
proponente.
6.4.4 Após  o prazo limite  para  apresentação  da  Proposta,  nenhuma outra  será  recebida,
assim  como  não  serão  aceitos  adendos  ou  esclarecimentos  que  não  forem  explícita  e
formalmente solicitados pela Administração Pública.
6.4.5 Cada OSC poderá apresentar apenas uma Proposta. Caso venha a apresentar mais de
uma  Proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última enviada conforme o item
6.4.1 deste Edital. 
6.4.6 A Proposta deverá estar em consonância com as orientações do Termo de Referência,
integrante do Edital -  Anexo I.
6.4.7 Somente  serão  avaliadas  as  Propostas  tempestivamente  cadastradas,  conforme
orientações do item 6.4.
6.4.8 Para fins de comprovação do cumprimento dos requisitos previstos no I do caput do
art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art.34 da Lei
13.019/2014 e a não ocorrência de hipóteses que incorrem nas vedações de que trata o art. 39
da referida Lei, referentes à habilitação, serão verificados os seguintes documentos:
I  –  Cópia  do  estatuto  registrado  e  suas  alterações,  em conformidade  com as  exigências
previstas no art. 33 da Lei nº 13.019/2014;     
II – Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no
sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC
existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo; 
III – Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria de, no mínimo,
um ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros
como instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública,
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil; relatórios de
atividades com comprovação das ações desenvolvidas; publicações, pesquisas e outras formas
de  produção  de  conhecimento  realizadas  pela  OSC  ou  a  respeito  dela;  declarações  de
experiência  prévia  e  de capacidade  técnica  no desenvolvimento  de  atividades  ou projetos
relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos,
instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas
públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas; ou prêmios de
relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC; 
IV – Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Termo de Serviço – CRF/FGTS;
VI – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;     
VII  –  Apresentar  cópia  da  ata  de  eleição  do  quadro  dirigente  atual,  bem  como  relação
nominal  atualizada dos dirigentes  da entidade,  conforme estatuto,  com endereço, telefone,
endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número A
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de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo V -
Declaração do artigo 39, inciso III da Lei 13.019/2014 (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei
nº 13.019/2014); 
VIII  –  Cópia  de  documento  que  comprove  que  a  OSC  funciona  no  endereço  por  ela
declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 
IX – Certidão comprovando a regularidade perante a Fazenda do Município de Juiz de Fora;
X – Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de Minas Gerais; 
XI – Declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art.39 da Lei 13.019/2014, as
quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no Anexo V – Declaração de
Não Ocorrência de Impedimentos;     
XII –  Declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras
condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos
da parceria, conforme Anexo III – Declaração Sobre Instalações e Condições Materiais;      
XIII –  Caso a OSC não esteja cadastrada como contribuinte no Município de Juiz de Fora
deverá apresentar Declaração, firmada por seu representante legal, sob penas da lei, de não,
cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de Juiz de Fora, conforme Anexo;
XIV – Declaração de Inexistencia de Debitos Municipais.
6.4.9 Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativa na forma da
lei.
6.4.10 Se for considerada habilitada a OSC classificada em primeiro lugar, será divulgado, na
hora, o resultado final do certame. 
6.5 Etapa 3: Avaliação das Propostas pela Comissão de Seleção. 
6.5.1 As Propostas serão avaliadas e julgadas pela Comissão de Seleção, instituída nos termos
de Portaria própria que deverá observar o disposto na Lei Federal n° 13.019, de 2014 e o
estabelecido neste Edital.
6.5.2 A Comissão de Seleção poderá realizar diligências, a qualquer tempo, para verificar a
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas organizações da sociedade
civil participantes ou para esclarecer dúvidas e omissões, observados, em qualquer situação,
os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.
6.5.3 A avaliação das Propostas terá caráter eliminatório e classificatório.
6.5.4 Serão eliminadas as Propostas:
I – que não forem apresentadas em envelope lacrado;     
II – protocolizadas após o prazo estabelecido; 
III – que não contiverem os documentos e informações estabelecidos nos anexos deste Edital.
6.5.5 As Propostas não eliminadas serão analisadas pela Comissão de Seleção, de acordo com
os seguintes quesitos:
I – adequação; e                 
II – consistência.
6.5.6 Os quesitos previstos no item antecedente serão avaliados e pontuados de acordo com os
critérios a seguir:

TABELA 02: 
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ITEM PONTUAÇÃO DESCRIÇÃO DOS CRITÉRIOS
1  –  Proposta  de  Execução
(detalhamento do serviço de
acordo  com  o  Termo  de
Referência).

0 a 5 pontos
0  ponto:  se  a  Proposta  não  atender as
informações solicitadas.

2 pontos:  se  a  Proposta atender
parcialmente,  devendo  ser  ajustada  na
elaboração do Plano de Trabalho.

5 pontos:  se  a  Proposta atende
totalmente ao objetivo proposto.

2  –  Tempo  de  experiência
prévia  comprovado  na
execução de  ações  voltadas
para a Pessoa Idosa.

Serão  aceitas  comprovações
de  Convênios,  Termos  de
colaboração,  Contratos
firmados. 

0 a 3 pontos

0  ponto:  se  a  OSC  não  apresentar
experiência  prévia  comprovada  na
execução das ações.

1 ponto: se a OSC apresenta experiência
prévia  comprovada  de  1 a  3 anos  na
execução das ações.

2  pontos:  se  a  OSC  apresenta
experiência prévia comprovada de 4 a 6
anos na execução das ações.

3  pontos:  se  a  OSC  apresenta
experiência  prévia  comprovada  de  7  a
10 anos ou mais, na execução das ações.

3  –  Comprovação  de
parcerias  e/ou  articulação
com a Rede. 

Serão  aceitas  declarações
assinadas  por  representantes
de  entidades  públicas  e/ou
privadas  que  comprovem
ações em conformidade com
o objeto.

0 a 3 pontos

0  ponto:  se  a  OSC  não  apresentar
parceria e/ou articulação com a Rede. 

1 ponto: se a OSC apresentar de 1 a 3
anos de parceria e/ou articulação com a
Rede.

2 pontos: se a OSC apresentar de 4 a 6
anos de parceria e/ou articulação com a
Rede.

3 pontos: se a OSC apresentar de 7 a 10
anos  ou  mais,   de  parceria  e/ou
articulação com a Rede.

4  –  Comprovação  na
realização  de  atividades  de
promoção  realizadas  em
conformidade com o objeto.

Serão  aceitas  comprovações
através  de  fotos,  notícias,
publicações,  com  relatórios
das respectivas atividades. 

0 a 3 pontos

0  ponto:  se  a  OSC  não  apresentar  as
informações solicitadas.

1  ponto:  No  mínimo  2  atividades  de
campanha na área da pessoa idosa.

2  pontos:  Mais  de  2  atividades  de
campanha na área da pessoa idosa. 

3  pontos:  No  mínimo  2  atividades  de
promoção de direitos da pessoa idosa.
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6.5.7 A falsidade de informações nas  Propostas, poderá acarretar a respectiva eliminação,
podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e
comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de
eventual crime.
6.5.8 Para  a  classificação  das  Propostas,  a  Comissão  de  Seleção  obedecerá  uma ordem
decrescente, considerando aqueles melhores pontuados, conforme apresentado no item 6.5.6
deste Edital. 
6.5.9 Em caso eventual empate nas notas finais, os critérios adotados para desempate serão
os seguintes, em ordem decrescente de prioridade:
I  –  Maior  nota  no  item  Proposta  de  Execução.  Detalhamento  do  serviço  a  ser  prestado
contendo descrição  das  estratégias  metodológicas,  carga  horária,  profissionais  envolvidos;
II – Maior nota no item elaboração de documento que contemple  o Tempo de experiência
prévia comprovado na execução de ações voltadas para a Pessoa Idosa;
III  –  Maior  nota  no  item  Comprovação  de  parcerias  e/ou  articulação  com  a  Rede.
IV – Maior nota no item Comprovação na realização de atividades de promoção realizadas
em conformidade com o objeto;
V – Persistindo o empate, será avaliado o critério: maior tempo de inscrição da sede/matriz no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas da Receita Federal do Brasil (C.N.P.J.);
6.6 Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar.
6.7 Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar.
6.7.1 Haverá fase recursal após a divulgação do resultado do processo de seleção. 
6.7.2 As Organizações da Sociedade Civil poderão apresentar recurso contra o resultado do
processo de seleção à Comissão encarregada do referido procedimento, no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis,  contados da data de sua publicação no Diário Oficial  Eletrônico do
Município.
6.7.3 Os  recursos  serão  apresentados  através  de  petição  simples,  subscrita  pela  (o)
responsável legal da OSC recorrente ou por Procurador devidamente constituído, endereçada
à Comissão de Seleção e protocolada no endereço informado no subitem 6.4.1
6.7.4 Havendo recursos a Comissão de Seleção os analisará.
6.7.5 Interposto  recurso,  a  Administração  Pública  dará  ciência  aos  demais  interessados
através de e-mail, encaminhando, anexas, cópias das petições recursais, com vistas à eventual
oferta de contrarrazões. 
6.7.6 É  assegurado  a  todos  os  participantes  obter  cópia  dos  elementos  dos  autos
indispensáveis  à  defesa  de  seus  interesses,  preferencialmente  por  via  eletrônica,  arcando
somente com os devidos custos. 
6.7.7 A Comissão de Seleção terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
encerramento do prazo para a oferta de contrarrazões, para apresentar a sua análise e decisão
acerca do recurso apresentado. 
6.7.8 Não caberá novo recurso da decisão proferida. 
6.8 Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
6.9 Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção,
com divulgação das decisões recursais proferidas (se houver).
6.9.1 Encerrada  a  fase  de  julgamento  dos  recursos  ou  transcorrido  o  prazo  para  a  sua
interposição,  a  Administração  Pública  deverá  homologar  e  divulgar,  no  Diário  Oficial
Eletrônico do Município, as decisões recursais proferidas (se houver). 
6.9.2 A homologação do resultado não gera direito para a Organização da Sociedade Civil a
celebração da parceria.
6.9.3 Após  o  recebimento  e  julgamento  das  Propostas,  havendo  uma  única  OSC  com
Proposta classificada (não eliminada),  e desde que atendidas  as exigências  deste  Edital,  a
Administração Pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para
iniciar o processo de celebração. 
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7 DA FASE DE CELEBRAÇÃO

7.1 A fase de celebração observará as seguintes Etapas até a assinatura do instrumento de
parceria:

Tabela 03:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA
01 Convocação  das  organizações  da  sociedade  civil  selecionadas  para

apresentação do Plano de Trabalho e comprovação do cumprimento dos
requisitos legais e ausência de impedimentos para celebração da parceria.

02 Análise do Plano de Trabalho.

03 Ajustes no Plano de Trabalho.
04 Parecer do órgão técnico e assinatura do Termo de Colaboração.
05 Publicação  do  extrato  do  Termo  de  Colaboração  no  Diário  Oficial  do

Município.
 
7.2 Etapa  1:  Convocação  das  organizações  da  sociedade  civil  selecionadas  para
apresentação do Plano de Trabalho e comprovação do cumprimento dos requisitos legais e
ausência de impedimentos para celebração da parceria.
7.2.1 Para  a  apresentação  do  Plano  de  Trabalho,  a  administração  pública  municipal
convocará por e-mail, a OSC selecionada para, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a partir
da convocação para apresentar o seu Plano de Trabalho, nos moldes do Anexo V deste Edital.
7.2.2 A OSC proponente deverá descrever, minuciosamente, no Plano de Trabalho (Anexo
V) as experiências relativas ao objeto, informado as atividades ou projetos desenvolvidos, sua
duração, financiador(es), local ou abrangência das ações, beneficiários, resultados alcançados,
dentre  outras  informações  que  julgar  relevantes.  A  comprovação  documental  de  tais
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 5 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou
fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
Todas as informações ou dados colocados, por cada OSC, em sua respectiva Proposta, para
fins de obtenção de pontuação serão, necessariamente, exigidos na celebração do termo de
parceria e durante toda a execução da oferta.
7.3 Etapa 2: Análise do Plano de Trabalho.
7.3.1 A administração pública municipal examinará o  Plano de Trabalho apresentado pela
OSC selecionada ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha
sido convocada.
7.3.2 Somente será aprovado o Plano de Trabalho que estiver de acordo com as informações
já  apresentadas  na  Proposta  apresentada  pela  OSC,  observados  os  termos  e  as  condições
constantes neste Edital. 
7.3.3 Deverão constar, obrigatoriamente, no Plano de Trabalho, todas as informações, dados
e condições estipulados pelas OSC´s em suas respectivas Propostas, especialmente aquelas
destinadas à percepção de pontuação, vez que deverão ser mantidos na integralidade durante
toda a execução da parceria.  
7.4 O Plano de Trabalho, em qualquer caso, sem prejuízo do disposto no item 7.3.3 deverá
contemplar, integralmente, todas as informações, dados e condições constantes do Termo de
Referência – Anexo I. 
7.5 Etapa 3: Ajustes no Plano de Trabalho.
7.5.1 Poderá ser  solicitada  a  realização de ajustes  no Plano de Trabalho,  observados os
termos e condições da proposta e deste Edital.
7.5.2 O prazo  para  realização  de  ajustes  no  Plano  de  Trabalho  será  de  5  (cinco)  dias, A
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contado da data de recebimento da solicitação apresentada à organização da sociedade civil
(OSC).
7.6 Etapa 4: Parecer do órgão técnico e assinatura do Termo de Colaboração
7.6.1 A  celebração  do  instrumento  de  parceria  dependerá  da  adoção  das  providências
impostas pela legislação vigente, incluindo a aprovação do Plano de Trabalho, a emissão do
parecer  técnico  pelo  órgão  ou  entidade  pública  municipal,  as  designações  do  gestor  da
parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para
execução da parceria. 
7.6.2 A aprovação do Plano de Trabalho não gerará direito à celebração da parceria. 
7.6.3 No período entre  a  apresentação da documentação prevista  na Etapa  1 da fase de
celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer
evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto
ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 
7.6.4 A  OSC  deverá  comunicar  alterações  em  seus  atos  societários  e  no  quadro  de
dirigentes, quando houver. 
7.7 Etapa  5:  Publicação  do  extrato  do  Termo  de  Colaboração no  Diário  Oficial  do
Município.
7.7.1 O Termo de Colaboração somente produzirá efeitos jurídicos com a publicação do
respectivo extrato no Diário Oficial do Município 

8 PROGRAMAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E  VALOR  PREVISTO  PARA  A
REALIZAÇÃO DO OBJETO

8.1 Para  fazer  frente  às  despesas  envolvidas  na  execução  dos  serviços  descritos  no
Capítulo I deste  Edital, serão utilizados recursos utilizados recursos referentes às seguintes
dotações orçamentárias: 
Valor total do repasse R$ 460.857,62 
Fonte: 0165000000 / 0265000000
UG: 677300     Dotação orçamentária: 14.214.0015.2212.0000     ND: 3.3.50.39
Valor de repasse de recurso trimestral: R$ 114.900,00
Valor de repasse de recurso por um período de 12 meses: R$ 460.000,00
Agência Banco do Brasil: 25925 – Conta: 41165-5 FUMPI
8.2 O valor total de recursos disponibilizados para a execução do projeto para 12 (doze)
meses será de R$ 460.857,62 (Quatrocentos sessenta mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e
sessenta e dois centavos), com parcelas trimestrais de R$ 114.900,00. Nos casos das parcerias
com  vigência  plurianual  ou  firmadas  em  exercício  financeiro  seguinte  ao  da  seleção,  a
previsão dos créditos necessários para garantir  a execução das parcerias será indicada nos
orçamentos dos exercícios seguintes.
8.3 Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguintes
ao  da  seleção,  a  Administração  Pública  indicará  a  previsão  dos  créditos  necessários  para
garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
8.4 As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso,  que guardará
consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de
2014. Fica expressamente admitida, em caráter excepcional, a realização de pagamentos em
espécie.
8.5 Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com
recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente,
em especial o dispostos nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019,
de 2014.
8.6 Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, em
especial para garantir a execução do serviço com a manutenção da equipe mínima durante
toda a vigência da parceria, observado o seguinte:
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I  – Remuneração  da  equipe  encarregada  da  execução  do  projeto  previstos  no  Plano  de
Trabalho, durante a vigência da parceria,  compreendendo as despesas com pagamentos de
impostos,  contribuições  sociais,  Fundo de Garantia  do Tempo de Serviço – FGTS, férias,
décimo terceiro salário, salários, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas
proporcionais ao período de vigência da parceria;      
II – Diárias referentes ao deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos de execução do
objeto da parceria assim o exija;                  
III – Custos indiretos necessários à execução do objeto, pactuado no Plano de Trabalho seja
qual for a proporção em relação ao valor total da parceria; 
IV – Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e
serviços de adequação de espaço físico, desde que seja previamente autorizado pelo gestor de
parceria;
8.7 É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança,
de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, ou seu cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município;
8.8 Eventuais  saldos  financeiros  remanescentes  dos  recursos  públicos  transferidos,
inclusive  os  provenientes  das  receitas  obtidas  das  aplicações  financeiras  realizadas,  serão
devolvidos à Administração Pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção
da parceria, nos termos do art. 52 da Lei nº 13.019, de  2014;
8.9 O  instrumento  de  parceria  será  celebrado  de  acordo  com  a  disponibilidade
orçamentária  e  financeira,  respeitado  o  interesse  público  e  desde  que  caracterizada  a
oportunidade e conveniência administrativas; 
8.10 A seleção de Propostas não obriga a Administração Pública a firmar o instrumento de
parceria  com  quaisquer  dos  proponentes,  os  quais  não  têm  direito  subjetivo  ao  repasse
financeiro. 

9 CONTRAPARTIDA

9.1 Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

10 DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

10.1 Das Prestações de Contas Parcial e Final.
10.2 A Organização da Sociedade Civil  está  obrigada a apresentar  prestação de contas,
parcial e final, da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, nos seguintes prazos: 
10.3 Quando se referir à prestação de contas parcial,  ocorrerá trimestralmente, conforme
estabelecido  na  Lei  13019  Art.  86  A,  além  de  orientação  da  administração  pública
subsequente ao da liberação da respectiva parcela; 
10.4 Quando se referir à prestação de contas final, no prazo máximo de até  90 (noventa)
dias, contados do término de vigência do Termo de Colaboração.
10.5 Quando as datas referenciadas no caput deste artigo caírem em sábados, domingos e
feriados/pontos  facultativos,  a  prestação  de  contas  deverá  ocorrer  no  primeiro  dia  útil
imediatamente posterior. 
10.6 Quando a prestação de contas não for encaminhada nos prazos estabelecidos neste
Edital, será encaminhada notificação formal à Organização da Sociedade Civil, com aviso de
recebimento para que, no prazo máximo de 10 ( dez) dias corridos, a entidade providencie a
sua apresentação ou o recolhimento dos respectivos recursos financeiros ao Erário Municipal,
acrescido de atualização monetária.  
10.7 A partir da data do recebimento da prestação de contas, a Administração Pública sobre
ela se pronunciará nos prazos previstos na legislação de regência, avaliando como: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
A

B
R

IE
L 

D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 R

O
C

H
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
2A

1-
C

20
8-

77
D

4-
C

90
5

Proc. Administrativo 11.856/2021  |  Anexo: Arquivo_completo_Julho.pdf (90/113)        89/1740



10.7.1 regular, quando expressar, de forma clara e objetiva, o cumprimento do objeto e das
metas da parceria;
10.7.2 regular com ressalva, quando, apesar de cumpridos o objeto e as metas da parceria, for
constatada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano
ao erário; 
10.7.3 irregular, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:
I – omissão no dever de prestar contas;
II – descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no Plano de Trabalho;
III – dano erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
IV – desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 
10.8 Ocorrendo qualquer impugnação de documentos ou constatação de irregularidades por
ocasião dos procedimentos de monitoramento e avaliação das prestações de contas parciais e
finais, deverá a Organização da Sociedade Civil ser notificada, formalmente, dos desajustes
apurados, cujas omissões e impropriedade registradas deverão ser sanadas no prazo assinalado
pela Administração, nos termos da legislação de regência. 
10.8.1 Na  impossibilidade  da  Organização  da  Sociedade  Civil  sanar  as  omissões  ou
impropriedades  no  prazo  de  que  trata  o  caput  deste  artigo,  poderá  ser  concedida  sua
prorrogação  uma  única  vez,  por  igual  período,  mediante  requerimento  devidamente
fundamentado.  
10.8.2 Em se tratando de hipótese de prestação de contas parciais, em razão da concessão dos
prazos  para  saneamento  das  irregularidades,  será  a  mesma  aprovada  parcialmente,  com
ressalvas, com o objetivo de não atrasar o repasse da próxima parcela referente à parceria. 
10.8.3 Se  ao  término  do  prazo  estabelecido  nos  itens  10.8  e  10.8.1,  a  Organização  da
Sociedade  Civil  não  sanar  as  omissões  as  omissões  ou  impropriedades  apontadas,  a
Administração  Pública  registrará  a  inadimplência,  suspenderá  o  repasse  dos  recursos,
instaurar a Tomada de Contas Especial, nos termos da Instrução Normativo TCEMG nº 03, de
27 de fevereiro de 2013.
10.8.4 As  Organizações  da  Sociedade  Civil  deverão  manter  a  guarda  dos  documentos
originais relativos à execução das parcerias pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil
subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a sua
apresentação. 

11 DAS SANÇÕES

11.1 Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o  Plano de Trabalho, com
as  disposições  da  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014,  com  suas  alterações
posteriores, de legislações específicas, a Administração Pública poderá aplicar à Organização
da Sociedade Civil as seguintes sanções:
I – advertência;
II – suspensão temporária; 
III – declaração de inidoneidade. 
11.2 É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 ( dez) dias úteis, contados da data
de abertura de vista dos autos processuais. 
11.3 A  advertência  tem  caráter  preventivo  e  será  aplicada  quando  verificadas
impropriedades praticadas pela Organização da Sociedade Civil, âmbito da parceria que não
justifique a aplicação de penalidade mais grave. 
11.4 A  suspensão  temporária  será  aplicada  nos  casos  em  que  forem  verificadas
irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não justificar a
imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração
cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os
danos que dela provieram para a Administração Pública. 
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11.5 A declaração de inidoneidade impede a Organização da Sociedade Civil de participar
de  chamamento  público  e  celebrar  parcerias  ou  contratos  com  a  Administração  Pública,
enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou até  que  seja  promovida  a
reabilitação  perante  a  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  ocorrerá  quando  a
Organização da Sociedade Civil;
I – ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e;
II  –  após  decorrido  o  prazo  de  02  (dois)  anos  da  aplicação  da  sanção  de  declaração  de
inidoneidade. 

12 DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 O presente Edital será divulgado na página do sítio eletrônico oficial da Prefeitura de
Juiz de Fora com prazo máximo de 30 dias para a apresentação das Propostas, contado da data
de publicação do Edital. 
12.2 Qualquer  pessoa  poderá  solicitar  impugnação  do presente  Edital,  no período de 5
(cinco) dias a contar da publicação do  Edital e deverá ser realizada por petição dirigida ou
protocolada no endereço informado no subitem 6.4.1 deste Edital. A resposta às impugnações
caberá à Comissão de Seleção do Chamamento Público que terá até cinco dias da data do
respectivo protocolo para análise.
12.2.1 Os pedidos de impugnação não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas
às  impugnações  serão  juntadas nos  autos  do  processo  de  Chamamento  Público  e  estarão
disponíveis para consulta por qualquer interessado.
12.2.2 Eventual modificação no Edital decorrente das impugnações ensejará divulgação pela
mesma forma que se  deu o texto  original,  alterando-se  o  prazo inicialmente  estabelecido
somente quando a alteração afetar a formulação das Propostas ou o princípio da isonomia.
12.3 O Conselho Municipal  dos Direitos da  Pessoa Idosa - CMDPI/JF poderá,  junto à
Comissão de Seleção,  resolver  os casos  omissos  e  as  situações  não previstas  no presente
Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.  
12.4 A qualquer tempo,  o presente  Edital poderá ser revogado por interesse público ou
anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização
ou reclamação de qualquer natureza.  
12.5 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos  documentos  apresentados  em qualquer  fase  do  Chamamento  Público.  A falsidade  de
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas pode acarretar
a eliminação da  Proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a
comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de
eventual  crime.  Além  disso,  caso  a  descoberta  da  falsidade  ou  inverdade  ocorra  após  a
celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas.
12.6 Ficam vedadas nas parceiras a inclusão, tolerância ou admissão, sob pena de nulidade
do ato e responsabilidade do administrador público, de cláusulas que permitam:
I  –  aditamento  com alteração  do objeto  no  caso  de  ampliação  de  metas,  desde  que  seja
previamente  aprovada  a  adequação  do  respectivo  Plano  de  Trabalho  pela  Administração
Público.     
II – atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos. 
12.6.1 A vigência da parceria poderá ser alterada, por adiantamento, mediante solicitação da
Organização da Sociedade Civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à
Administração Pública no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do prazo do término de sua
vigência, nos casos seguintes:
I – redução do valor global, sem limitação de montante;
II – reformulação do Plano de Trabalho, mediante justificativa fundamentada; ou 
III – alteração da destinação dos bens remanescentes.
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12.6.2 A  alteração  da  parceria,  por  parte  da  Administração  Pública,  será  realizada  por
apostilamento,  independentemente  de  anuência  da  Organização  da  Sociedade  Civil,  para
prorrogação de ofício da vigência, antes de seu término, quando o ente público tiver dado
causa ao atraso na liberação dos recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato
período do atraso verificado.  
12.7 A  Administração  Pública  e  as  Organizações  da  Sociedade  Civil  deverão  dar
publicidade e promover a transparência das informações referentes à seleção e à execução das
parcerias. 
12.7.1 A Administração  Pública  divulgará  informações  referentes  às  parcerias  celebradas
com as Organizações da Sociedade Civil em dados abertos e acessíveis e deverá manter, no
seu sítio eletrônico oficial, a relação dos instrumentos de parcerias celebrados.  
12.7.2 As Organizações da Sociedade Civil divulgarão nos seus sítios eletrônicos oficiais e
em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas ações,
desde  a  celebração  das  parcerias  até  60  (sessenta)  dias  corridos  após a  apresentacao  da
prestacao de contas final, as seguintes informações:
I – data da assinatura e identificação do instrumento de parceria e da Administração Pública
responsável;
II  – nome  da  Organização  da  Sociedade  Civil  e  seu  número  de  inscrição  no  Cadastro
Nacional  da  Pessoa  Jurídica  –  CNPJ da  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  –  RFB.
III – descrição do objeto da parceria; 
IV – valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;     
V – situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua
apresentação,  a  data  em  que  foi  apresentada,  o  prazo  para  a  sua  análise  e  o  resultado
conclusivo; 
VI – quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total
da remuneração da equipe de trabalho,  as funções que seus integrantes desempenham e a
remuneração prevista para o respectivo exercício.  
12.8 Caracterizando  a  execução  descentralizada  de  programas,  projetos,  atividades  e
serviços de natureza continuada, a realização de atos de gestão orçamentária e financeira, após
a data final estabelecida como encerramento do exercício,  deverão seguir os parâmetros a
serem adotados nos Decretos Municipais de encerramento e abertura do exercício financeiro. 
12.9 A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar
deste Chamamento Público. 
12.10 Todos os custos decorrentes da elaboração das Propostas e quaisquer outras despesas
correlatas  à  participação  no  Chamamento  Público  serão  de  inteira  responsabilidade  das
entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte
da administração pública. 
12.11 O presente  Edital terá vigência de 12 meses,  a contar da data da homologação do
resultado definitivo. 
12.12 Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:  
Anexo I – Termo de Referência
Anexo II – Ofício de encaminhamento da Proposta / Declarações 
Anexo III – Declaração de capacidade técnica e operacional
Anexo IV – Declaração da experiência  prévia na realização do Objeto da Parceria  ou de
natureza semelhante
Anexo V – Plano de Trabalho
Anexo VI – Declaração de comprovação de endereço
Anexo VII – Declaração de inalienabilidade
Anexo VIII – Declaração de transparência
Anexo IX – Declaração de adimplência
Anexo X – Declaração de comprovação, compromisso e idoneidade
Anexo XI – Declaração de regularidade das contas da Organização da Sociedade Civil
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Anexo XII – Declaração de idoneidade dos dirigentes da Organização da Sociedade Civil
Anexo XIII – Declaração de Conta Bancária Exclusiva
Anexo XIV – Declaração de co financiamento de custeio
Anexo XV – Declaração de gratuidade
Anexo XVI – Declaração de Ciência e Concordância
Anexo XVII – Minuta do Termo de Colaboração

Juiz de Fora, em 27 de dezembro de 2022

BIEL ROCHA
Secretário Especial de Direitos Humanos
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Requisitante 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI/JF

2. Objeto

Implementação do Projeto Espaço de Cuidados para Pessoas Idosas

3. Justificativa

A  efetivação  do  Espaço  de  Cuidados  para  Pessoas  Idosas  é  amparado  pela  Resolução
016/2018 CMDPI/JF, que dispõe sobre os critérios para a utilização dos recursos do Fundo
Municipal  do  Idoso  –  FUMPI  e  para  seu  funcionamento,  através  ainda  da  Resolução  nº
28/2018, do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, que dispõe sobre a aprovação
do Plano de Aplicação de Recursos do Fundo Municipal de Promoção do Idoso – FUMPI, e
Resolução n 013/2019 – CMDPI/JF que dispõe sobre a alteração do programa Centro Dia
para Projeto Espaço de Cuidados para Pessoas Idosas. 
À medida que a população idosa cresce no país, a discussão sobre a garantia de seus direitos
tem ocupado maior espaço na agenda da sociedade,  acompanhada de uma percepção mais
aguda sobre a diversidade de suas demandas.
Entretanto, não é raro notar neste processo que os idosos são percebidos, equivocadamente,
como  um grupo  etário  homogêneo,  sem a  necessária  compreensão  das  diferenças  que  o
constituem.  O  envelhecimento  é  um  processo  contínuo,  comum  a  todos,  mas  também
singular. Cada indivíduo envelhece a seu modo, em virtude de fatores ambientais, biológicos,
econômicos,  culturais  e  sociais.  O  termo  “idoso”  ou  “pessoa  idosa”  abriga  diferenças,
singularidades e traços específicos que devem ser observados pelo poder público, a fim de
atender  adequadamente  às  suas  necessidades,  dada  a  existência  de  várias  velhices.  Esta
diversidade entre os idosos se dá em razão de diferenças na capacidade funcional, na relação
com o território,  no  contexto  socioeconômico,  nas  relações  familiares  e  comunitárias,  no
gênero, nas experiências já vividas e nas expectativas quanto ao futuro.
O índice de pessoas idosas em Juiz de Fora supera o percentual nacional. Nosso município é a
3ª maior cidade do país em concentração de idosos, dentre as cidades com mais de 500 mil
habitantes, o que corresponde a 13,6% da população, conforme aponta o IBGE. O município
possui  cerca  de  700  pessoas  idosas  em  abrigos,  sendo  3  unidades  de  acolhimento
filantrópicas, 01 mista e 19 Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPIs) privadas. 
A Política Nacional de Assistência Social, de 2004, entende e expressa que a família é a fonte
prioritária de apoio e cuidados aos indivíduos. Princípios e diretrizes da Política Nacional do
Idoso de 1994 também indicam a primazia da família, embora corresponsabilize a sociedade e
o Estado na obrigação de garantir os direitos de cidadania e assegurar o bem-estar do idoso.
Esta orientação também é observada nas disposições preliminares do Estatuto do Idoso, de
2003. Assim, em conformidade com a Lei 13991, de 29 de junho de 2016, que dispõe sobre a
atenção especial ao idoso no âmbito do município de Juiz de Fora, projeto de autoria  do
executivo,  será instalado em um espaço destinado a proporcionar acolhimento,  proteção e
convivência a idosos semidependentes, cujas famílias não tenham condições de prover esses
cuidados durante todo o dia ou parte dele, não tendo caráter residencial ou asilar, sendo  um
equipamento  destinado  a  ofertar  o  serviço  da  Proteção  Social  Especial  de  Média
Complexidade. 
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O conceito de Espaço de Cuidados para Pessoas Idosas é uma Proposta inovadora, buscando
novas soluções humanizadas para o acolhimento do idoso, permitindo sua convivência com a
família,  se diferenciando do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos cujo  o
principal  objetivo é desenvolver  o sentimento de pertencimento e de identidade.  Além de
incentivar  a socialização e a convivência comunitária  e a  promoção de potencialidades,  a
partir das atividades realizadas em grupo. Neste contexto, contribui para o fortalecimento de
vínculos e do papel protetivo da família; para o favorecimento da autonomia dos cuidadores
familiares  na  conciliação  dos  papéis  sociais  de  cuidados,  desenvolvimento  de  projetos
pessoais, estudos, trabalho e convivência com os demais integrantes da família.

4. Recurso orçamentário e previsão financeira

Dotação orçamentária: 14.214.0015.2212.0000
Fonte: 0165000000 / 0265000000
Unidade Gestora: 117300
Agência Banco do Brasil: 2592-5
Conta: 41165-5 FUMPI

Valor de repasse de recurso por 12 meses: R$ 460.000,00
Valor do repasse trimestral: R$ 114.900,00

5. Descrição do Projeto 

5.1 Caracterização do Projeto

O Projeto Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa é  um equipamento  público destinado a
ofertar atendimento especializado às famílias  com pessoas idosas que apresentem grau de
dependência 1 ou 2 (possuem limitação na realização de alguma atividade da vida diária -
AVD) que tiverem indicativos  de violação de direitos.  Nosso público alvo,  serão pessoas
idosas,  de  ambos  os  sexos,  com  idade  igual  ou  superior  a  60  anos,  em  situação  de
vulnerabilidade  ou  risco  social,  e  cuja  condição  requeira  o  auxílio  de  pessoas  ou  de
equipamentos especiais para a realização de atividades da vida diária, tais como: alimentação,
mobilidade, higiene; sem comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada
(graus de dependência I ou II segundo a ANVISA).

Segundo a ANVISA, estão estabelecidos três graus de dependência para os idosos, a saber: a)
Grau de Dependência I - idosos independentes, mesmo que requeiram uso de equipamentos
de auto-ajuda; b) Grau de Dependência II - idosos com dependência em até três atividades de
autocuidado  para  a  vida  diária  tais  como:  alimentação,  mobilidade,  higiene;  sem
comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada; e c) Grau de Dependência
III - idosos com dependência que requeiram assistência em todas as atividades de autocuidado
para a vida diária e ou com comprometimento cognitivo.

5.1.2 Objetivos gerais principais: 
I – Prevenir o acolhimento institucional e com isso uma possível segregação da pessoa idosa;
II – Prevenir situações de risco pessoal e social;
III – Evitar o isolamento social e a institucionalização;
IV – Reduzir o número de internações médicas e o número de acidentes domésticos; 
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V – Fortalecer  os  vínculos  familiares  através  de  orientações  à  família  sobre  os  cuidados
básicos necessários;
VI – Compartilhar com as famílias a provisão de cuidados essenciais; 
VII – Incentivar e promover a participação da família e da comunidade na atenção;
VIII – Desenvolver ações que visem a superação das violações de direitos;
IX – Acolher e Garantir Proteção Social.
5.2 Objetivos específicos principais: 
I – Proteger integralmente a pessoa idosa inserida no Projeto e promover apoio às famílias e
cuidadores na tarefa de cuidar, minimizando a sobrecarga de trabalho e a fragilização dos
vínculos familiares; 
II – Promover autonomia e melhoria da qualidade de vida das pessoas idosas com graus de
dependência I e II, em conformidade com a RDC 283 (A RDC nº 283/05 da ANVISA abrange
todas  as ILPIs — governamentais  ou não governamentais  — e se destina  a  normatizar  a
moradia coletiva  de pessoas com idade igual  ou superior  a 60 anos que possuem ou não
suporte familiar.)
III – Promover o acesso do público-alvo atendido e suas famílias a direitos,  realizando a
referência e contra referência com os equipamentos públicos estatais da Assistência Social,
com rede de proteção e Sistema de Garantia de Direitos.
IV  – Garantir  a  participação  dos  usuários  do  Projeto  no  planejamento,  avaliação  e
monitoramento em todas as fases de execução do projeto. 
5.2.1 Trabalho social essencial ao serviço:
Acolhida; escuta; informação, comunicação e defesa de direitos; articulação com os serviços
de políticas públicas setoriais; articulação da rede de serviços socioassistenciais; articulação
interinstitucional  com  o  Sistema  de  Garantia  de  Direitos;  atividades  de  convívio  e  de
organização da vida cotidiana; orientação e encaminhamento para a rede de serviços locais;
referência e contrarreferência; construção de Plano Individual e/ou Familiar de Atendimento;
orientação  sociofamiliar;  estudo  social;  diagnóstico  socioeconômico;  cuidados  pessoais;
desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social; acesso à documentação pessoal; apoio
à família na sua função protetiva; mobilização de família extensa ou ampliada; mobilização e
fortalecimento  do  convívio  e  de  redes  sociais  de  apoio;  mobilização  para  o  exercício  da
cidadania; elaboração de relatórios e/ou prontuários.
5.3 Especificidades do Projeto: 
As atividades do serviço ofertado no Espaços de Cuidados devem ser realizadas pela equipe
de  profissionais  do  serviço,  por  meio  da  atuação  multi  e  interdisciplinar,  valendo-se  de
distintos métodos e técnicas acessíveis considerando os tipos de deficiências e dependências e
o  ciclo  vital,  as  dimensões  individuais  e  coletivas,  dentre  outros  aspectos.  Deverão  ser
ofertadas  um conjunto  variado  de  atividades  de  convivência;  fortalecimento  de  vínculos;
cuidados  pessoais  e  de  apoio  aos  cuidadores  familiares,  valendo-se  de  estratégias
metodológicas  acessíveis,  incluindo  atendimento  individualizado  e  em  grupos;  oficinas;
palestras;  atividades  internas  e  externas  ao  Espaços  de  Cuidados;  na  comunidade  e  no
domicílio; convites a profissionais de outros serviços afins, por exemplo, das áreas da saúde,
educação,  cultura,  dentre outras,  para orientação sobre temas de interesse do serviço,  dos
usuários e suas famílias.
O atendimento no Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa tem início com a acolhida e a escuta
qualificada do usuário e sua família quando for o caso e, a elaboração conjunta de um Plano
Individual  e/ou  Familiar  de  Atendimento.  Deve  ser  realizado  um  conjunto  variado  de
atividades,  por uma equipe multi e interdisciplinar,  sob distintas metodologias de escuta e
expressão  das  relações  (reuniões,  leituras,  vídeos,  música,  grupos  focais,  atenção
individualizada, atividades do tipo “oficinas diversificadas” como, música, teatro, atividades
com água,  dentre  outras),  não  apenas  nos  espaços  físicos  da unidade,  mas envolvendo o
domicílio,  o  bairro,  a  comunidade,  clubes,  cinemas,  praças,  entre  outros.  Os  cuidados
cotidianos  com  os  usuários  durante  o  atendimento  incluem  acompanhamento  e
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assessoramento  em  todas  as  atividades  da  vida  diária;  apoio  na  administração  de
medicamentos indicados por via oral e de uso externo, prescrito por profissionais; ingestão
assistida de alimentos; higiene e cuidados pessoais; ações preventivas de acidentes; atividades
recreativas  e  ocupacionais  de  acordo  com  as  possibilidades;  colaboração  nas  práticas
indicadas  por  profissionais;  difusão  de  ações  de  promoção  de  saúde  e  inclusão  social,
acompanhamento nos deslocamentos e locomoção do seu cotidiano, orientação às famílias
sobre cuidados, dentre outras atividades.
Ressaltamos que a pessoa idosa avaliada com transtornos mentais deverá ser encaminhada ao
CAPS – Centro de Atenção Psicossocial, para que receba a intervenção e acompanhamento
adequado. Caso apresente evolução para o Grau III (idosos com dependência que requeiram
assistência  em  todas  as  atividades  de  autocuidado  para  a  vida  diária  e  ou  com
comprometimento  cognitivo),  o  mesmo  terá  o  seu  desligamento  do  programa  e  será
encaminhado à rede socioassistencial.  
Os idosos receberão medicamentos apenas se receitados por profissional competente e com
receita médica. Tais medicamentos deverão ser providenciados pelos familiares e ministrados
pelo  técnico  de  enfermagem  no  horário  prescrito.  Atendimentos  médicos,  psicológicos  e
odontológicos  de  rotina  serão  de  responsabilidade  da  família.  Situações  que  requeiram
atendimento médico emergencial, durante o tempo que o idoso esteja no Espaço de Cuidados,
deverão ser encaminhadas para unidades públicas de pronto atendimento. 
5.4 Usuários: 
Para a efetiva admissão no Projeto, a pessoa idosa deverá passar por uma avaliação de saúde
que apontará os graus de dependência à luz da RDC 283 (A RDC nº 283/05 da ANVISA
abrange todas as ILPIs – governamentais ou não governamentais – e se destina a normatizar a
moradia coletiva  de pessoas com idade igual  ou superior  a 60 anos que possuem ou não
suporte familiar.), atestando que o grau de dependência corresponde ao critério estabelecido
para  atendimento  no  Serviço,  que  são  pessoas  idosas  com dependência  até  grau  II,  seus
cuidadores e familiares.
O projeto visa atender a pessoas idosas com alguma limitação na realização de atividades da
vida diária, a saber: 
I  – Grau  de  Dependência  I  –  idosos  independentes,  mesmo  que  requeiram  uso  de
equipamentos de auto-ajuda; 
II – Grau de Dependência II – idosos com dependência em até três atividades de autocuidado
para  a  vida  diária  tais  como:  alimentação,  mobilidade,  higiene;  sem  comprometimento
cognitivo ou com alteração cognitiva controlada.
5.5 Provisões institucionais, físicas e materiais: 
Quanto  às  provisões  institucionais  físicas  e  materiais,  de acordo com as  organizações  da
sociedade  civil,  para  executar  o  Projeto:  Espaços  de  Cuidados  para  Pessoas  Idosas,  deve
atender os seguintes requisitos: 
5.5.1 Ambiente físico:
I  –  Espaços  compatíveis  com  as  atividades  desenvolvidas;  como  refeitório,  espaço  para
atividades,  espaço para repouso, sala para atendimento técnico,  cozinha,  dispensa,  sala de
coordenação, área aberta para realização de atividades ao ar livre;
II – Acessibilidade de acordo com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas –
ABNT (NRB 9050/2015) e/ou com adaptações razoáveis (Lei 13.146/2015).
5.5.2 Local de funcionamento: 
O  espaço  deverá  ser  localizado  na  Região  Sul  do  município  de  Juiz  de  Fora,
preferencialmente, alguma que abriga grupos mais vulneráveis e prioritários.
5.5.3 Recursos materiais: 
I  –  Materiais  permanentes  e  de  consumo necessários  ao  desenvolvimento  das  ações,  tais
como: mobiliário, computadores, linha telefônica, dentre outros.
II – Materiais socioeducativos.
III – Prontuários / banco de dados dos usuários do Projeto.
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5.5.4 Meta de atendimento: 
A meta do Projeto compreende o atendimento a 20 usuários ao dia.
5.5.5 Horário de atendimento: 
O horário de atendimento será de segunda a sexta de 08h às 17h (exceto feriados nacionais e
municipais). 
5.6 Formas de acesso:
O acesso ao Espaço de Cuidados para Pessoas Idosas se dará através de encaminhamentos
realizados por um Comitê Gestor coordenado pela Secretaria Especial de Direitos Humanos a
ser definido por Portaria.
5.7 Articulação em Rede:
A  OSC  executora  do  Projeto  deverá  participar  das  reuniões  de  Rede  dos  equipamentos
públicos estatais e promover a articulação e parceria com entidades públicas não estatais, que
tenham a finalidade de trabalhar a atenção à pessoa idosa. Além de acompanhar as atividades
do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.
5.8 Equipe profissional mínima exigida:
O quadro de profissionais do Espaços de Cuidados para Pessoas Idosas deverá ser composto
por equipe técnica multi e interdisciplinar  - responsável pela organização e planejamento do
serviço  e  equipe  operacional  -  responsável  pela  manutenção  e  funcionamento  do
equipamento. O conjunto de profissionais deverá fornecer atendimento durante o período de 8
horas diárias.

Qtd Profissional Carga Horária

01 Coordenador (a) 40h/ semana

01 Assistente Social 30h/ semana

01 Terapeuta Ocupacional 30h/ semana

02 Cuidadores 40h/ semana 

01 Auxiliar de limpeza 40h/ semana

01 Cozinheiro (a) 40h / semana

01 Técnico (a) de Enfermagem 40h/ semana

5.8.1 Perfil e atribuições da equipe de referência:

Coordenador:  Escolaridade mínima de nível  superior  em serviço social  ou psicologia  de
acordo com a Resolução CNAS no 17/2011. Habilidades: experiência em gestão; domínio da
legislação referente à Política Nacional de Assistência Social e legislações relacionadas às
pessoas  com  deficiência  e  idosas;  conhecimento  dos  serviços,  programas,  projetos  e/ou
benefícios  socioassistenciais;  experiência  de  coordenação  de  equipes,  com  habilidade  de
comunicação, de estabelecer relações e negociar conflitos e de avaliação de resultados.

Assistente Social: Escolaridade mínima de nível superior, com formação em serviço social,
com experiência  de atuação e/ou gestão em programas,  projetos,  serviços  e/ou benefícios
socioassistenciais;  conhecimento da legislação referente à Política Nacional  de Assistência
Social e legislações relacionadas às pessoas idosas. Habilidades: domínio sobre os direitos
sociais; experiência em trabalho interdisciplinar; boa capacidade relacional e de escuta dos
indivíduos e  famílias;  autocontrole  para transmitir  segurança  e  tranquilidade em situações A
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críticas; flexibilidade e discrição para lidar com novas situações.

Terapeuta Ocupacional: Escolaridade mínima de nível superior, com formação em terapia
ocupacional; com experiência de atuação e/ou gestão em programas, projetos, serviços e/ou
benefícios  socioassistenciais;  conhecimento  da  legislação  referente  à  Política  Nacional  de
Assistência  Social  e  legislações  relacionadas  às  pessoas  com  deficiência  e  idosas.
Habilidades: domínio sobre os direitos sociais; experiência em trabalho interdisciplinar; boa
capacidade  relacional  e  de  escuta  dos  indivíduos  e  famílias;  autocontrole  para  transmitir
segurança e tranquilidade em situações críticas; flexibilidade e discrição para lidar com novas
situações.

Cuidador: Escolaridade  mínima  de  nível  médio  completo,  com  formação  técnica  de
cuidador.  Habilidades:  sensibilidade;  empatia;  habilidade de comunicação e para escutar e
conversar com pessoas idosas, respeitando suas limitações, desabafos e necessidade de contar
sua história; habilidades para relacionar-se com diferentes arranjos e dinâmicas familiares e
comunitárias-territoriais; autocontrole para transmitir segurança e tranquilidade em situações
críticas;  flexibilidade  e  discrição  para  lidar  com novas  situações;  criatividade,  paciência,
capacidade de exercitar a tolerância e de trocar experiências; habilidades para relacionar-se
com diferenças e com os diferentes; habilidade de observar e de manter-se atento a detalhes;
habilidade para lidar com a imprevisibilidade; habilidade para respeitar as relações de afeto e
a privacidade familiar.

Auxiliar de limpeza: Executar serviços de limpeza em geral (pisos, paredes, tetos, sanitários,
pias, vidraças, jardins); utilização de produtos de limpeza; transporte de móveis e objetos em
geral; serviços de carga e descarga de materiais; serviços de copa e cozinha (preparar e servir
café, lanches, higienizar utensílios de cozinha, etc.).

Cozinheiro:  Preparar alimentos de modo que assegure a qualidade, higiene, sabor, aroma e
apresentação  da  refeição  a  ser  servida.  Inspecionar  a  higienização  de  equipamentos  e
utensílios.  Auxiliar  na requisição do material  necessário para a preparação dos alimentos.
Coordenar  as  atividades  relacionadas  ao  preparo  das  refeições,  conforme  receitas  e
procedimentos estabelecidos.

Técnico  de enfermagem:  Escolaridade  mínima  de  nível  médio  completo,  com formação
técnico  de enfermagem.  Habilidades:  orientar  e  auxiliar  os  idosos,  prestando informações
relativas  à  higiene,  alimentação,  utilização  de  medicamentos  e  cuidados  específicos  em
tratamento de saúde; verificar  os sinais vitais  e as condições gerais  dos clientes,  segundo
prescrição médica e de enfermagem.

5.9 Indicadores utilizados para aferição do cumprimento das metas:
I – Número de pessoas acompanhadas referenciadas ao atendimento de outros serviços 
II – Número de pessoas em situação de vulnerabilidade localizadas no território
III – Usuários com, no mínimo, 70% de frequência ao serviço;
IV – Participação dos familiares nas atividades intergeracionais;
5.10 Sobre as formas de avaliação para aferição do cumprimento das metas:
As avaliações periódicas com a equipe multi e interdisciplinar, atendidos e seus familiares
buscando oferecer um serviço de atenção integral sem deixar de contemplar nenhuma das
áreas de sua vida. Espera-se que seja proporcionado às pessoas idosas atendidas no Espaço de
Cuidados  para  Pessoas  Idosas  uma  vida  com  mais  qualidade  trazendo  crescimento  e
desenvolvimento de suas capacidades. Pesquisa de satisfação com os beneficiários do Plano
de Trabalho e utilizando os resultados como subsídio na avaliação da Parceria celebrada e do
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cumprimento dos objetivos pactuados,  bem como na reorientação e no ajuste das metas e
atividades definidas, com elaboração de relatório e entrega posterior à SEDH.

6. Refeições: 
A OSC deverá  anexar  o  cardápio  das  refeições  ofertados  aos/às  usuários/as  ao  Relatório
Mensal,  para  entrega  juntamente  com  o  Relatório  e  a  Prestação  de  Contas.  Será  de
responsabilidade da OSC também prezar por servir produtos saudáveis e de qualidade para o
público atendido. A aquisição de alimentos deve estar baseada num cardápio adequado às
necessidades nutricionais dos usuários. Devem ser ofertadas no mínimo 03 refeições diárias
(café da manhã, almoço, lanche da tarde).

7. Descrição das atribuições da executora: 
A Unidade Executora do serviço deverá enviar, mensalmente, para a Secretaria Especial de
Direitos  Humanos,  a  sua  programação  de  atividades,  sendo  que  todas  as  atividades
desenvolvidas  deverão ser registradas para compor um relatório mensal  consolidado.  Este
registro deverá conter o tipo e o número de atividades realizadas (reunião socioeducativa,
evento  comunitário,  oficina,  palestra,  encaminhamentos,  visitas  domiciliares).  Também
deverão ser registrados o número de idosos atendidos, o ingresso e o desligamento, relatando
os  respectivos  motivos.  Deverá  ser  realizado  um  cadastro  individual  para  cada  usuário,
contendo  dados  pessoais  como  nome,  endereço,  número  de  documentos,  caracterização
socioeconômica  e  composição  familiar,  registro  de  acesso  à  aposentadoria,  BPC.  Os
prontuários devem ser organizados preferencialmente em meio eletrônico, reunindo o cadastro
individual,  o  registro  dos  encaminhamentos  realizados,  das  visitas  domiciliares,  do  plano
individual  de  acompanhamento,  da  frequência  ao  serviço  e  demais  relatórios  da  equipe
técnica. A frequência dos usuários deverá ser registrada em listas de presença. O controle da
frequência constitui informação importante para o acompanhamento do idoso e sua família,
bem como para a avaliação do serviço.  A Unidade Executora do serviço deve respeitar e
seguir  os  fluxos  de  encaminhamentos  de  usuários  entre  os  níveis  de  proteção  social,  os
integrantes da rede socioassistencial e do Sistema de Garantia de Direitos elaborados e/ou
validados pela Secretaria  Especial  de Direitos Humanos.  A Unidade Executora do projeto
deve se responsabilizar pela realização de capacitação/formação continuada junto aos seus
profissionais, a fim de assegurar a execução com qualidade da sua Proposta de Execução, bem
como a avaliação sistemática para a  prestação de contas dentro da Política de Assistência
Social;  A  Unidade  Executora  do  serviço  deve  participar  das  capacitações/formações
continuadas oferecidas e/ou encaminhadas pela Secretaria Especial de Direitos Humanos; A
Unidade Executora do serviço deve mencionar, em toda publicação, material promocional e
de divulgação de suas atividades e eventos, a parceria com a Prefeitura de Juiz de Fora/SEDH
e Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 
7.1 Gestão – Secretaria Especial de Direitos Humanos
As ações da executora do Projeto estão submetidas a gestão da Secretaria Especial de Direitos
Humanos, através da Coordenadoria de Políticas da Pessoa Idosa, responsável pela gestão de
vagas  deste  Projeto  e  acompanhamento  dos  idosos  que  utilizam o  Projeto,  junto  com as
equipes  técnicas  das  Unidades.  Desta  forma,  para  garantir  o  comando  único  e  a  gestão
municipal, a Secretaria Especial de Direitos Humanos deverá ser reconhecida pela equipe da
Unidade  Executora  do  Projeto  como  responsável  pelo  acompanhamento  da  prestação  do
serviço, devendo ter assegurada em suas atribuições: 
I – realização de visitas in loco;
II  –  condução  de  reuniões  de  supervisão  técnica  de  direcionamento,  monitoramento  e
avaliação com as equipes executoras do projeto; 
III  –  o  acesso  a  relatórios,  prontuários  e  instrumentais  de  controle  da  participação
(frequência) dos usuários nos grupos e oficinas; 
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IV –  o acesso a instrumentos utilizados para a organização e planejamento das atividades
ofertadas no serviço; 
V – a proposição de estudos de caso em conjunto com a equipe da unidade executora. 

8. Não será aceito nenhum acréscimo de informação após a entrega da documentação.

9. Prazos de Vigência do Termo de Colaboração
9.1 O Termo de Colaboração a ser firmado com a OSC terá vigência de 12 meses; 

10. Marcos Legais Orientativos do Termo de Referência e Outros.
I – Lei 13.019/2014
II – Resolução 016/2018 CMDPI/JF
III – Resolução 028/2018 CMDPI/JF
IV – Resolução 013/2019 – CMDPI/JF

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
A

B
R

IE
L 

D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 R

O
C

H
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
2A

1-
C

20
8-

77
D

4-
C

90
5

Proc. Administrativo 11.856/2021  |  Anexo: Arquivo_completo_Julho.pdf (102/113)        101/1740



TIMBRE DA OSC

ANEXO II

OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DA Proposta / DECLARAÇÕES

OFÍCIO Nº______/______

___________________(MG), _____ de ___________________de _____.

À Comissão de Seleção DO CHAMAMENTO PÚBLICO
SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS (SEDH)

Assunto: Encaminhamento do envelope referente ao serviço de _______________________,
constante do Chamamento Público n° 00/21.
___________________________ (nome da organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ
sob  n°  __________________,  por  seu  ________________,  Sr.  ______________  (nome
completo do representante legal da organização da sociedade civil), em atendimento ao Edital
de  chamamento  público  n° 001/2021,  vem apresentar  Proposta,  declaração  de capacidade
técnica e operacional e declaração de experiência prévia, para a celebração de parceria, em
regime  de  mútua  cooperação,  para  execução  do  serviço  de  proteção  social
_______________________, durante o período de vigência estabelecido no Edital, mediante
transferência de recursos financeiros oriundos do Fundo Municipal De Promoção do Idoso de
Juiz de Fora, conforme abaixo relacionado:

< Nome do serviço >;
Respeitosamente,

________________________________________________________
Assinatura do Representante Legal da OSC
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TIMBRE DA OSC

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

Eu,  _________________________________________________________,  inscrito  no  CPF
sob  o  no  _______________________,  e  RG  no  _______________________,  residente  e
domiciliado  na  __________________________________,  n°  _________,
Bairro_____________,  na  Cidade  de_____________/_____,  representante  legal  da
organização da sociedade civil  denominada______________________________,  com sede
na  ___________________________,  no___________,  Bairro  ___________,  na  Cidade  de
________________/____, inscrito no CNPJ sob no ________________, DECLARO, para os
devidos fins e sob as penas da lei, nos termos da alínea “c” do inciso V do artigo 33 da Lei
Federal n° 13.019, de 2014, com a redação conferida pela Lei Federal no 13.204, de 2015, que
a organização da sociedade civil possui instalações, condições materiais e capacidade técnica
e operacional para execução do termo de colaboração, em especial, as seguintes:
1. RECURSOS HUMANOS
<informar>
2. INSTALAÇÕES FÍSICAS
<informar>
3. EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
<informar>

___________________(MG), _____ de ___________________de 2022.

________________________________________________________

Assinatura do Representante Legal da OSC
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TIMBRE DA OSC

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DA EXPERIÊNCIA PRÉVIA NA REALIZAÇÃO DO OBJETO DA

PARCERIA OU DE NATUREZA SEMELHANTE

Eu,  _________________________________________________________,  inscrito  no  CPF
sob  o  no  _______________________,  e  RG  no  _______________________,  residente  e
domiciliado na Rua ______________________, n° _____, na Cidade de ______________,
Estado de ___________________________, representante legal da organização da sociedade
civil denominada ______________________________, DECLARO, para os devidos fins e
sob as penas da lei, que a organização da sociedade civil (OSC) possui o seguinte histórico e
experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de natureza semelhante:

<informar história da OSC>
<informar experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de natureza semelhante, 
mencionando as atividades ou projetos desenvolvidos, financiador(es), sua duração, local ou 
abrangência, beneficiários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar 
relevantes>

___________________(MG), _____ de ___________________de 2022.

________________________________________________________

Assinatura do Representante Legal da OSC
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TIMBRE DA OSC

ANEXO V
Plano de Trabalho

I. Identificação do Convenente

Razão Social:

Sigla: 

CNPJ:

Endereço da Sede: 

Telefones:

Site:

Data da Fundação:

Inscrição CMPDI/Validade:

Certificado OSCIP: 

II. Finalidade Estatutária

(conforme previsto no Estatuto da Organização)

III. História da Organização

IV. Estrutura Organizacional – Organograma

Representação Gráfica

V. Caracterização da Proposta

Período de Execução: Início _____/____/_____ Término ____/____/____

a) Justificativa da Proposta (Argumentar qual a relevância e a necessidade de se 
realizar este serviço, tendo como referência as legislações e normativas gerais e temáticas).

b) Objeto (Descrição completa do objeto do serviço e dos objetivos que se pretende
alcançar, em consonância com o Termo de Referência do Edital de chamamento público
que sagrou a entidade vencedora do certame)

c) Meta Pactuada (Usuários, público prioritário, formas de acesso, perfil das pessoas 
beneficiárias que serão atendidas mensalmente. 

d) Atividades desenvolvidas e fases de execução do serviço (Descrever todas as 
atividades que serão realizadas com metas a serem alcançadas, cronograma de execução de 
cada atividade, bem como dias e horários que serão realizadas. A
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VI. Recursos Humanos (Perfil e atribuições – Descrição)

A. Coordenador
Perfil:
Atribuições:

B. Assistente Social
Perfil:
Atribuições:

C. Psicólogo
Perfil:
Atribuições:

C....
Perfil:
Atribuições:

VII. Capacidade Instalada (o que a entidade possui de espaço físico, materiais, RH)

VIII. Recursos Materiais (a serem despendidos para a execução do serviço)

IX. Espaço físico

X. Procedimentos estratégicos, táticos e operacionais do trabalho

(Informar como ocorrerá os procedimentos estratégicos, táticos e operacionais internos do
trabalho,  bem  como  o  Planejamento,  Execução,  Monitoramento  e  Avaliação  de  cada
procedimento  relacionado  ao Projeto.  Considerar  o  trabalho social  essencial  do serviço
exposto no Termo de Referência).
PROCEDIMENTOS ESTRATÉGICOS, TÁTICOS E OPERACIONAIS:
Estratégico: analisar os Atores Sociais envolvidos no plano, seus interesses, motivações e
poder  em  cada  uma  das  Operações  previstas  e  cenários  imaginados,  definir  a  melhor
estratégia possível para cada trajetória traçada, estabelecer um programa direcional para o
plano, construir viabilidade estratégica para atingir a Situação-Objetivo.
Tático-Operacional  (sistema de gestão):  debate sobre as formas organizativas,  a cultura
organizacional e o modus operandi da organização de modo a garantir a execução do plano.
Neste momento devem ser encaminhados os seguintes temas: funcionamento da agenda da
direção, sistema de prestação de contas,  participação dos envolvidos,  gerenciamento do
cotidiano, sala de situações e análise sistemática da conjuntura.
Operacional: desenhar ações ou projetos concretos sobre cada Nó Crítico – as chamadas
Operações  do Plano,  definir  para  cada Operação necessária  os  recursos  necessários,  os
produtos esperados e os resultados previstos, construir cenários possíveis onde o plano será
executado, analisar a trajetória do conjunto das operações em cada cenário e – a partir disto
– tentar diminuir a vulnerabilidade do Plano. (pg..12). 
Fonte:  Curso  Planejamento  Estratégico  para  Organizações  Públicas/Módulo  1:
Planejamento Estratégico – Escola Nacional de Administração Pública (ENAP), Brasília:
2017.

 XII. Cronograma do processo de trabalho
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Nº Atividades J F M A M J J A S O N D

1

2

3

XIII. Forma de execução das atividades estratégicas (Atividades individuais - público 
alvo e família)

N
º

ATIVIDADE DESCRIÇÃO
DA

ATIVIDADE

PÚBLI
CO

ALVO

MATERI
AIS

PROFISSIO
NAIS

PERIODICI
DADE

XIV. Plano de aplicação dos recursos

Demonstrativo de Custos

Custos de Investimentos e/ou Custeio

Especificação das despesas (detalhar todas as despesas previstas para execução do serviço
e/ou programa, inclusive pequenas reformas se for o caso, vinculando-as a cada fonte de

recurso que será utilizando, se Federal, Estadual ou Municipal; explicitar o serviço,
quantidade de atendimentos, o repasse dos valores mensal e anual)

XV. Educação permanente: Informar o planejamento de Educação Permanente do 
Projeto.

XVI. Cronograma de desembolso

Concedente: Recurso Municipal

Mês J F M A M J J A S O N D

Valor
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TIMBRE DA OSC

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO DA SEDE DA

ORGANIZAÇÃO SOCIEDADE CIVIL

Eu,  _________________________________________________________,  inscrito  no  CPF
sob  no  _______________________,  e  portador  do  RG  no
_______________________,residente e domiciliado na Rua ______________________, n°
____________,  Bairro_____________________,  na  Cidade  de  ___________________,
Estado  de  _______________,  representante  legal  da  organização  da  sociedade  civil
denominada______________________________,  DECLARO, para  os  devidos  fins  que,  a
organização  da  sociedade  civil  (OSC)  encontra-se  sediada  na
_____________________________________,no _______, Bairro __________, na Cidade de
___________________/_____, conforme inscrição no CNPJ sob no _________________, e
comprovante de conta(s) de consumo de água e/ou energia elétrica, em anexo.

___________________(MG), _____ de ___________________de ______.

________________________________________________________

Assinatura do Representante Legal da OSC
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TIMBRE DA OSC

ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE INALIENABILIDADE

Eu,  _________________________________________________________,  inscrito  no  CPF
sob  no  _______________________,  portador  do  RG  no  _______________________,
residente e domiciliado na Rua __________________________________________, n° ____,
Bairro_______________,  na  Cidade  de  ________________/____,  representante  legal  da
organização da sociedade civil denominada ______________________________, com sede
na  Rua_____________________,  no  ___________,  Bairro  ___________,  na  Cidade  de
________________/____,  inscrita  no CNPJ sob no ________________,  DECLARO, para
osdevidos fins e sob penas da lei, nos termos do § 5o do art. 35 da Lei Federal no 13.019, de
2014, que, na hipótese de a organização da sociedade civil adquirir equipamentos e materiais
permanentes com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com
cláusula  de  inalienabilidade,  firmando  o  compromisso  de  formalizar  transferência  da
propriedade ao Município de Juiz de Fora, na hipótese da extinção da OSC ou do serviço.

___________________(MG), _____ de ___________________de _______.

________________________________________________________

Assinatura do Representante Legal da OSC
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TIMBRE DA OSC

ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE TRANSPARÊNCIA

Eu,  _________________________________________________________,  inscrito  no  CPF
sob  no  _______________________,  portador  do  RG  no  _______________________,
residente e domiciliado na Rua _________________________________________________,
n° ____, Bairro _____________, na Cidade de _____________/______, representante legal
da  organização  da  sociedade  civil  denominada  ______________________________,  com
sede na  Rua ___________________________,  no  ___________,  Bairro  ___________,  na
Cidade  de  ________________/______,  inscrita  no  CNPJ  sob  no  ________________,
DECLARO, para os devidos fins e sob penas da lei,  que a organização da sociedade civil
compromete-se  a  garantir  a  transparência  da parceria  celebrada,  em conformidade  com o
disposto no art. 11 da Lei Federal no 13.019, de 2014, alterada pela Lei Federal no 13.204, de
2015.

___________________(MG), _____ de ___________________de _______.

________________________________________________________

Assinatura do Representante Legal da OSC
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TIMBRE DA OSC
ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA

Eu,  _________________________________________________________,  inscrito  no  CPF
sob  no  _______________________,  portador  do  RG  no  _______________________,
residente  e  domiciliado  na  Rua  __________________________________________,  n°
_______,  Bairro  _______________,  na  Cidade  de  _____________/______,  representante
legal  da organização da sociedade civil,  denominada ______________________________,
com sede na Rua ________________________, no ___________, Bairro ___________, na
Cidade  de  ________________/_____,  inscrita  no  CNPJ  sob  no  ________________,
DECLARO, para os devidos fins e sob penas da lei, que a organização da sociedade civil não
se  encontra  em nenhuma  situação  de  impedimento  e  está  adimplente  ao  regime  jurídico
estabelecido pela Lei Federal no 13.019, de 2014, com as alterações introduzidas pela Lei
Federal no 13.204, de 2015, para a celebração de parceria com o Município de Juiz de Fora.

___________________(MG), _____ de ___________________de _______.

________________________________________________________

Assinatura do Representante Legal da OSC
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TIMBRE DA OSC

ANEXO X
DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO, COMPROMISSO E IDONEIDADE

Eu,  ______________________________________,  inscrito  no  CPF  sob  no
__________________, portador do RG no _________________, residente e domiciliado na
___________________, n° ____, na Cidade de __________________/_____, representante
legal da organização da sociedade civil denominada __________________, com sede na Rua
__________________, no ________, Bairro _________, na Cidade de ____________/____,
inscrita no CNPJ sob no ______________, DECLARO, para os devidos fins e sob as penas da
lei, que: 1. não há, no quadro de dirigentes da organização da sociedade civil, membro de
Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública
municipal, e cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau, das pessoas mencionadas; 2. a organização da sociedade civil não possui e não
contratará, para a prestação dos serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que
exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração
pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o segundo grau; 3. não serão remunerados pela organização da sociedade
civil,  a  qualquer  título,  com os  recursos  repassados:  membro  de  Poder  ou  do  Ministério
Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal; servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança,
de  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  municipal  celebrante,  ou  seu  cônjuge,
companheiro  ou  parente  em linha  reta,  colateral  ou por  afinidade,  até  o  segundo grau,  e
pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a Administração Pública ou contra
o  Patrimônio  Público,  de  crimes  eleitorais  para  os  quais  a  lei  comine  pena  privativa  de
liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 4. a organização da
sociedade civil proponente não está impedida de participar do presente chamamento público e
não se encontra inserida em nenhuma das vedações estabelecidas nos arts. 39 a 41 da Lei
Federal no 13.019, de 2014.

___________________(MG), _____ de ___________________de 2022.

________________________________________________________

Assinatura do Representante Legal da OSC

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
A

B
R

IE
L 

D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 R

O
C

H
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
2A

1-
C

20
8-

77
D

4-
C

90
5

Proc. Administrativo 11.856/2021  |  Anexo: Arquivo_completo_Julho.pdf (113/113)        112/1740



TIMBRE DA OSC

ANEXO XI
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DAS CONTAS DA ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL

Eu, ____________________________, inscrito no CPF sob n° ___________________, 
portador do RG n° ________________, residente e domiciliado na ____________________, 
n° ____, na Cidade de ____________, Estado de __________, na qualidade de representante 
legal da organização da sociedade civil denominada ___________________, inscrita no CNPJ
sob no __________________, DECLARO, sob as penas da lei, e para fins do Edital de 
chamamento público no 001/2021, que a organização da sociedade civil:
a)  não teve as contas  rejeitadas  pela administração pública nos últimos cinco anos,  salvo
enquadramento nas exceções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso IV do art. 39 da Lei
Federal n° 13.019, de 2014, quais sejam: a.1) saneamento da irregularidade que motivou a
rejeição e quitação dos débitos eventualmente imputados; a.2) reconsideração ou revisão da
decisão  que  rejeitou  as  contas;  a.3)  pendência  da  apreciação  das  contas  em  face  da
interposição de recurso com efeito suspensivo;
b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas "a", “b”, “c” e "d" do
inciso  V do art.  39  da  Lei  Federal  no  13.019,  de  2014,  e  não  está  em cumprimento  de
penalidade passível de impedimento de celebração de parcerias; e
c) não teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos,
nos termos do inciso VI do art. 39 da Lei Federal no 13.019, de 2014.

___________________(MG), _____ de ___________________de 2022

________________________________________________________

Assinatura do Representante Legal da OSC
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TIMBRE DA OSC

ANEXO XII
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE DOS DIRIGENTES DA ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL

Eu,  ____________________________,  inscrito  no  CPF  sob  n°  ________________,
portadordo  RG  n°  ________________,  residente  e  domiciliado  na  _______________,  n°
____, na Cidade de ____________________, Estado de _____________, na qualidade de
representante  legal  da  organização  da  sociedade  civil  denominada
________________________, inscrita no CNPJ sob no _______________, DECLARO, sob
as penas da lei, e para fins do Edital de chamamento público no 001/2021, que não há, dentre
os dirigentes da organização da sociedade civil, pessoas:
a)  cujas  contas  relativas  a  parcerias  tenham  sido  julgadas  irregulares  ou  rejeitadas  por
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos
últimos 8 (oito) anos;
b) julgadas responsáveis por falta grave e inabilitadas para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; e
c)  consideradas  responsáveis  por  ato  de  improbidade,  enquanto  durarem  os  prazos
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal no 8.429, de 2 de junho de 1992.

___________________(MG), _____ de ___________________de 2022.

________________________________________________________

Assinatura do Representante Legal da OSC

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
A

B
R

IE
L 

D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 R

O
C

H
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
2A

1-
C

20
8-

77
D

4-
C

90
5

        114/1740



TIMBRE DA OSC

ANEXO XIII
DECLARAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA EXCLUSIVA

Eu,  ______________________________,  inscrito  no  CPF  sob  n°  _______________,
portador  do  RG  n°  ___________________,  residente  e  domiciliado  na
___________________, n° ________________, na Cidade de __________________, Estado
de ________________, na qualidade de representante legal da organização da sociedade civil
denominada ____________________, inscrita no CNPJ sob no ______________________,
informo que as  transferências  de recursos  financeiros  referentes  ao termo de colaboração
decorrente do Edital  de chamamento público no 001/2021, para a execução do Espaço de
Cuidados  para  Pessoa  Idosa  _____________________________________,  com  recursos
oriundos do Fundo Municipal de Promoção do Idoso de Juiz de Fora, deverão ser depositados
na conta bancária abaixo identificada:
Nome do Banco (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal): __________
Agência: ______________________
Conta Corrente no: ______________

(OBS.: deverá ser aberta uma conta para o recebimento de cada fonte de recurso – municipal,
estadual ou federal – conforme disposto no Termo de Referência) Declaro ainda ter ciência
que toda e qualquer movimentação bancária deverá ocorrer única e exclusivamente na conta
bancária acima mencionada, sob pena de devolução dos recursos financeiros.

___________________(MG), _____ de ___________________de 2022.

________________________________________________________

Assinatura do Representante Legal da OSC
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TIMBRE DA OSC

ANEXO XIV
DECLARAÇÃO DE COFINANCIMENTO DE CUSTEIO

Eu,  ______________________________________________,  inscrito  no  CPF  sob  o  no
_______________________, e RG no _______________________, residente e domiciliado
ao Endereço _________________________________, representante legal da Organização da
Sociedade  Civil,  denominada  de  _________________________,  com  Sede  à
__________________________,  no  ___________,  Bairro  ___________,  na  cidade  de
________________, inscrito no CNPJ no ________________, DECLARO estar ciente que a
parceria  ora  firmada  com a  municipalidade  de  Juiz  de  Fora  é  de  custeio,  não  admitindo
portanto aquisição de equipamento permanentes com recursos provenientes da parceria.

___________________(MG), _____ de ___________________de 2022.

__________________________________________
(Assinatura do Representante Legal da OSC)
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TIMBRE DA OSC

ANEXO XV
DECLARAÇÃO DE GRATUIDADE

Eu,  ______________________________________________,  inscrito  no  CPF  sob  o  no
_______________________, e RG no _______________________, residente e domiciliado
ao Endereço _________________________________,representante legal da Organização da
Sociedade  Civil,  denominada  de  _________________________,  com  Sede
à__________________________,  no  ___________,  Bairro  ___________,  na  cidade  de
________________, inscrito no CNPJ no ________________, DECLARO que a(s) Oferta(s)
prestada(s) pela Organização é(são) gratuita(s) para os(as) usuários(as), não sendo cobrado
quaisquer pagamentos pelas atividades prestadas

___________________(MG), _____ de ___________________de 2022.

__________________________________________
(Assinatura do Representante Legal da OSC)
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TIMBRE DA OSC

ANEXO XVI 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda
com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº .........../20....... e de seus
anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade
das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção. 

Local-UF,_________ de_______ de 20____. 

........................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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TIMBRE DA OSC

ANEXO XVII

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO SEDH nº _____/________

Termo  de  Colaboração  que  celebra  a  parceria  entre  o  Município  de  Juiz  de  Fora  e  a
Organização  da  Sociedade  Civil  (OSC) denominada  <informar  o nome da  OSC>, para  a
execução do Espaço de Cuidados para Pessoa Idosa.

Pelo presente instrumento, de um lado, Município de Juiz de Fora, pessoa jurídica de direito
público  interno,  inscrito  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  (CNPJ)  sob  no
45.781.176/0001-66,  com  paço  na  Avenida  Brasil,  no  85,  representado  pelo  Prefeito
Municipal  <informar  o nome do Prefeito>,  portador  do documento  de  identidade  RG no
<informar o número> e inscrito no CPF sob n° <informar o número>, e de outro, <informar o
nome da OSC>, inscrita no CNPJ sob no <informar o CNPJ da OSC>, com endereço na
<informar o endereço>, na Cidade de <informar a cidade>, representada por seu dirigente,
<informar o nome do(a) dirigente>, portador do documento de identidade RG no <informar o
número>  e  inscrito  no  CPF  sob  no  <informar  o  número>,  doravante  denominada
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL,  CELEBRAM  o  presente  TERMO  DE
COLABORAÇÃO, com fundamento nas Leis Federais n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e
no 13.019, de 31 de julho de 2014, no Edital de Chamamento Público n° 001/2021 e seus
anexos, conforme cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente termo de colaboração tem por objeto a execução, pela ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL <informar o nome da OSC>, do serviço Espaço de Cuidados para
Pessoa Idosa  de _________________________________________, em conformidade com o
termo de referência constante do Anexo I do Edital de Chamamento Público n° 001/2021 e o
plano de trabalho apresentado.
1.2 O plano de trabalho referido no item anterior é parte integrante e indissociável do
presente termo de colaboração.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
2.1 São obrigações do Município:
2.1.1 liberar  os  recursos  obedecendo  ao  Cronograma  de  Desembolso  –  do  Edital  de
Chamamento Público no 001/2021, que guardará consonância com as metas da parceria;
2.1.2 divulgar, em seu sítio eletrônico oficial, informações referentes à parceria celebrada
com a organização da sociedade civil, por meio de dados abertos e acessíveis, incluindo este
termo,  o  plano  de  trabalho  e  os  meios  de  representação  sobre  a  aplicação  irregular  dos
recursos envolvidos na parceria;
2.1.3 promover  o  monitoramento  e  a  avaliação  do  cumprimento  do  objeto  da  parceria,
emitindo  relatório  técnico  de  monitoramento  e  avaliação  da  parceria  e  submetendo-o  à
avaliação da comissão de monitoramento e avaliação;
2.1.4 realizar  visita  técnica  in  loco  para  subsidiar  o  monitoramento  da  parceria,  nas
hipóteses  em que esta  for  essencial  para verificação do cumprimento  do seu objeto  e  do
alcance das metas;
2.1.5 fornecer assessoramento técnico à organização da sociedade civil,  na execução das
atividades previstas no plano de trabalho;
2.1.6 dar  conhecimento,  à  organização  da  sociedade  civil,  das  normas  programáticas  e
administrativas que regulamentam o serviço; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
A

B
R

IE
L 

D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 R

O
C

H
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
2A

1-
C

20
8-

77
D

4-
C

90
5

        119/1740



2.1.7 promover, sempre que necessário e possível, a capacitação dos recursos humanos da
organização da sociedade civil, a fim de viabilizar a execução do objeto;
2.1.8 realizar a análise da prestação de contas fornecida pela organização da sociedade civil;
2.1.9 notificar a organização da sociedade civil, no caso de rejeição da prestação de contas,
para devolver os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do
objeto apurada ou com a prestação de contas não apresentada, ou solicitar o ressarcimento ao
erário por meio de ações compensatórias de interesse público;
2.1.10 comunicar  ao  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa  -  CMDPI as
irregularidades  verificadas  e  não  sanadas  pela  organização  da  sociedade  civil,  quanto  à
qualidade do serviço prestado e quanto à aplicação dos recursos financeiros transferidos;
2.1.11 nas  parcerias  com vigência  superior  a  1  (um)  ano,  realizar,  sempre  que  possível,
pesquisa de satisfação, que terá por base critérios objetivos de apuração da satisfação dos
beneficiários  e  de  apuração  da  possibilidade  de  melhorias  das  ações  desenvolvidas  pela
organização  da  sociedade  civil,  visando  a  contribuir  com  o  cumprimento  dos  objetivos
pactuados e com a reorientação e o ajuste das metas e das ações definidas;
2.1.12 cumprir  as  disposições  da  Lei  Federal  no  13.019,  de  2014,  com  as  alterações
introduzidas pela Lei Federal no 13.204, de 2015. 
2.2 São obrigações da Organização da Sociedade Civil
2.2.1 executar o serviço em consonância com as legislações e normativas pertinentes, bem
como com o exposto no Edital de Chamamento n° 001/2021 e em seu Anexo I – Termo de
Referência, e o previsto no plano de trabalho aprovado pela Comissão de Seleção;
2.2.2 desenvolver  as  ações  seguindo  as  diretrizes  da  Secretaria  Especial  de  Direitos
Humanos
2.2.3 apresentar a Secretaria Especial de Direitos Humanos, nos prazos e nos moldes por ela
estabelecidos, os relatórios e instrumentos técnicos do serviço;
2.2.4 manter, durante a execução da parceria, as condições exigidas nos arts. 33 e 34 da Lei
Federal n° 13.019, de 2014;
2.2.5 comunicar ao Município suas alterações estatutárias;
2.2.6 divulgar,  em seu  sítio  eletrônico  e  em locais  visíveis  de  suas  sedes  sociais  e  dos
estabelecimentos onde exerça suas ações, a parceria celebrada, devendo informar, no mínimo:
I – a data de assinatura e identificação do instrumento desta parceria;
II  – o  nome  da  organização  da  sociedade  civil  e  seu  número  de  inscrição  no  Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
III – a descrição do objeto da parceria; 
IV – o valor total da parceria e valores liberados;     
V – a situação da prestação de contas da parceria, mencionando, inclusive, a data prevista
para sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para sua análise e o resultado
conclusivo, e 
VI – o valor total  da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes
desempenham e a  remuneração prevista  para o respectivo  exercício,  quando vinculados à
execução do objeto e pagos com recursos da parceria;
2.2.7 manter escrituração contábil  regular,  de acordo com os princípios fundamentais  de
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
2.2.8 caso a organização da sociedade civil adquirir equipamentos e materiais permanentes
com  recursos  provenientes  da  celebração  da  parceria,  deverá  gravar  referidos  bens  com
cláusula  de  inalienabilidade,  formalizando  promessa  de  transferência  de  propriedade  à
Prefeitura Municipal de Juiz de Fora, na hipótese de sua extinção;
2.2.9 gerenciar os recursos recebidos, respondendo pelo pagamento das despesas de custeio,
de  investimento  e  de  pessoal,  além  dos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais  relacionados  à  execução  do  objeto  previsto  no  termo  de  colaboração,  não
implicando responsabilidade solidária  ou subsidiária  da administração pública municipal  a
inadimplência da Organização da Sociedade Civil em relação aos referidos pagamentos;
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2.2.10 movimentar  os  recursos  recebidos  em decorrência  da  parceria  por  meio  de  conta
bancária específica, observando o disposto nos artigos 51 a 53 da Lei Federal n° 13.019, de
2014;
2.2.11 não utilizar os recursos recebidos em despesas vedadas, enumeradas no art. 45 da Lei
Federal n° 13.019, de 2014;
2.2.12 obter de seus fornecedores e prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou
recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da organização da sociedade
civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de serviço, para fins de comprovação das
despesas;
2.2.13 prestar contas, para fins de monitoramento do cumprimento das metas previstas no
plano de trabalho e aferição do uso regular dos recursos transferidos;
2.2.14 manter  a  guarda dos  documentos  originais  relativos  à  execução das parcerias  pelo
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de
contas ou do decurso do prazo para sua apresentação;
2.2.15 permitir o livre acesso dos servidores da administração pública, do controle interno e
do  Tribunal  de  Contas  aos  documentos  e  às  informações  relacionadas  ao  termo  de
colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
2.2.16 restituir  à administração pública municipal  eventual  saldo financeiro remanescente,
inclusive  o  proveniente  de  receitas  obtidas  de  aplicações  financeiras,  por  ocasião  da
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei Federal n°
13.019, de 2014;
2.2.17 cumprir as disposições da Lei Federal no 13.019, de 2014, alterada pela Lei Federal no
13.204, bem como das legislações e normativas. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO COFINANCIAMENTO
3.1 Para a execução do Espaço de Cuidados para Pessoas Idosas previsto na Cláusula
PRIMEIRA,  o  MUNICÍPIO  repassará  à  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  o
montante de até R$460.000,00 quatrocentos e sessenta mil reais, cuja despesa correrá por
conta  da  dotação  orçamentária  nº  14214.0015.2212.0000,  em  quatro  parcelas  trimestrais,
vencendo a primeira a partir da assinatura do Termo de Colaboração  e as demais no mesmo
dia dos meses subsequentes, em consonância com o Cronograma de Desembolso previsto no
Edital de Chamamento Público n° 001/2021.
3.1.1 Os valores a serem repassados são oriundos da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):
I – Recurso Fonte Vinculada: R$460,000.00 (quatrocentos e sessenta mil reais.);
CLÁUSULA QUARTA – DOS BENS REMANESCENTES
4.1 Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos provenientes da
celebração da parceria deverão ser gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo ser
formalizada promessa de transferência da propriedade à administração pública municipal, na
hipótese de extinção da organização da sociedade civil.
4.2 Os bens remanescentes adquiridos com os recursos transferidos para a execução da
parceria, após o fim de sua vigência, serão de titularidade da organização da sociedade civil;
4.3 Caso a prestação de contas final da organização da sociedade civil seja rejeitada, a
titularidade dos bens remanescentes permanecerá com a entidade, devendo ser observados os
seguintes procedimentos:
I – não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido quando a motivação da
rejeição não estiver relacionada ao seu uso ou aquisição; ou
II – o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado no cálculo do
dano ao erário a ser ressarcido, quando a motivação da rejeição estiver relacionada ao seu uso
ou aquisição.
4.4 Ocorrendo  a  dissolução  da  organização  da  sociedade  civil  durante  a  vigência  da
parceria, o valor pelo qual os bens remanescentes foram adquiridos deverá ser computado no
cálculo da importância a ser ressarcida.
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CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1 O presente  instrumento  vigorará  pelo período de 12 (doze)  meses,  a  partir  de sua
assinatura.
5.2 A vigência da parceria  poderá ser alterada  mediante  solicitação da organização da
sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser endereçada à Secretaria Especial
de Direitos Humanos e protocolizada na mesma no prazo previsto no artigo 55 da Lei Federal
n° 13.019, de 2014.
CLÁUSULA  SEXTA  –  DO  REAJUSTE  DE  VALORES  EM  CASO  DE
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DA PARCERIA
6.1 Após decorrido o período de 12 (doze)  meses da assinatura deste  instrumento,  na
hipótese de prorrogação de vigência da parceria, poderá ocorrer reajuste do valor estabelecido
na cláusula terceira, adotando-se o índice de preços ao consumidor amplo (IPCA/IBGE).
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
7.1 A prestação de contas terá o objetivo de demonstrar e verificar resultados e deverá
conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas.
7.2 A prestação de contas deverá observar a Lei Federal n° 13.019, de 2014, para fins de
fiscalização contábil, financeira, operacional e fechamento do exercício, que permitam avaliar
o andamento da parceria e concluir que seu objeto foi executado conforme pactuado, com a
descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e
resultados esperados.
CLÁUSULA OITAVA – DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
8.1 O  monitoramento  e  avaliação  da  parceria  celebrada  ocorrerão  pela  comissão  de
monitoramento e avaliação e pela Secretaria Especial de Direitos Humanos.
8.2 O monitoramento  e  avaliação  ocorrerão  em conformidade  com o  previsto  na  Lei
Federal no 13.019, de 2014, com as alterações introduzidas pela Lei Federal no 13.204, de
2015.
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES
9.1 Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de trabalho, com as
normas da Lei Federal no 13.019, de 2014.
9.2 Da decisão administrativa que aplicar  as sanções caberá recurso administrativo,  no
prazo de 10 (dez) dias, contado da data de ciência da decisão.
9.3 Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as ações punitivas da Prefeitura Municipal de
Juiz de Fora destinadas à aplicação das sanções, contado da data de apresentação da prestação
de contas ou do fim do prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria,
no caso de omissão no dever de prestar contas.
9.4 A  prescrição  será  interrompida  com  a  edição  de  ato  administrativo  destinado  à
apuração da infração.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
10.1 O presente  instrumento  poderá  ser  rescindido  por  descumprimento  das  obrigações
assumidas ou por infração legal.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Juiz de Fora para dirimir quaisquer questões
oriundas deste termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por
estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo em 4 (quatro) vias de igual
teor e forma para um único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.

Juiz de Fora/MG, _______, de __________________ de 2022.

___________________________________         _________________________________
MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA/MG                   NOME DA ORGANIZAÇÃO DA
                                                                                            SOCIEDADE CIVIL
                                                                                             Representante Legal
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____________________________________
SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS

Testemunhas
___________________________________           _______________________________
<informar o nome da Testemunha 1>                     <informar o nome da Testemunha 2>
RG <informar o número>                                                 RG <informar o número>
CPF <informar o número>                                               CPF <informar o número>
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E2A1-C208-77D4-C905

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GABRIEL DOS SANTOS ROCHA (CPF 486.XXX.XXX-91) em 21/12/2021 16:05:59 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/E2A1-C208-77D4-C905
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  Proc. Administrativo 20- 11.856/2021

De: Deise C. - STDA - SSADM - DGDA - SPDDO

Para: SEDH - Secretaria Especial de Direitos Humanos  - A/C Franciane S.

Data: 28/12/2021 às 10:32:40

 

Declaramos autêntica a publicação solicitada no DOM.

PREFEITURA DE JUIZ DE FORA :: e-Atos do Governo

PREFEITURA DE JUIZ DE FORA
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA

ATOS DO GOVERNO DO PODER EXECUTIVO

Publicado em: 28/12/2021 às 00:01

PREFEITURA DE JUIZ DE FORA
SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2021 - SEDH
ESPAÇO DE CUIDADOS PARA PESSOAS IDOSAS

AVISO
       A Secretaria Especial de Direitos Humanos torna público o Edital de Chamamento destinado a seleção de
propostas de Organizações da Sociedade Civil para a celebração de parcerias em regime de mútua cooperação
para execução do Espaço de Cuidados para Pessoas Idosas.
        Prefeitura de Juiz de Fora, 27 de dezembro de 2021.

BIEL ROCHA
Secretário de Direitos Humanos

[ Clique aqui para ver o anexo ]

Atenciosamente,

_

Deise Osorio Cardoso

Supervisão de Publicação e Divulgação de Documentos Oficiais

SPDDO/DGDA/SSADM/STDA

        125/1740



Proc. Administrativo 21- 11.856/2021

De: Franciane S. - SEDH

Para: STDA - SSADM - DGDA - SPDDO - Sup. II de Publicação e Divulgação de Documentos Oficiais  - A/C Deise...

Data: 29/12/2021 às 11:34:59

Setores envolvidos:

PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSLICOM, STDA - SSLICOM - DT, SEDH, SEDH - DPDH, STDA -

SSADM - DGDA - SPDDO, PI, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, STDA - SSLICOM - RECP

Proposta para o Edital de Chamamento Público referente a implantação do Espaço de Cuidados

para Pessoas Idosas

 

Prezada,

Segue Portaria que institui Comissão destinada a processar e julgar o Chamamento Público para a execução do
Espaço de Cuidados para a Pessoa Idosa para publicação.

Atenciosamente,

_

Franciane Santos 

Gerente do Departamento de Políticas para Promoção e Defesa dos Direitos Humanos
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Anexos:

Portaria_comissao_para_julgar_Chamamento_Publico_Espaco_de_Cuidados.docx

Portaria_comissao_para_julgar_Chamamento_Publico_Espaco_de_Cuidados.pdf
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PORTARIA Nº

Institui  Comissão  destinada  a  processar  e  julgar  o

Chamamento Público para a execução do Espaço de

Cuidados para a Pessoa Idosa

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS, no uso de  suas
atribuições legais, e em conformidade com o disposto na Lei Federal 13.019, de 31 de julho
de 2014, regulamentada pelo Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016.

RESOLVE:

Art.  1º  Criar  Comissão  de  Seleção  destinada  a  processar  e  julgar  o
chamamento  público  destinado  ao  Chamamento  Público  para  a  execução  do  Espaço  de
Cuidados para a Pessoa Idosa no município de Juiz de Fora.

Art. 2º  A Comissão de Seleção instituída pelo artigo anterior será composta
pelos seguintes servidores:

I - Flávia Rabelo Beghini;
II - Tiago Magalhães Silva;
III - José Wilson Almeida Macedo Junior; 
IV - Mericol Célia Freitas;
V - Adriana Marques Ferreira.

Art. 3º Registre-se, publique-se no Diário Oficial do Município e cumpra-se.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Juiz de Fora,

BIEL ROCHA

Secretário Especial de Direitos Humanos
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 149F-AF8A-64B1-EA22

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GABRIEL DOS SANTOS ROCHA (CPF 486.XXX.XXX-91) em 29/12/2021 12:01:42 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/149F-AF8A-64B1-EA22
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  Proc. Administrativo 22- 11.856/2021

De: Franciane S. - SEDH

Para: STDA - SSADM - DGDA - SPDDO - Sup. II de Publicação e Divulgação de Documentos Oficiais  - A/C Deise...

Data: 06/01/2022 às 16:44:34

 

Prezada,

Solicito a publicação da Errata, em anexo, referente ao Edital Chamamento do Espaço de Cuidados para Pessoa
Idosa.

Atenciosamente,

_

Franciane Santos 

Gerente do Departamento de Políticas para Promoção e Defesa dos Direitos Humanos

Anexos:

Errata_corrigida.docx

Errata_corrigida.pdf

        130/1740



ERRATA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2021 - SEDH  - de 27
de dezembro de 2021.

 Publicado em  28/12/2021.

Onde se lê :

“CONSIDERANDO a Lei Federal nº 10.741 de 1 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso) e a
Resolução do CMDPI/JF  nº 19 de 09 de dezembro de 2017 que define os parâmetros
municipais para a inscrição das entidades ou organizações no Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI/JF;

(...)

8.1 Para  fazer  frente  às  despesas  envolvidas  na  execução  dos  serviços  descritos  no
Capítulo I deste Edital, serão utilizados recursos utilizados recursos referentes às seguintes
dotações orçamentárias: 
Valor total do repasse R$ 460.857,62 
Fonte: 0165000000 / 0265000000
UG: 677300     Dotação orçamentária: 14.214.0015.2212.0000     ND: 3.3.50.39
Valor de repasse de recurso trimestral: R$ 114.900,00
Valor de repasse de recurso por um período de 12 meses: R$ 460.000,00
Agência Banco do Brasil: 25925 – Conta: 41165-5 FUMPI

8.2 O valor total de recursos disponibilizados para a execução do projeto para 12 (doze)
meses será de  R$ 460.857,62 (Quatrocentos sessenta mil, oitocentos e cinquenta e sete
reais e sessenta e dois centavos), com parcelas trimestrais de R$ 114.900,00. Nos casos das
parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção,
a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos
orçamentos dos exercícios seguintes.

(...)

8.4 As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso,  que guardará
consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de
2014. Fica expressamente admitida, em caráter excepcional, a realização de pagamentos
em espécie.

(...)

ANEXO  I 
TERMO DE REFERÊNCIA

4. Recurso orçamentário e previsão financeira
Dotação orçamentária: 14.214.0015.2212.0000
Fonte: 0165000000 / 0265000000
Unidade Gestora: 117300
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Agência Banco do Brasil: 2592-5
Conta: 41165-5 FUMPI
Valor de repasse de recurso por 12 meses: R$ 460.000,00
Valor do repasse trimestral: R$ 114.900,00

(...)

5.5.2 Local de funcionamento: 
O  espaço  deverá  ser  localizado  na  Região  Sul  do  município  de  Juiz  de  Fora,
preferencialmente, alguma que abriga grupos mais vulneráveis e prioritários.

(...)

ANEXO  XVII 
MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO

3.1 Para a execução do Espaço de Cuidados para Pessoas Idosas previsto na Cláusula
PRIMEIRA,  o  MUNICÍPIO  repassará  à  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  o
montante  de até R$460.000,00 quatrocentos e sessenta mil reais, cuja despesa correrá por
conta  da  dotação  orçamentária  nº  14214.0015.2212.0000,  em quatro  parcelas  trimestrais,
vencendo a primeira a partir da assinatura do Termo de Colaboração  e as demais no
mesmo dia dos meses subsequentes, em consonância com o Cronograma de Desembolso
previsto no Edital de Chamamento Público n° 001/2021.

(...)

7.1 A prestação de contas terá o objetivo de demonstrar e verificar resultados e deverá
conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas.”

Leia-se

“CONSIDERANDO a Lei Federal nº 10.741 de 1 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso) e a
Resolução do CMDPI/JF nº 06/2020 que dispõe sobre o cadastro de serviços, programas e
projetos de atendimento à pessoa idosa e de Instituições de Longa Permanência para
idosos (ILPIs)  no Conselho Municipal  dos  Direitos  da Pessoa Idosa -  CMDPI/JF - e
revoga a Resolução nº 19/2017:

(...)

8.1 Para  fazer  frente  às  despesas  envolvidas  na  execução  dos  serviços  descritos  no
Capítulo I deste Edital, serão utilizados recursos utilizados recursos referentes às seguintes
dotações orçamentárias: 
Valor total do repasse R$ 460.000,00 
Fonte: 0165000000 / 0265000000
UG: 677300     Dotação orçamentária: 14.214.0015.2212.0000     ND: 3.3.50.39
Valor de repasse de recurso trimestral: R$ 115,000,00
Valor de repasse de recurso por um período de 12 meses: R$ 460.000,00
Agência Banco do Brasil: 25925 – Conta: 41165-5 FUMPI
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8.2 O valor total de recursos disponibilizados para a execução do projeto para 12 (doze)
meses será de R$ 460.000,00 (Quatrocentos e sessenta mil reais), com parcelas trimestrais
de R$ 115.000,00. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício
financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução
das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

(...)

8.4 As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso,  que guardará
consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de
2014.

(...)

ANEXO  I 
TERMO DE REFERÊNCIA

4. Recurso orçamentário e previsão financeira
Dotação orçamentária: 14.214.0015.2212.0000
Fonte: 0165000000 / 0265000000
Unidade Gestora: 117300
Agência Banco do Brasil: 2592-5
Conta: 41165-5 FUMPI
Valor de repasse de recurso por 12 meses: R$ 460.000,00
Valor do repasse trimestral: R$ 115.000,00

(…)

5.5.2 Local de funcionamento: 
O espaço deverá ser localizado,  preferencialmente, na Região Sul do município de Juiz de
Fora.

(...)

ANEXO  XVII 
MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO

3.1 Para a execução do Espaço de Cuidados para Pessoas Idosas previsto na Cláusula
PRIMEIRA,  o  MUNICÍPIO  repassará  à  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  o
montante de R$460.000,00 quatrocentos e sessenta mil reais, cuja despesa correrá por conta
da  dotação  orçamentária  nº  14214.0015.2212.0000,  em  quatro  parcelas  trimestrais,  em
consonância com o Cronograma de Desembolso.

(...)

7.1 A prestação de contas terá o objetivo de demonstrar e verificar resultados e deverá
conter  elementos  que  permitam  avaliar  a  execução  do  objeto  e  o  alcance  das  metas.
Conforme orientações do Item 10 do Edital.”

3
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Prefeitura de Juiz de Fora, 

BIEL ROCHA
Secretário Especial de Direitos Humanos
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  Proc. Administrativo (Nota interna 11/01/2022 12:30) 11.856/2021

De: Franciane S. - SEDH

Para:  -  

Data: 11/01/2022 às 12:30:50

 

Conforme Despacho 13, segue anexo para instrução processual.

Anexos:

Ata_e_Publicacao_de_Comissao.pdf
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  Proc. Administrativo 23- 11.856/2021

De: Deise C. - STDA - SSADM - DGDA - SPDDO

Para: SEDH - Secretaria Especial de Direitos Humanos  - A/C Franciane S.

Data: 11/01/2022 às 13:13:07

 

Declaramos autêntica a publicação solicitada no DOM.

PREFEITURA DE JUIZ DE FORA :: e-Atos do Governo

PREFEITURA DE JUIZ DE FORA
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA

ATOS DO GOVERNO DO PODER EXECUTIVO

Publicado em: 07/01/2022 às 00:01

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2021 - SEDH – ERRATA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º
001/2021 - SEDH - de 27 de dezembro de 2021 - Divulgado em 28/12/2021.
Onde se lê :
“CONSIDERANDO a Lei Federal nº 10.741 de 1 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso) e a Resolução do
CMDPI/JF nº 19 de 09 de dezembro de 2017 que define os parâmetros municipais para a inscrição das
entidades ou organizações no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI/JF;
(...)
8.1. Para fazer frente às despesas envolvidas na execução dos serviços descritos no Capítulo I deste Edital, serão
utilizados recursos utilizados recursos referentes às seguintes dotações orçamentárias:
Valor total do repasse R$ 460.857,62
Fonte: 0165000000 / 0265000000
UG: 677300     Dotação orçamentária: 14.214.0015.2212.0000     ND: 3.3.50.39
Valor de repasse de recurso trimestral: R$114.900,00
Valor de repasse de recurso por um período de 12 meses: R$ 460.000,00
Agência Banco do Brasil: 25925 – Conta: 41165-5 FUMPI
8.2. O valor total de recursos disponibilizados para a execução do projeto para 12 (doze) meses será de R$
460.857,62 (Quatrocentos sessenta mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e sessenta e dois centavos),
com parcelas trimestrais de R$ 114.900,00. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em
exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das
parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
(...)
8.4 As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as
metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014. Fica expressamente admitida, em
caráter excepcional, a realização de pagamentos em espécie.
(...)

ANEXO  I
TERMO DE REFERÊNCIA

4. Recurso orçamentário e previsão financeira
Dotação orçamentária: 14.214.0015.2212.0000
Fonte: 0165000000 / 0265000000
Unidade Gestora: 117300
Agência Banco do Brasil: 2592-5
Conta: 41165-5 FUMPI
Valor de repasse de recurso por 12 meses: R$ 460.000,00
Valor do repasse trimestral: R$ 114.900,00
(...)
5.5.2. Local de funcionamento:
O espaço deverá ser localizado na Região Sul do município de Juiz de Fora, preferencialmente, alguma que
abriga grupos mais vulneráveis e prioritários.
(...)

ANEXO  XVII
MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO

3.1. Para a execução do Espaço de Cuidados para Pessoas Idosas previsto na Cláusula PRIMEIRA, o MUNICÍPIO
repassará à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o montante de até R$460.000,00 quatrocentos e sessenta
mil reais, cuja despesa correrá por conta da dotação orçamentária nº 14214.0015.2212.0000, em quatro parcelas
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trimestrais, vencendo a primeira a partir da assinatura do Termo de Colaboração  e as demais no mesmo dia
dos meses subsequentes, em consonância com o Cronograma de Desembolso previsto no Edital de
Chamamento Público n° 001/2021.
(...)
7.1. A prestação de contas terá o objetivo de demonstrar e verificar resultados e deverá conter elementos que
permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas.”

Leia-se:
“CONSIDERANDO a Lei Federal nº 10.741 de 1 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso) e a Resolução do
CMDPI/JF nº 06/2020 que dispõe sobre o cadastro de serviços, programas e projetos de atendimento à
pessoa idosa e de Instituições de Longa Permanência para idosos (ILPIs) no Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI/JF - e revoga a Resolução nº 19/2017:
(...)
8.1. Para fazer frente às despesas envolvidas na execução dos serviços descritos no Capítulo I deste Edital, serão
utilizados recursos utilizados recursos referentes às seguintes dotações orçamentárias:
Valor total do repasse R$460.000,00
Fonte: 0165000000 / 0265000000
UG: 677300     Dotação orçamentária: 14.214.0015.2212.0000     ND: 3.3.50.39
Valor de repasse de recurso trimestral: R$ 115,000,00
Valor de repasse de recurso por um período de 12 meses: R$ 460.000,00
Agência Banco do Brasil: 25925 – Conta: 41165-5 FUMPI
8.2. O valor total de recursos disponibilizados para a execução do projeto para 12 (doze) meses será de R$
460.000,00(Quatrocentos e sessenta mil reais), com parcelas trimestrais de R$ 115.000,00. Nos casos das
parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos
créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios
seguintes.
(...)
8.4. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as
metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014.
(...)

ANEXO  I
TERMO DE REFERÊNCIA

4. Recurso orçamentário e previsão financeira
Dotação orçamentária: 14.214.0015.2212.0000
Fonte: 0165000000 / 0265000000
Unidade Gestora: 117300
Agência Banco do Brasil: 2592-5
Conta: 41165-5 FUMPI
Valor de repasse de recurso por 12 meses: R$ 460.000,00
Valor do repasse trimestral: R$ 115.000,00
(…)
5.5.2. Local de funcionamento:
O espaço deverá ser localizado, preferencialmente, na Região Sul do município de Juiz de Fora.
(...)

ANEXO  XVII
MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO

3.1          Para a execução do Espaço de Cuidados para Pessoas Idosas previsto na Cláusula PRIMEIRA, o
MUNICÍPIO repassará à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o montante de R$460.000,00 quatrocentos e
sessenta mil reais, cuja despesa correrá por conta da dotação orçamentária nº 14214.0015.2212.0000, em quatro
parcelas trimestrais, em consonância com o Cronograma de Desembolso.
(...)
7.1. A prestação de contas terá o objetivo de demonstrar e verificar resultados e deverá conter elementos que
permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas. Conforme orientações do Item 10 do Edital. ”
       Prefeitura de Juiz de Fora, 06 de janeiro de 2021.
 

BIEL ROCHA
Secretário Especial de Direitos Humanos

Atenciosamente,

_

Deise Osorio Cardoso

Supervisão de Publicação e Divulgação de Documentos Oficiais

        140/1740



SPDDO/DGDA/SSADM/STDA
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  Proc. Administrativo 24- 11.856/2021

De: Deise C. - STDA - SSADM - DGDA - SPDDO

Para: SEDH - Secretaria Especial de Direitos Humanos  - A/C Franciane S.

Data: 01/02/2022 às 10:02:28

 

Declaramos autêntica a publicação solicitada no DOM, Despacho 21.

PREFEITURA DE JUIZ DE FORA :: e-Atos do Governo

PREFEITURA DE JUIZ DE FORA
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA

ATOS DO GOVERNO DO PODER EXECUTIVO

Publicado em: 01/02/2022 às 00:01

PORTARIA N.º 5345 – SEDH - Institui Comissão destinada a processar e julgar o Chamamento Público para
a execução do Espaço de Cuidados para a Pessoa Idosa. O SECRETÁRIO ESPECIAL DE DIREITOS
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31
de julho de 2014, regulamentada pelo Decreto nº 8726, de 27 de abril de 2016, RESOLVE: Art. 1º  Criar Comissão
de Seleção destinada a processar e julgar o chamamento público destinado ao Chamamento Público para a
execução do Espaço de Cuidados para a Pessoa Idosa no Município de Juiz de Fora. Art. 2º A Comissão de
Seleção instituída pelo artigo anterior será composta pelos seguintes servidores: I - Flávia Rabelo Beghini; II -
Tiago Magalhães Silva; III - José Wilson Almeida Macedo Junior; IV - Mericol Célia Freitas; V - Adriana Marques
Ferreira. Art. 3º Registre-se, publique-se no Diário Oficial do Município e cumpra-se. Art. 4º Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação. Prefeitura de Juiz de Fora, 31 de janeiro de 2022. a) BIEL ROCHA - Secretário
Especial de Direitos Humanos.

Atenciosamente,

_

Deise Osorio Cardoso

Supervisão de Publicação e Divulgação de Documentos Oficiais

SPDDO/DGDA/SSADM/STDA

Anexos:

5345_SEDH.pdf
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  Proc. Administrativo 25- 11.856/2021

De: Franciane S. - SEDH

Para: STDA - SSADM - DGDA - SPDDO - Sup. II de Publicação e Divulgação de Documentos Oficiais  - A/C Deise...

Data: 07/02/2022 às 08:30:38

 

Prezada,

Solicito publicação do resultado preliminar do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2021 – SEDH

Atenciosamente,

_

Franciane Santos 
Gerente do Departamento de Políticas para Promoção e Defesa dos Direitos Humanos

Anexos:

Chamamento_Publico_Resultado_Preliminar.docx

Chamamento_Publico_Resultado_Preliminar.pdf
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2021 – SEDH 

RESULTADO PRELIMINAR

O Secretário Especial de Direitos Humanos, no uso de suas atribuições legais, encerrados os
trabalhos da Comissão destinada a processar e julgar o Chamamento Público para a execução
do Espaço de Cuidados para a Pessoa Idosa deste órgão, instituída através da Portaria n.º
5345/2021 – SEDH torna público o RESULTADO PRELIMINAR do certame, sendo certo
que eventuais recursos deverão ser formalizados na forma e no prazo do item 6.7 do edital.

RESULTADO PRELIMINAR DO CHAMAMENTO PÚBLICO DO EDITAL
N.º 001/2021 - SEDH

ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL

RESULTADO PRELIMINAR

ASSOCIAÇÃO  DE  APOIO
AS CRIANÇAS E IDOSOS -

AACI
CNPJ: 11.550.709/0001-87

Eliminada conforme o Art. 6, item 6.5.4, inciso III do
edital.

ASSOCIAÇÃO DE APOIO A

CRIANÇA,  ADOLESCENTE
E IDOSO - ACAI

CNPJ: 22.325.605/0001-95

Eliminada conforme o Art. 3, item 3.3 do edital e  Art. 4,

item 4.1, inciso IV do edital.

IMEPP  -  ATENDIMENTO
SOCIOASSISTENCIAL

CNPJ: 17.688.094/0001-36

Eliminada conforme Art. 4, item 4.1, inciso IV do edital.

 
Prefeitura de Juiz de Fora, 

BIEL ROCHA
Secretário Especial de Direitos Humanos
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  Proc. Administrativo 26- 11.856/2021

De: Jeronimo F. - STDA - SSADM - DGDA - SPDDO

Para: SEDH - Secretaria Especial de Direitos Humanos  - A/C Franciane S.

Data: 08/02/2022 às 10:09:54

 

Com a publicação solicitada.

Publicado em: 08/02/2022 às 00:01

PREFEITURA DE JUIZ DE FORA
SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2021 - SEDH 
RESULTADO PRELIMINAR

 
       O Secretário Especial de Direitos Humanos, no uso de suas atribuições legais, encerrados os trabalhos da
Comissão destinada a processar e julgar o Chamamento Público para a execução do Espaço de Cuidados para a
Pessoa Idosa deste órgão, instituída através da Portaria n.º 5345/2021 - SEDH torna público o RESULTADO
PRELIMINAR do certame, sendo certo que eventuais recursos deverão ser formalizados na forma e no prazo do
item 6.7 do edital.

RESULTADO PRELIMINAR DO CHAMAMENTO PÚBLICO DO
EDITAL N.º 001/2021 - SEDH

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL RESULTADO PRELIMINAR

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AS
CRIANÇAS E IDOSOS - AACI
CNPJ: 11.550.709/0001-87

Eliminada conforme o Art. 6, item 6.5.4, inciso III do edital.

ASSOCIAÇÃO DE APOIO A CRIANÇA,
ADOLESCENTE E IDOSO - ACAI
CNPJ: 22.325.605/0001-95

Eliminada conforme o Art. 3, item 3.3 do edital e  Art. 4, item 4.1, inciso
IV do edital.

IMEPP - ATENDIMENTO
SOCIOASSISTENCIAL
CNPJ: 17.688.094/0001-36

Eliminada conforme Art. 4, item 4.1, inciso IV do edital.

       Prefeitura de Juiz de Fora, 07 de fevereiro de 2022.

BIEL ROCHA
Secretário Especial de Direitos Humanos

_

Jerônimo A. F.
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  Proc. Administrativo 27- 11.856/2021

De: Franciane S. - SEDH

Para: PGM - PROC - Procuradoria Geral - Memorandos e Processos  - A/C Anna A.

Data: 16/02/2022 às 14:56:50

 

Prezado,

Solicitamos parecer jurídico quanto aos recursos referentes ao resultado do Edital 01/2021 - Espaço de Cuidado de
Idosos.

De acordo com o Edital e com o Art. 33. da Lei 13.019/14:

Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civil deverão ser regidas por normas de
organização interna que prevejam, expressamente:

IV - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de
Contabilidade; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) .

Nos estatutos das Organizações da Sociedade Civil: ACAI e IMEPP não constam tal informação.

No entanto, no recurso, enviaram documentos a fim de comprovar tal informação.

Assim, solicitamos parecer quanto à possibilidade de comprovação por meio de outros documentos e se, a
inexistência desta informação no estatuto impede a celebração da parceria.

Adriana Marques Ferreira

Mericol Célia Freitas

José Wilson Almeida Macedo Junior

Tiago Magalhães Silva

(Comissão destinada a processar e julgar o Chamamento Público para a execução do Espaço de Cuidados para a
Pessoa Idosa)

Atenciosamente,

_

Franciane Santos 

Gerente do Departamento de Políticas para Promoção e Defesa dos Direitos Humanos

Anexos:

ACAI_RECURSO.pdf

IMEPP_recurso.pdf
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Proc. Administrativo 28- 11.856/2021

De: Anna A. - PGM - PROC

Para: PGM - DEPCONSU - Departamento de Procuradoria Consultiva  - A/C Nathan S.

Data: 16/02/2022 às 15:05:08

Setores envolvidos:

PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSLICOM, STDA - SSLICOM - DT, SEDH, SEDH - DPDH, STDA -

SSADM - DGDA - SPDDO, PI, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, STDA - SSLICOM - RECP

Proposta para o Edital de Chamamento Público referente a implantação do Espaço de Cuidados

para Pessoas Idosas

 

Ao DEPCONSU/ Gerência,

 

Encaminho para ciência, análise e manifestação.

 

À disposição. 

_

Anna Flávia Aguilar

Assessora - PGM
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4013-4C00-2690-A291

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANNA FLÁVIA AGUILAR (CPF 077.XXX.XXX-79) em 16/02/2022 15:05:17 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/4013-4C00-2690-A291
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Proc. Administrativo 29- 11.856/2021

De: Nathan S. - PGM - DEPCONSU

Para: SEDH - Secretaria Especial de Direitos Humanos  - A/C Franciane S.

Data: 16/02/2022 às 15:44:02

Setores envolvidos:

PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSLICOM, STDA - SSLICOM - DT, SEDH, SEDH - DPDH, STDA -

SSADM - DGDA - SPDDO, PI, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, STDA - SSLICOM - RECP

Proposta para o Edital de Chamamento Público referente a implantação do Espaço de Cuidados

para Pessoas Idosas

 

Ao Departamento de Políticas para Promoção e Defesa dos Direitos Humanos,

Senhora Gerente,

Restituo o expediente para a juntada da documentação apresentada pelas participantes do certame.

 

_

Nathan Lucas Brum Moreira da Silva

Procurador Municipal

Gerente do Departamento de Procuradoria Consultiva - DEPCONSU/PGM

Mat. 56576801 - OAB/MG 161.242
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B48E-A895-1693-5918

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

NATHAN LUCAS BRUM MOREIRA DA SILVA (CPF 110.XXX.XXX-50) em 16/02/2022 15:45:22

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/B48E-A895-1693-5918
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  Proc. Administrativo 30- 11.856/2021

De: Franciane S. - SEDH

Para: PGM - PROC - Procuradoria Geral - Memorandos e Processos  - A/C Anna A.

Data: 16/02/2022 às 17:42:33

 

Prezada,

Segue conforme solicitado no despacho 29.

Atenciosamente,

_

Franciane Santos 

Gerente do Departamento de Políticas para Promoção e Defesa dos Direitos Humanos

Anexos:

aacienvelope1.pdf

aacienvelope2parte1.pdf

aacienvelope2parte2.pdf

aacienvelope2parte3.pdf

acaienvelope1.pdf

acaienvelope2.pdf

imepeenvelope2parte2.pdf

imeppeenvelope2parte1.pdf

imeppenvelope1.pdf
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